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Adalberto Sena - Altevir Leal- Braga Junior - Evandro Car­
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_ Italívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Leite 
Chaves - Mattos Leào - Evelásio Vieira - Paulo Brossard. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Nabor Júnior - MOS; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

A·· .... 
Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 

Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

P .... 

Alacid Nunes - ARENA; Gabriel Hermes - ARENA; Jader 
Sarbalho - MOS; João Menezes - MOB; Jorge Arbage -
ARENA; Júlio Viveiros - MOS; Juvêncio Oias - ARENA; Ubal­
do Corrêa -ARENA. 

MUIIIaIo 
Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; Joio 

Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Celso Sarros - MOB; Oyrno Pires - ARENA; Hugo 
Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARENA; Murilo Rezende 
_ ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Ceu6 

Antonio Morais - MOS; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MDB; Flâvio Marcílio 
_ ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -:­
ARENA: Januário Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA: 
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-ARENA. p.,... 
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MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

p.......,., 
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ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo 
Oommgues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogério Régo­
ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar ~ AREN~; 
Thc:ôdulo Albuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; 
Wilson Falcão - AREN A. 
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Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mo.cyr 0.11. -
A RENA; Oswaldo Zanello - ARENA; P.rente Frota - ARENA. 

..... J ..... 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álv.ro Valle - ARENA; 
Antonio Mota - MOB; Ário Theodoro - MOB; Bri.ido Tinoco -
MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silv. - MOB; O.~cflío 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo GalaI -
ARENA' Emanocl Waisman - MOB; Erasmo Martin. Pedro -
MOB; F1~rim Coutinho - MOB; Franc:isco Studart - MOB; Hélio 
de Almeida - MDB; Hydekel Freitas. - ARENA; JG de Ar.6jo 
Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorse Moura - MOB; Jo~ 
Bonifâcio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José MauriCl~ 
_ MOB; Léo Simões - MOB; leônidas Sampaio - MOB; L~lZ 
Braz - ARENA; lyaia Lessa Bastos - ARENA; M.~ Do~ell. leIte 
de Castro - MOB; Milton Stcinbruch - MOB; MIro TeIxeIra -
MOB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Dourado - MOB; 
Rultem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

MI ... GeraIa 

Altair Chagas - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA: Carlos Cotta- MOB: Cotta Barbosa -
MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino Pereira - ARENA; 
Genival Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA: Homero 
Santos - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA: Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifácio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau :.... MOB; Nogueira de 
Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB: Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- A RENA; Tancredo Neves - MOB; Tarclsio Delgado - MOB. 

SioPa. 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 

Franciscato - ARENA: Athiê Coury - MOB: Aurelio Campos­
MOB: Cantídio Sampaio - ARENA: Dias Menezes - MOB; Oio­
go Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB: Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico Brandào - MOS; 
Freitas Nobre - MOB: Gioia Junior - ARENA: Ivahir Garcia -
ARENA: João Arruda - MOB: João Cunha - MOS; João Pedro 
- ARENA: Joaquim Bevilacqua - MOS: José Camargo - MOS: 
José: Zavaglia - MOS: Octacílio Almeida - MOS: Octavio 
Torrecilla - MOS: Odemir Furlan - MOB: Otavio Ceccato -
MOS: Pacheco Chaves - MOS; Pedro Carolo - ARENA: 
Roberto Carvalho - MOS; Ruy Srito - MOS; Santilli Sobrinho­
MOB; Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses Guimarães - MOB; 
Yasunori Kunigo - M 08. 

Gol" 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - M OB; Genervino Fonseca - MOB: Helio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento -
MOB: Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bcrnardes - MOB; 
Onisio Ludovico ~ ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

M.toGrouo 

Antonio Carlos - MOS: Senedito Canellas - ARENA; 
Nunes Rocha - ARENA: Ubaldo Sarem - ARENA: Valdomiro 
Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; Walter de 
Castro - MOS. 

P.r .... 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOS; Alípio Carvalho - ARENA: 
Álvaro Dias - MOB: Antônio Annibelli- MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA: Fernando Gama - MOB: Flávio 
Giovini - ARENA: Gamaliel Galvão - MOS; Hermes Macêdo -
ARENA: João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB: Olivir Gabardo - MOS; Osvaldo Suskei 
- MOB: Paulo Marques - MOS; Pedro Lauro - MOB: Samuel 
Rodrigues - MOB: Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues 
Júnior - MOS; Walber Guimarães ~ MOS. 

S.nta C.tarln. 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zeni - ARENA: Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento -
MOS: Oib Cherem -.ARENA; Henrique Córdova -:- ARENA; 
João Linhares -' ARENA: Laerte Vieira - MOB: Pedro Colin -
ARENA; Walmor de Luca - MOS: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Gra" do Sul 

Alberto Hoffmann ....;.. ARENA: Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB: Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler­
ARENA; Augusto Trein - ARENA;.Carlos, Santos - MOB; Céliõ 
Marques Fernandes - ARENA; Eloy Lenzi - MOS: Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias - MOB: Harry Sauer -
MOS; Jairo Brum - MOS: Joào Gilberto - MOS; Jorge Uequed 
- MOS; José: Mandelli - MOS: Lauro Leitão - ARENA: Lauro 
Rodrigues - MOB: Lidovino Fanton - MOS: Magnus Guimarães 
- MOB; Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Norbe·rto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
Odacir Klein -NOB; Rosa Flores- MOS. 

A •• " 
Antônio Pontes - MOB. 

R0nd6nla 

Jerônimo Santana - MOB. 

Ronla 

Hélio Campos - ARENA. 
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o SI. PIESIDENTE (Jos~ Lindo.o) - As listas de presença 
a<:usam o compare<:Ímento de 41 Srs. Senadores e 317 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a se.slo. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SI. ANTONIO .aESOLlN (MDB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Sr5. Congressistas: 

A profissão 'de Relações Públicas foi criada por lei federal, ao 
tempo do Governo Costa e Silva, e regulamentada. Com isso, seu 
exercício passa a ser privativo a05 formandos ou provisionados, na 
forma da lei. Sua fiscalização é feita atravbdo Conselho Federal de 
Profissionais de Relações Públicas, formado por sete profissionais 
representando as zonas geográficas onde fun<:Íonam 05 Conselhos 
Regionais, como é o caso do Rio Grande do Sul, cujo representante, 
eleito pela classe, no momento ~ Wilson Muller. Paralelamente, fun­
cionam a Associação Brasileira de Relações Públicas e as secciona­
das, como também temos aqui no Estado. Essa entidade ~ livre e 
permite o ingresso de sócios tipo contribuintes, pois sua associação a 
essa entidade não lhe dá o direito de exercer a profissão. 

No Rio Grande do Sul possuem cursos de Relações Públicas, 
junto com as Faculdades de Meios de Comunicação, a Pontificia 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul, FEEVALE, Unisinos e Universidade Federal 
de Santa Maria. 

Relações Públicas, hoje, é atividade integrada ao contexto de 
qualquer realização, quer na iniciativa privada, quer na administra­
ção da coisa pública, direta ou indireta. Augusto Comte dizia. hã 
mais de 100 anos, que as empresas deveriam ser abertas e claras 
como uma casa de vidro, permitindo que todos vissem e todos sou­
bessem como seus negócios eram geridos, de maneira a esclarecer, 
permanentemente, a opinião pública. Relações Públicas, assim 
olhadas, têm as vistas sempre para o futuro, utilizando seus instru­
mentos próprios e fazendo· a necessária aferição e ajustagem dos 
interesses da Entidade (Privada. ou Pública) aos interesses de seus 
públicos, num trabalho continuado, antes, durante e depois do fun­
cionamento do empreendimento, da iniciativa. Relações Públicas 
são a contínua interação de guiar e - ao mesmo tempo - ser guiada 
pela opinião pública. 

Significa que o Técnico de Relações Públicas deve compartilhar 
de uma política geral, pois o provável efeito produzido sobre o pú­
blicodeve ser fator fundamental no estabelecimento dessa política. 

Segundo o Prof. Walter Ramos Poyares, Relações Públicas é 
uma profissão que requer uma acurada análise das reações coletivas, 
sob a pressão de fatores econômicos, emocionais. e até ecológicos, e 
que não suportam visões superficiais, sob pena de completo malogro. 

Elas são uma atividade profissional apoiada em técnicas diretas 
e indiretas de comunicação e intervenção, que têm por objetivo iden­
tificar os públicos da empresa com sua política administrativa, cor­
rig!ndo esta p0.líti~a sempre que se verifique ser ela in~ompatível com 
os mteresses pubhcos e procurar tornar, cada vez maiS, favoráveis as 
condições ambientais de subsistência do organismo empresarial, 
concedendo aos públicos não só o direito à informação, mas o direi­
to à discussão e expressão de seus desejos e pensamentos. 

Os administradores, a qualquer nível, devem-se valer dos tra­
balhos de Relações Públicas, usando pesquisas, análises, estudos, 
para saber se estão acertando sua política administrativa, de mando, 
quer nas atividades de entidades públicas, quer nas entidades de cará­
ter privativo. Só o profissional. o técnico de Relações Públicas, pode­
rá captar as causas das boas ou más relações com 05 públicos, indi­
cando (depois de profundos estudos. análises. comparativos) os seto­
res onde atuar. corrigir. onde: melhorar, onde manter o 1ta_'lIO. 

Essa é, basicamente, a posição dos profissionais de Relações PÚ­
blicas face à conjuntura moderna, cabendo, ê claro, variações sobre 
Relações Públicas na Propaganda. Relações Públicas e Marketl ... 
Relações Públicas e Universidade. enfim, em todas as árcas é indis­
pensável, hoje, a presença de um técnico em Relações públi<:as. 

Claro que se faz hoje, como sempre se fez, Relações Públicas em 
termos empíricos e, bem ou mal, os administradores atinaem suas 
metas .. O próprio Henry Ford ficou surpreso com os interessados na 

<:ompra do velho modelo T. Passou a perguntar, olha aí a força da 
pesquisa, por que os compradores tinham-.e decidido por aquele 
carro. A resposta era que tinham agido assim por informaç3cs de 
amigol, vizinhos, parentes, etc. Que fez ele? Passou a estimular a for­
mação de clubes de possuidores de modelos T, ampliando a faixa de 
venda ... 

O Governador Sinval Guazelli determinou aos órgãos gover­
n~mentais estudos para remessa de mensagem ao Poder Legislativo, 
Criando o cargo de Técnico de Relações Públicas na Administração 
Estadual. Será feita a escolha mediante concurso público, dentro da 
mais r{,ida le,islaçio estadual. Com isso, 05 empresários passarão a 
sentir a importância do RelaÇÕes Públicas e, por extensão, passarlo 
a ampliar 05 quadros de suas empresas, criando tamb~m cargos de 
Relações Públicas. 

O mer<:ado de trabalho ainda é deficiente, mas temos certeza 
que essa será grande profissão nos próximos cinco anos, passando a 
ter papel de singular importância. 

Toda comunicação do Governo Federal com os brasileiros, do 
Rio Grande ao Acre, é feita atrav~s de uma bem atuante, coordena­
da e eficiente Assessoria de Relações Públicas, diretamente vin<:ulada 
ao Gabinete do Presidente da Nação. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SI, paESIDENTE (Josê Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Jerônimo Santana. 

O SI. JEIONIMO SANTANA (MDB - RO. Pronunçia o se­
guinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estamos nesta oportunidade formulando apelo ao emincntc 
Desembargador Lúcio Arantes. Presidente do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal. para que afaste imediatamente da Comarca de Por­
to Velho o Juiz temporário Getúlio Vargas de Figueiredo. 

A conduta desse Juiz temporário. em Rondônia. agora com 
jurisdição plena, é o império da injustiça e muito mais grave e es­
candalosa, nas questões relacionadas com a posse da terra, do que a 
do ex-Juiz Antonio Alberto Pacca. aposentado pelo Senhor Presiden-
te: da República. . 

O Sr. Getúlio Vargas de Figueiredo vem sendo à frente daquela 
Comarca mero joguete dos grupos interessados em massacrar cente­
nas de posseiros sem terras em Rondônia, concedendo medidas 
liminares de despejos. contrariamente ao Decreto n9 70.430/72. São 
verdadeiros atos atentatórios dos direitos humanos as formas, como 
estão procedendo nestes despejos. estendendo os efeitos de "manda­
dos" para despejar quatro ou cinco colonos identificados em ação 
para o despejo de cinqUenta e até cem famílias. com uma ação 
requerida contra dois ou três. Um verdadeiro crime de abuso de 
autoridade. este. cometido pelo Juiz temporário, pelo Oficial de 
Justiça. pelo Comandante da Polícia Militar e por outros que se vêm 
envolvendo nestas chacinas em Rondônia. Um escândalo, o que se 
passa hoje no Território. com o Sr. Getúlio Vargas de Figueiredo 
promovendo o desespero e a desgraça de centenas de famílias 
injustamente. . 

Esse Juiz, que é: temporário, tem-se portado como mero 
funcionário do Governo do Território, sem qualquer independência 
e isenção; e, morando em casa do Governo. vive talvez querendo 
retribuir favores ou benesses, fazendo o que lhe recomendam, por 
mais absurdo que seja. e atentatório da justiça, desde que lhe seja 
solicitado pelo Secretário de Segurança e pelo Comandante da Polí­
cia Militar de Rondõnia. Este já está até peticionando em processos 
de ação possessória. como se advogado fosse, de grandes grupos 
interessados em terras e nos despejos de colonos, despejos injustos e 
ilegais das famílias de colonos no interior do Território. 

Sr. Presidente, é uma verdadeira calamidade social o que vem 
ocorrendo em Rondônia em matéria de arbitrariedade e abuso de 
autoridade, praticada pelo Juiz temporãrio Getúlio Vargas de Figuei­
redo, atos que se repetem e que o Senhor Presidente Ernesto Geisel 
pretendeu evitar com o afastamento do Juiz Pacca. Hoje, entretanto, 
vêm ocorrendo fatos mais graves em Rondônia, sob o falso rótulo do 
cumprimento de "mandado judicial". 
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o Juiz temporário atua mais como funcionário do Governo do 
Território, que está profundamente empenhado em dar cobertura a 
grupos de especulação imobiliária e na regularização de documentos 
de seringais, não para beneficiá-los mas para vendê-los, mesmo antes 
da reaulafl,zllçlo, confOrme 1>rovas om noSS!), poder. O Juiz de Porto 
Velho, nào pode comprometer o Poder Judiciário com a podridão da 
repressão que o Governo de Rondônia desencadeou contra a popula­
çào rural do nosso Território, para acobertar irregularidades. Uma 
tristeza. E isso vem ocorrendo para acobertar a grilagem de grandes 
áreas nas negociatas de terras devolutas, um verdadeiro escândalo 
que representa o sacrificio de milhares de famílias sem terras. 

Os mandados judiciais encomendados ao juiz Getúlio Var~as 
de Figueiredo chegam a ser tào escandalosos que não são mais 
requeridos pelos advogados das partes, mas, sim, pelo Sr. Ivo Célio 
da Silva, Comandante da Polícia Militar de Rondônia, que, 
conforme documento em nosso poder, já está peticionando em 
processo de ação possessória, pedindo ao Juíz piua mandar despejar 
colonos, petições profundamente ilegais e atentatórias da política so­
cial do Governo Federal, na Amazônia. 

Advogados independentes e a Câmara de Vereadores de Porto 
Velho têm-se preocupado com o gravíssimo problema social de 
abuso de autoridade do juiz Getúlio Varias Figueiredo, do Secretá­
riO de Segurança do Território e do Comandante da Policia Militar. 
mo. feito através de iruímeros proDullçjameatos dai Srs:Vereadotes. 

Ao ler uma denúncia dos abusos de autoridade do Sr. Getúlio 
Vargas de Figueiredo, denuncio o fato ao Sr. Ministro da Justiça e 
formulo apelo ao Desembargador Lúcio Arantes, para que envie 
com uraêricie JlÍz lotado para Poitl> ~elhô. AQuela Comarca nlo 
pode ficar administrada por um Governador arbitrário e ao sabor 
dos grupos interessados na grilagem e especulação imobiliária dos 
seringais às margens da BR-364, objeto do Decreto-lei n9 1.164/71, 
feito para promover o acesso à terra dos pequenos agricultores c pos­
seiros. t:: imperativo e urgente que o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal assim proceda, pelo fato do afastamento do íntegro Juiz Cé­
sar Montencgro da Comarca de Porto Velho, que, não agüentando 
mais a pressào, solicitou sua aposentadoria. 
, Para comprovar a total manipulação do Sr. Getúlio Vargas de 

Fi&ucircdo pelo Governador do Território, basta 'lLIe se leia o seu 
ato publicado no Jornal O Guporf. ediçào de 19-1-77. sobre os regis­
tros das cartas de aforamento da Capital. uma verdadeira aberra­
ção. t. pois, da maior urgência que o Tribunal de Justiça do D.F. 
envie em emergência um Juiz togado para Porto Velho. dadas a 
complexidade e a seriedade de que se: reveste neste momento a 
administração da Justiça naquela Comarca. 

De uma denúncia que: recebemos da execução dos mandados 
fabricados pelo Sr. Getúlio Vargas. para atender petição do 
Comandante da PM que vem ali funcionando mais como advogado 
dos grupos, destaco o seguinte: trecho: 

"Vimos respeitosamente comunicar a V. Ex' mais uma 
façanha da rolicia em frente aos despejos de mais de 95 
famílias de uma área de terras situada no setor Abaitará. 
onde fomos obrigados, debaixo da mais triste opressão, a dei­
xar nossas barracas. nossas lavouras e nossas criações à mer­
ci: do desprezo ou c:m poder dos jagunços que acompanha­
vam a policia no ocorrido despejo ... t: lamentável dizer que 
aquele que resistisse em abandonar tudo o que possuía era 
espancado e amarrado em uma árvore e outros eram espanca­
dos e ohri!:wdos :t deixar suas casas. suas esrosas e seus filhos. 
Hoje:. nossas barracas sào ocupadas e vigiadas relos jagun­
Cos. rara que nós nào v"lternos rara colher nossas I:lVouras e 
aranh:tr nossas cri:l\;tles," 

Para esses pobres colonos espoliados. agredidos. não vigora em 
Rondônia o disposto no arligo 502 do Côdigo Civil. Essa disposição 
só vigora para os grileiros e os especuladores imobiliários. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Hélio Campos. 

O SR. HtUO CAMPOS (ARENA PRo Pronuncia o se-
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Já não 'i: sem tempo que insistimos pela criaçào das Assembléias 
Legislativas nos Territórios Federais. 

A necessidade imperiosa se faz por vários motivos. principal­
mente pela necessidade: de equipar estasUnidades da Federação com 
este instrumento imprescindível para torná-Ias, na ocasião prevista, 
Estado, que é o seu destino precípuo. 

As vantagens de se instalar as Assembléias imediatamente têm 
sua maior consequé:ncia em um tempo. de exercício da função ainda 
sob a orientação do Ministério do Interior. Implantadas e consoli­
dadas durante 2 ou mais anos, viriam, ao passarem estas unidades à 
categoria de Estado, transpor esta barreira sem conseqüências maio­
res. ra::ilitando a continuidade dos trabalhos e a garantia de suas 
medidas anteriores. . 

t:: de suma importância, face ao nível em que se encontram os 
atuais Territórios Federais de Roraima, Rondônia e Amapá, a 
implantação imediata dessas Assembléias. 

Desta forma, consolidam a p~lítica econômica dos Territórios. 
garantindo os possíveis investidores da própria área, como também 
do sul do País, que certamente chegarão em decorrência. destas 
mesmas garantias. O que não pode continuar é a mudança de orien­
tação constante verificada nos Territórios. seja por determinação do 
Ministério do Interior ou, como é comum. pelo próprio Governo do 
Território. 

A aversão à criação dessas Assembléias por alguns Governa­
dores nos parece falta de vivência no exercício da função, uma vez 
quejá se acostull1'aram ao livre arbítrio e, talvez. o pavor de conviver 
com aqueles que (j povo escolhe a fim de defender seus anseios e rei­
vindicações. 

Os Governadores só se detêm no aspecto negativo de uma mani­
pulação das Câmaras naquilo que não convém pelos excessos de 
alguns futuros parlamentares. A exemplo da Câmara dos Deputados 
Federais, as Assembléias terão muito com que contribuir para a deci­
são final peJos Governadores. assim como oferecer idéias que pode­
rào ser aprovadas no seu todo, parcialmente ou modificadas, a fim 
de atend1:r às possibilidades, adequando-se ao programa de desen­
volvimento dos Territórios e compatibilização com os Programas 
Nacionias de Desenvolvimento. Afinal. o Governo Federal dota os 
Territórios Federais de excelentes verbas para atendimento criterioso 
ao povo através de seus representantes. que têm o direito de sugerir o 
que melhor lhe convém e cabe ao Governo estabelecer os critérios· de 
prioridade apropriados como também evitar aqueles que considera 
inadequados. 

Somente nos resta considerar a forma de controle dessas Assem­
bléias. uma vez que não cabe possuir Tribunal de Contas próprios 
nestes Territórios. 

Em conseqüi:ncia, levamos como e1templo a criação de uma 
auditoria permanente nas Assembléias. com elementos Classificados 
do Ministério do Interior e Governo do Território. Também neces­
sário se faz que o Ministêrio do Interior. por proposta do Gover­
nador. tenha. somente ele. as credenciais necessárias para modifi­
cação da "Carta Magna dos Territórios". 

Como vimos. a Carta Magna dos Territórios e seu Regimento 
Interno teriam que ser aprovados pelo Ministério do Interior. Tem 
como principal vantagem o fato de o Ministério ficar possuído de 
uma maior din:imica e rapidez de atuação. modificando, quando 
necessârio. as suas concepções sobre o desenvolvimento dos Territó­
rios. sem necessitar de Leis aprovadas pelo Congresso Nacional, 
geralmente sem os anos de vigi:ncia necessários para a garantia do 
acerto.da medida tomada. o que vem realmente acelerar o progresso 
destas áreas. 

Por últi~o. verificamos a fiscalização dia a dia por estas Assem­
bléias. alertando para que não aconteçam erros que, depois de algum 
tempo. são de dif.cil correção. 

Concluímos, finalmente. para que a criação das Assembléias 
nos Territórios Federais de Roraima, Rondônia e Amapá seja o mais 
rapidamente providenciada a fim de proporcionar um maior tempo 
de exercício desta nova atividade durante este período ainda Terri­
torial. 
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"O que é Bom para o Brasil, é Bom para seus Territórios." 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. ANTUNES DE OLIVEIRA PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência as expressões do nosso mais profun­

, . do respeito. - João. Paulo dos Reis Velloso. Ministro­
Chefe da Secretaria de Planejamento - Joebnir C. 
de Araripe Macedo, Ministro da Aeronáutica - Má­
rio Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda. O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Não há mais orádores 

inscritos. 
A PresIdência convoca sessão conjunta a reahzar-se hOJe, às 18 \_ 

horas e 30 mInutos, destInada à le,ltura de Proposta de Emenda à 
Constztulcão ng 4, de 1977 

DECRETO-LEI N.o 1.524 DE 14 DE 
FEVEREIRO DE 1977 

Dispõe sobre as tarifas dos- transportes aé­
reos domfstieos. O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. I'!..Secretáno 
procederá à leitura' das Mensagens PresIdenciais nQs 35, 38 e 39, de 
1977-CN . 

São' hdas as seguIntes' 

MENSAGEM NQ 35, DE 1977 (CN) 
(NQ 29/77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congres­
so Nacional: 

Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Aeronáutica, da Fazenda e Chefe da Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República, o tex­
to do Decreto-lei n.o 1.524, de 14 de fevereiro de 1977, 
publicado BO Diário Oficial db dia 16 de fevereir~ de 
1977, que "dispõe sobre as tarifas dos transportes 
aéreos domésticos". 

Brasília, 24 de fevereiro de 1977. - Ernesto Geisel 
E.M. n.O 027 em 14 de fevereiro de 1977. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Por força das disposições do Decreto-lei n.o 1.505, 
de 23 de dezembro de 1976, não mais incidirá, a par­
tir de 18 de fevereiro do corrente ano, sobre as tarifas 
dos transportes aéreos domésticos, a cota de provi­
dência, no valor de 10% (dez por cento), a que se 
refere a alínea "c" do item I do artigo 135 do Decreto 
n.o 77.077, de 24 de janeiro de 1976. 

2. Na atual conjuntura, em que ·a carência de 
combustíveis derivados do petróleo vem -determinando 
a necessidade impe:FÍosa de sua economia, em todos 
os campos de atividades, a ampliação da demanda 
que decorreria da redução do. preço das passagens 
aéreas apresenta-se como inconveniente. 

3. Em face dessa circunstância, temos a honra 
de propor a Vossa Excelência, nos termos do anexo 

-projeto de Decreto-lei, a instituição de um adicional 
sobre as tarifas em causa, que possibilite a manuten­
ção, sem alterações, dos atuais preços finais dos ser­
viços de transporte aéreo. 

4. Dadas as características de excepcionalidade 
da receita que irá ser gerada pela medida, sugere-se 
sua destinação ao Fundo Nacional de Desenvolvimen­
to - FND, para aplicação segundo as normas gerais 
da legislação a ele referente. Prevê-se, entretanto, 
considerando a origem dos recursos, preferência para 
o próp.rio setor aeronáutico. 

5. A Forma proposta de decreto-lei 'justifica-se 
tendo em vista tratar-se de matéria financeira urgen­
te, de relevante interesse, que não envolve aumento 
de despesa. 

O Presidepte da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.0 A partir de 16 de fevereiro de 1977, as ta­
rifas dos transportes aéreos domésticos serão acrescidas de 
um adicional de 10% (dez por cento). 

Art. 2.° O produto da cobrança do adicional 
referido no artigo anterior destinar-se-á ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento - FND, para aplicação 
nos termos da Lei n.O 6.093, d€ 29 de agost(i) de 1974, 
prefer:encialmente em beneficio do setor aeroportuá­
rio. 

ParágrafO único. O Ministro da Fazenda, em ar­
ticulação com o Ministro da Aeronáutica, adotará as 
providências que forem necessárias para que o produ­
to da arrecadação seja creditado ao FNDnâ medida ern!que 
esta se ~fe.tiv«. '. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 

Brasilia, 14 de fevereiro de 1977; 156.° da Indepen­
dência e 89.° da República. - Ernesto Geisel - Mário 
Henrique Simonsen - J. Araripe Macedo - João Pau., 
lo _llela VeIIoIo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 6.093, DE 29 DE AGOSTO DE 1974 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(FND) e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nácional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 É criado o Fundo Nacional de Desen­

volvimento (FND), dest~l1g;do a financiar projetos 
prioritários em áreas estratégicas para o desenvolvi­
mento econômico e social do Faia, especialmente 
quanto à infra-estrutura. 

Art. 2.° Integrarão o FND: . 

I - recursos orçamentários específiCOS; 
II - recursos de origem externa; 
lU - as parcelas do produto da arrecadação 
dos impostos únicos sobre lubrificantes e com­
bustíveis liquidaS ou gasosos, energia elétrica 
e minerais do País, que, nos termos do Art. 26, 
itens I, II e IlI, do Constituição, cabem à União, 
e o produto da arrecadação das sobretarifas a 
que se refere a alínea do Art. 51 da lei n.O 4.117, 
de 27 de agosto de 1962. 
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IV - outras fontes de recursos. 

Art. 3.0 !)Qs montantes de cada espécie dos re­
cursos de que trata o item IH do Art. 2.0 serão auto­
maticamente transferidos para os respectivos Fundos, 
como subcontas do FND, consoante as vinculações 
legais existentes e sem prejuízo das normas que regem 
sua administração, os seguintes percentuais! 

, 
I - em 1975 - 90% (noventa por cento); 
I - em 1976 - 80% (oitenta por c,enw); 

UI -. em .1977 - 70% (setenta por cento); 
IV - em 1978 - 60% (sessenta dor cenw ); 

V - a partir de 1979 - 50% (cinqüenta pOr 
cento) . 

Art. 4.0 A parte restante dos recursos do FND 
será aplicada prioritariamente nos setores de Minas 
e Energia, Transportes e Comunicações, podendo 
outras áreas ser ainda incluídas em decorrência de 
prioridades definidas em cada Plano Nacional de De­
senvolvimento (PND). 

Art. 5.° A inclusão" no orçamento anual, du,: 
dispêndios de recursos do FND obedecerá ao dispost) 
no Art. 62, e seu § 1.0, da Constituição. 

Art. 6.0 A aplicação dos recursos do FND' será 
programada com observância do dispDsto no Art. 15, 
e seus parágrafos, do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fe­
vereiro de 1967, com a redação dada pelo Art. 5.0 da 
Lei n.o 6.036, de 1.0 de maio de 1974, assim como 110 
Art. 7.0 , inciso I, deste último dip10ma legal. 

Art. 7.0 Cada Estado, mediante Legislação espe­
.cífica, poderá utilizar os recursos correspondentes às 
parcelas do produto da arrecadação dos impostos úni­
cos sobre lubrificantes líquidos ou gas'JSOS, energia 
elétrica e minerais do País, que lhe cabem nos termos 
do art. 26, itens I, H e lU, da Constituição, para, jun­
tamente com outras fontes de recursos" constituir 
fundo de desenvolvimento estadual, obedecidas, no 
que couber, as p=escrições dos arts. 3.0 , 4.0 e 5.0 e das 
demais disposições aplicáveis desta Lei.' . 

Art. 8.0 Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogada.s as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de agosw de 1974; 153.° da Indepen­
dência e 86.0 da República. - Ernesto Geist'l. 

MENSAGEM N9 38, DE 1977 (CN) 
(Menugem n9 ~ /77 , na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Tendo em vista o disposto no artigo 55 da Constituição, tenho a 

honra de submeter à elevada dehberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Diretor-Geral do' 
Departamento AdminIstrativo do ServIço Público, o texto do Decre­
to-leI n9 I 525, de ~8 de fevereIro de 1977, publicado no Dl6rlo 
Oficiai do mesmo dIa (pubhcação retificada no Dl6rlo Oficiai do dia 
subseqUente), que "reajusta os vencImentos e salários dos servidores 
CIVIS do Poder Executivo, dos membros da MagIstratura e do 
Tribunal de Contas da União. e dá outras prOVIdências". 

Brasíha, em 7 de março de 1977 - Ernesto Geisel. 
Em 25-2-77 

E. M. n9 106 

Excelentísslmo Senhor PreSIdente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada conSIderação de Vossa 

Excelência o anexo projeto de decreto-leI, dIspondo sobre o reajusta-

mento dos ven~imentos. salános, gratificações, proventos e pensões 
-do pessoal civil, atIvo e Inativo. do Poder Executivo, dos membros 
da Magistratura e do TrIbunal de Contas da União, bem assim dos 
pensiOnIstas, resultantes da aplicação do Decreto-lei n9 1.445, de 13 
de fevereIro de 1976. 

2. O projeto fOI elaborado de acordo com a onentação de Vossa 
ExcelênCIa quanto às bases do reajustamento, resultando na 
concessão de percentual. genencamente uniforme, aos servidores 
CiVIA, aos inatIVOs e penSIOnIstas, embora, em resguardo ao pnncíplo 
da hierarqUIzação salarial que vem onentando a nova política de 
pessoal,do Governo, se promova, também, a correção de algumas 
sItuações que ainda se evidenCIaram em desequilíbrio, no contexto 
geral da SIStemática de 'retribulção vIgente. 

3. Dentro desse objetivo, que, aliás, vem ao encontro de propó,sí­
ções formuladas por vános TrIbunaIS, são' fixados, no artigo 29 do 
projeto, novos valores de venCImentos e de representação mensal 
para cargos Integrantes da JustIça Mlhtar, da JustIça do Trabalho, 
da JustIça do DIstrito Federal e dos Territónos e do Tribunal de 
Contas da UnIão, os quaIs se encontravam, realmente, em condições 
salanais inferiores, não só relatIvamente à Justll<a de la Instância, 
como, também, em comparação com alguns cargos administrativos 
das "respectlvas Secretarias. cOlllpreendidos no Grupo-Direção e 
Assessoramento Supenores. 

4 Razões semelhantes justificaram a concessão de reajusta­
mento, pouco maior, aos titulares dê cargos e empregos Integrantes 
da Categoria Funcional de Professor de EnSinO de 19 e 29 Graus, do 
Grupo MagIstério. mediante fixação, no artigo 39 do projeto, de 
novos valores de vencimento, ou saláno. com o que se llnteclpa, 
atuahzando-a. proposição com Idêntico objetivo antenormente 
submetida, por este Departamento, à elevada conSIderação de Vossa 
ExcelênCia 

5. Com efeIto, ao cogItar-se da implantação daquela Categoria 
FunCIOnai nos dIversos órgãos Vinculados ao Ministério da Educa-

. ção e Cultura, fOI possível verificar q'ue, na malOna dos casos, os 
valores de vencImento ou salário fixados pelo Decreto-lei n9 1.445, 
de 1976, ainda que associados ao sIstema de Incentivos Funcionais 
aphcável à espéCIe, não permitiam que se atingIsse o desejado equilí­
brio com a retnbuíção de outros cargos e empregos de igual nível de 
formação profissional, grau de compleXIdade e responsabIlidade, tan­
to maIs que a quase totahdade daqueles IncentIvos veio demonstrar­
se, na prática, Inadequapa à realidade, uma vez que são mais 
apropriados à Categona de Professor de EnSinO Superior. Daí a 
neceSSIdade de reformularem-se os valores básicos de vencimento ou 
saláno fixados para os NíveIS 2 e 3 daquela Categoria, corresponden­
tes ao regime de 20 horas semarials 

6. No artigo ~o, estabelece-se, de forma expressa, a i~cidência 
do percentual geral de aumento sobre a retnbuição de servidores 
que, na ocaSIão em que se desencadeou a implantação do princípIO 
constltuclOnal da paTldade na área do Poder Executivo, perceblam 
salános supenores aàs fixados para os cargos de atribUIções iguais 
ou assemelhadas, os quaIs, por essa razão mesma, vinham sendo, 
sistematIcamente, . contemplados com reajustamentos em base 
inferIores aos concedIdos ao funcionalismo em geral, para que não se 
agravasse a dIstorção. 

7 Ocorre que, 'após a implantação do novo Plano de Classifi­
cação de Cargos, essa prática não mais se justifica, por isso que os 
poucos serVIdores remanescentes, daquela situação, percebem, atual­
mente, salános cujos valores já não discrepam, estando mesmo 
aquém. d.os padrões contidos na sistemática de retribUIção em vigor. 

8 .. Prevê. ainda, o projeto, em seu artigo 6°, a fusão das 
Categonas FunCIOnais de Delegado de Polícia Federal e Inspetor de 
PolíCIa Federal. sob a denominação de Delegado de PolíCIa 'Federal e 
mediante especificação de novas referênCIas de vencImento. Trata-se 
de proposta originária do próprio Departamento de Polícia 'Federal, 
dItada pela neceSSIdade premente de atnbUlre~-se, de dIreito, aos 
atuais Inspetóres de PolíCIa Federal a característica e atnbulções de 
autondades processantes. como já ocorre de fato, cabendo observar 
que a medIda não acarretará aumento de despesa, uma vez que não 
importará em mudança automática do servidor da referência de ven­
clmen~b em que atualmente se encontra. 
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,,9. Calcado em um dos przncíplos básicos que norteia o novo 
Plano de Classificação de Cargos, qual seja o da flexibilidade, o arti­
go 7~ do projeto fornece p necessário apoio legal para que o Poder 
Executivo possa promover a movimentação de cargos, com os 
respectivos ocupantes, de uma para outra classe das Categonas Fun­
cIOnais, nos casos em que assim o eXIJam a dznâmica, de que se deve 
revestir o lDstituto da Progressão Funcional dos servidores e a 
necessidade da manutenção da força de trabalho de cada classe, 
trad~Llda nos quantitativos da 10tação fixada 

.10. Acatando propOSição do Minlsténo da Agricultura, que se 
vem ressentindo da necessána unidade de trabalho na consecução de 
programas e planos p(lmordials, em conseqúêncla, principalmente, 
da falta de uniformidade nas jornadas de trabalho a que estão 
sujeitos os Médicos Vetennános - 4 ou 6 horas, o artigo 89 do 
projeto manda aplicar aos referidos servidores esquema já 
estabelecido para os Médicos do Trabalho e de Saúde Pública, qual 
~<:.ia o de obngatório cumprimento de oito horas diánas de trabalho, 
sob a forma de dois contratos individuais. 

i I .. Por outro lado, estabelece o projeto, em seu artigo 99, crité­
TIO especial de cálculo da Gratificação por Encargo de Direção e 
ASSistência Intermedlánas, para os servidores que, sUjeitos a jornada 
de ·trabalho inferior a oito horas, forem mvestldos em funções por 
é~sa' fo~ma retribuídas. Com a inclusão do dispositivo, cOrrige-se 
situação; atu'almente eXistente, de funcionários que, sUjeitos à presta­
çâo de quatro horas diárias de trabalho, e, portanto, sem direito à 
Gratificação de Atividade, não têm a menor compensação pelo 
exercícIO de função do Grupo-Direção e ASSistência Intermediárias, 
na qual estão sujeitos à jornada de OItO horas, o que os coloca em 
condições de mfenondade salanal em relação aos integrantes das 
demais Categorias de nível superior. 

12. Como .medlda reclamada pela nova política de transporte 
oficial ern que se acha empenhado o Governo, com vistas à rrllnlmlZa­
ção de custos e à agilização de serviços, institui o projeto, em seu arti­
go 10, a Indenização de Transporte, que, com características tipica­
mente oe ressarcimento de despesas, visa a incrementar a utilização, 
pelo ~ervldor, de condução própna, quando, por força das atnbul­
çõe~ mérentes ao respectivo ':argo ou emprego, seja obngado, 
si~tematlcamente, a executar serviços externos na área de jurisdição 
dei 'órgão 'a que pertence As bases de concessão e os destinatários da 
referida Indenização serào mdlcados em regulamento 

13. Por proposta do Ministério da Fazenda, que este Departa­
mento entendeu conveniente estender a todas as Categorias 
FuncionaiS do Grupo Tnbutação, Arrecadação e FiscalIzação, 
consubstancia-se, no artigo 11 do projeto, oTléntação Já adotada 

. para o Grupo-Planejamento. no sentido de que o ingresso nas referi­
"óa~ "Categorias se processe em virtude de habilitação em concurso 
públ!co: éompreendendo duas etapas distintas. a pnmeira, refe.rente 
a afenção de conhecimentos e a segunda, representada por Programa 
de'Tremamento' , 

14 Trata-se de medida que, considerada sob o ângulo da forma­
ção de recursos humanos em função da área a que se destinam, se 
reveste de inegável mteresse para a Administração, tanto mais se 
Justificando quanto mai2r for o nível de especialização exigido, por 
ISSO que propicia ao candidato habilitado na prova de conhe­
cimentos adqulTlr, em regime de treinamento em serviço, isto é, num 
verdadeiro estágiO probatório, e mediante retribUição parcial, o grau 
de qualificação desejado, resguardando-se, ~nclusive, a situação 
daquele que, já sendo serVidor público, não lograr habilitação. 

15. Quanto aos demais dispositivos, o projeto seguIU, em linhas. 
geraiS, as mesmas diretrizes observadas pelos diplomas que concede­
ram reajustamento de vencimentos e saláTlos nos exercícios anterio­
res, o que, no entender deste Departamento, dispensa maiores 
conSiderações a respeito das normas que encerram. 

, Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa ExcelênCia 
meus protestos de consideração e elevado apreço. - Darcy Duarte 
de Siqueira, Diretor-Geral. . 

DECRETO-LEI N9 1.525, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos semdoret civil do 
PjKler Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal 
d~ Contas da Unlio, e dá outras provldêndas. 

O Presidente da República, n,? uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item m, da ConstitUição, 

Decreta' 
Art l° Os atuais valores de' vencimento, salário, provento e 

pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos membros da Magistratu­
ra e do Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente e 
coadjuvante do magistério do: Exército e da Aeronáutica e dos 
pensiOnistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n9 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, são reajustados em 30% (trinta por cento), 
excetuados os casos previstos nos artigos 29 e 39 deste decreto-lei 

§ 19. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 
salános ou gratificações do pessoal em atiVIdade, constantes dos 
Anexos, I, lI, m, Ve VI do Decreto-lei n° 1.445, de 1976, passam a 
vigorar com os valores especificados nos Anexos I, n, nI, V e VI 
deste decreto-lei. 

§ 29. Os atuais proventos dos membros do Ministéno Público 
mativos, resultantes da aplicação do disposto no artigo \9, uput, do 
Decreto-lei n9 1.445, de 1976, são reajustados na conformidade do 
disposto no caput deste artigo, não se lhes aphcando os valores e 
percentuais estabelecidos no Anexo I, letra d, deste decreto-leI. 

§ 39. Os valores constantes do Anexo II deste decreto-lei não se 
aplicam aos servidores que se tenham aposentado com as vantagens 
do cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na confor-
midade do disposto no caput deste artigo. . 

§ 49 Em relação aos mativos amparados pelo artigo 27, e seus 
parágrafos, do Deéreto-Iel n° 1.445, de 1976, o reajustamento de que 
trata o caput deste artigo incide sobre os valores de proventos vigen­
tes a 19 de março de 1977. 

* 5° Co'}' reffrêncla aos demais inativos, mclusive os 
amparados por leis especiais, o percentual estabelecido no caput 
deste artigo mClde sobre o valor total do provento vigente a 28 de fe­
vereiro de 1977, não se lhes aplicando os valores constantes dos Ane­
xo~ deste decreto-lei. 

Art. 2°. Ficam reajustados, nos valores e percentuais estabeleci­
dos no Anexo I deste decreto-lei, os vencimentos e os percentuais de 
Representação mensal dos cargos de: Auditor Corregedor, Auditor 
MIlitar de 2' Entrância, Auditor Militar de \. Entrância, Auditor 
Substituto de 2" EntrânCia e Auditor Substituto de l' Entrância, da 
Justiça Milttar; Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, Juiz-Pre­
sidente- de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz-Presidente Subs­
tituto de Junta de Conciliação e Julgamento, da Justiça do Trabalho; 
Desembargador da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 
Auditor do Tribunal de Contas da União; Juiz do Tribunal Maríti­
mo e Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Terri­
tórios. 

§ I ° Os membros dos T~ibunais, quando no exercício da Presi­
dênCia destes, e o Presidente do Tribunal Supenor Eleitoral, terão o 
valor da respecÚva Representação mensal acrescido dos seguintes 
percentuais' de 20% (vinte por cento), o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal: de 15% (qumze por cento), o Presidente do Tribu­
nal Supenor Eleitoral; de 10% (dez por cento), os Presidentes do 
Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal Militar, do 
Tribunal Supenor do Trabalho, do Tnbunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios e do Tribunal de Contas da União. 

§ 29. Nos Tribunais do Trabalho e nas Juntas de Conciliação e 
Julgamento, a soma do vencimento de cargo em comissão integrante 
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores com a respectiva 
Representação mensal, do servidor designado para exercô-Io, não 
poderá ultrapassar o valor do vencimento, acrescido da Representa­
ção mensal, fixado, respectivamente, para os cargos de Juiz de Tribu­
nal Regional do Trabalho e de Juiz-Presidente Substituto de Junta de 
ConCiliação e Julgamento. 

Ar!. 39 Os valores de vencimentos ou salários dos cargos ou 
empregos integrantes da Categoria de Professor de Ensino de 19 e 29 
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Graus, do Grupo MlIgistério, classificados nos Níveis 2 e 3, ficam 
reajustados nos valores fixados, para os mesmos Níveis, no Anexo 
VI deste decreto-lei. 

Art. 49. As retribuições dos servidores de que trata o artigo 29 
do Decreto-lei n9 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, são reajustadas de 
acordo com o artigo 1°, caput, deste decreto-lei. 

Art. 59. Os cargos de Adjunto de Procurador, do Tribunal de 
Contasila Uniãõ, passam a denominar-se Procurador, na forma do 
Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 69. Ficam fundidas, sob a denominação de Delegado de 
PolíCia Federal, as Categorias Funcionais de Inspetor de PolíCia 
Federal e Delegado de PolíCia Federal, integrantes do Quadro 
Permanente do Departamento de Polícia Federal. 

& 19. A nOVIl Categoria FuncIOnaI de Delegado de Polícia Fe­
deral pasSjl a ter as ReferênCias de vencimento especificadas no Ane­
«o IV deste decreto-lei, que altera; nessa parte, o Anexo IV do Decre­
to-lei n9 1.445, de 1976. 

§ 29 .. Em 'decorrência do disposto neste artigo, os servidores 
pertencentes às mencionadas Categorias Funcionais não terão alte­
radã a respectiva colocação nas Referências de vencimento em que se 
encontrem na data da vigência deste decreto-leI. 

Art. 79. No interesse da Administração e observados os limites 
da lotação fixada para as classes das Categorias FunCIOnais integran­
tes do novo Piano de Classificação de Cargos, o regulall'ento da 
Progressão FunCionaI, a que se referem o artigo 69 da Lei n9 5.645, de 
lO de dezembro de 1970, e o artigo 79 do Decreto-lei n9 1.445, de 
1976, indicará as hipóteses e condições em que poderá ocorrer a 
movimentação, de uma para outra classe,' de cargos ou empregos 
com os respectivos ocupantes. 

Art. 89. O ingresso na Categoria FunCIOnaI de MédiCO Veteriná­
rio far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (OitO) horas diárias de 
trabalho, na forma e condições estabelecidas no § 19 do artigo 14 do 
Decreto-lei n.9 I 445, de 1976. . 

Art. 99. O servidor sujeito ajornada de trabalho inferior a 8 (01-
'to) horas, quando Investido em função integrante do Grupo-Direção 
e Assistência Intermediárias, fará jus à correspondente gratificação 
no valor estabelecido no Anexo 11 deste decreto-lei, vinculado à 
respectiva jornada e complementado com a importância proporclO­
nsJ ao número de horas excedentes. 

Art. 10 Fica "incluída, no Anexo 11 do Decreto-lei n9 1.341, de 
1974, a Indenização de Transporte, com a definição e beneficiános 
indicados no Anexo VII deste decreto-lei, devendo as respectivas 
bases de concessão ser estabelecidas em regulamento. 

Art. 11. O concurso para' ingresso nas Categorias Funcionais 
integrantes do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização realI­
zar-se-á em duas etapas, compreendendo a primeira exames de 
formação e conhecimentos e a segunda Programa de Treinamento, 
na f~rma a ser estabelecida em regulamento. 

§ 1° O candidato habilitado na pnrpelra etapa do concurso 
perceberá, durante o Programa de Treinamento, 80% (oitenta por 
cento) do vencimento fixado para a pnmeira Referência da classe 
inicia'l da correspondente Categoria Funcional, .não fazendo JUS, 

durante esse período, à Gratificação de Produtividade ou à de Ativi­
dade. 

§ 2° O candidato que for selecionado para o Programa de 
Treinamento, se ocupante, em caráter efetiVO, de cargo ou eJllprego 
em órgão da Administração Federal direta ou Autarquia, ficará dele 
afastado com perda do venCimento, salário e vantagens, ressalvado o 
salário-família, continuando filiado à mesma instituição de previdên-
cia, sem alteração da base de contnbuição. -

§ 39. O candidato que, pelo resultado do Programa de Treina­
mento, não lograr ingresso na correspondente Categoria Funcional 
será reconduzido ao cargo ou ~mprego de que se tenha afastado, 
considerando-se de efetlvo exercício o período de afastamento. 

Art. 12. Não serão reajustados\sem decorrência deste decreto-lei: 

I - os valores de vencimentos e de gratlficação de função, 
correspondentes aos 'cargos em comissão e às funções gratificadas 
previstos no sistema de classificação de cargos instituído pala Lei n9 
3 780, de 12 de julho de 1960, porventura eXistentes, 

11 - as gratificações, vantagens e Indenizações mencionadas 
nos parágrafos 39 e 4° do 'artigo 39 e no § l° do artigo 69 do Decreto­
lei n9 1.341, de 1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores não 
incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos. 

Art. 13 As diferenças indlVlduais de venCimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por servidores incluídos no novo 
Plano de Clas,slficação de Cargos, são absorVidas pelo reajustamento 
concedido por este decreto-lei, na mesma base percentual. ' 

Art. 14. O salário-família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 60,00 (sessenta cr~zelros), por dependente. 

Art. 15. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei, 
serão desprezadas as frações de cruzeiro, incl uSlve em relação aos 
descontos que inCidirem sobre o vencimento ou salá'rio 

Art. f6. Continua em vigor o disposto no § 19 d? artigo 69 da 
Lei n° 6.036, de 19 de maIO de 1974. 

Art. 17 O reajustamento de vencimentos, salÚios, gratifica­
ções, proventos e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora a 
partlr de I ° de março de 1977. 

Art. 18. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da Admi­
nistração Feder.al - SIPEC elaborará as tabelas de retribuição de­
correntes da aplicação deste decreto-lei e firmará a orientação nor­
mativa que se fizer necessária à sua execução. 

. -
Art 19. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 

será atendida à conta das dotações, constantes do Orcamento da 
União 

. Art 20 Este decreto-lei entra em v)gor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições em contráno 

Brasília, em 28 de fevereiro de 1917,1560 da Independência e 899 
da República. - ERNESTO GEISEL - Ar .. ando Faido - Geral­
do Azevedo Hennlnl - SUvlo Frota - Antonio trancllCO Azeredo da 
Silveira - Mario Henrique SllIIonlen - Dirceu Ara1iJo Nopelra -
AIIII50II Paullnelll- Ney Brala - Arnaldo Prieto - J. ~rarlpe Mace-
110 - Paulo de Almeida Madlado - Ãnlelo Calmon de S' - Shl­
leakl Uekl- Joio Paulo dos Reis Velloab - Mauricio Ranlel Rels-
Euclides Quandt de Oliveira - Golbery do Couto e SUva - Joio 

Baptista de Oliveira Figueiredo - Moacyr Barcellos Pontyguara -
L, G. do NallClme~to e ~lIva. 
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~r!~!Q. 1 
(Arts. 1', I 19,e 2' do Decreto-lei n' 1.525 , de28 de f~,reito de 1977) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇXO 

a) - CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL 
Ministro de Estado 
Consultor-Geral da República 
Diretor-Geral do Departamento Admi 
nistrativo do Serviço Público -
Governador de Território Federal 
Secretário de Governo de Território 
I'ederal 

b) - MAGISTRATURA 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

. Ministro do Tribunal Federal de Ro! 
cursos 

JUSTIÇA MILITAR 
Ministro do Superior Tribunal Militar 
Auditor Corregador 
Auditor Militar de 2a. Entrância 
Audito,r Militar de la. Entrância 

Auditor Substituto de 2a. Entrância 
Auditor Substituta de ,la .• Entrância 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Ministro do Tribunal Superior do Tr!. 
b&tlho 
Juiz de Tribunal Regional do Traba­
lho 
Juiz-Presidente de Junt~ de 
liação e Julgamento 

Cone! 

Juiz-Presidente Substituto 
JUSTIÇA DO DISTRIT,O FEDERAL E 

DOS, TERRITORIOS 
Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituto -
Juiz.Temporário 

JUSTIÇA FEDSRAL,DE la. INST~ 
ClA 

Juiz Federal 
Juiz Federal Substituto 

c) - TRiBUNAL DE CONTAS DA UNlXO 
Ministro do Tribunal de Contas da 
União 
Au,:Utor 

Vencimento mensal 
Cr$ 

28.600,00 
28.600,00 

28.6"00,00 
23.400,00 

15.730,00 

28.600,00 

26.000,00 

26.000,00 
22.100,00 
20.800,00 
18.200,00 
16.250,00 
14.300,00, 

26.000,00 

22.100,00 

19.500,00 
14.300,00 

22.100,00 
19.630,00 
17.550,00 

'13.000,00 

20.800,00 
16.250,00 

26.,000,00 
10.800,00 

Representação 
mensal 

70\ 
70\ 

70\ 
35\ 

20\ 

70\ 

60\ 

60\ 
45\ ' .. 

35\ 
35\ 
25\ 
25\ 

60\ 

35\· 

35\ 
25\ 

35\ 
35\ 
30\ 
20\ 

35\ 
25\ 

60\ 
35\-

Gratificação 
de Atividade 

-
-
-
- -

-

':" 

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-
-
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d) - ~I~ISTERIO POBLICO JUNTO l 
JUSTIÇA COMUM 

Procurador-Geral da Repúblic~' 
Subprocurador-Geral di República 
Procurador da República dp 1~.Cat~goria 

Procurador da República de 2a.Categoria 
Procurador da República de 3a.Categoria 

JUNTO l JUSTIÇA MILITAR 
Procurador-Geral da Justiça Militar 
Subprocurador-Geral 
Procurador de la. Categoria 
Procurador de 2a. Categoria 
Procurador de 3a. Categoria 
Advogado de Ofício de 2a. Entrância 
Advogaqo de Ofício de la. Entrância 

JUNTO l JUSTIÇA DO TRABALHO 
PTocurauor-Geral da Justiça do Trabalho 
Procurador do Trabalho de la. Categoria 
Procurador do Trabalh~ de 2a~ Categoria 
Procurador Adjunto 

JUNTO 1 JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
DOS TERRITORIOS 

Procurador-Geral 
Subprocurador 
Curador 
Promotor Público 
Promotor Substituto 
Defensor Público 

JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UHIXO 
PrOcurador-Geral 
Procurador 

e) - TRIBUNAL MARITIMO. 
Juiz-Presidente 
Jub 

Vencimento mensal 
Cr$ 

28.600,00 
26-.000,00 
17.306,00 
14.235,00 
12.285,00 

26.000,00 
16.510,00 
14.235,00 
12.285,00 

9.880,00 
8.905,00 

8.~90,OO 

26.000,00 
14.235,00 
12.285,00 

9.880,00 

22.100,00 
15.600,00 
14.235,00 
13.00D,DO 
10.270,00 

8.5105,00 

26.000,00 
14.235,00 

17.550,00 
17.550,00 

Representação 
Mensal 

70\ 
60\ 

60\ 
35\ 

60\ 

35\ 
30\ 

60\ 

40\ 
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Gratificação 
de Atividade 

20\ 
20\ 
20\ 

20\ 
20\ 

20\ 
20\ 
20\ 

20\ 
20\ 
20\ 

20\ 
20\ 
20\ 
20\ 

20\ 

20\ . 
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!!!!!2 !! 
~Art1'0 I'.' 1'. elo "'creto-ld a'l. 525 cle 21 ele fevereiro ele 1'71) 

ESCALA DIIITRIIUIÇlO DOS CARGOS EM COMISSAO, FUNÇOES DE CONPIANÇA I FUNÇOIS DI.DIIlÇAD • 
ASSUTINCIA INTERMBDI.(RIAS. INCLUfDOS NO PLANO DE CLASSIFlCAÇlQ DE CARGOS. DE QUE TRATA A 

LII N' 5.645. DE 10 DEDIZEMBRO DI 1.70 

GRUPOS N r v I I S Veneluato ou .epre.entaçio 
Salário Men.al Men.al 

a) - DIREÇAO I ASSISSORAMllN'l'O DAS-6 Z6~~&0.00 60\ 
SUPERlOUS DAS-5 U.400,OO 551 

DAS-4 22.100.00 50\ 
~-3 11.150.00 U\ 
DAS-2 16.'00.00 351 
DAS-I U.300,OO 20\ 

Valor Men.al ele 
Gratlficaçio 

b). - DIREÇAO • ASSISTlNCIA ~ CDC CA11!Q) 

INTEIMBDJ.(RIAS lIAS .. N%VIIL aPSRIlll 
DAI-3 3.250,00 
DAI-2 . 2 • .,0.00 
DAI-l 1.150,00 

, ~ CDC CA11!Q) 
lIAS • NIVEL NlDIO -
DAI-3 1.'50,00 
DAI-2 1.6'0,00 
'DAI-l 1.300,00 

ANEXO ~ 
(Arti,ol'.I1',cIo Decreto-lei n' 1.525 ,ele 28 ele fevereiro ele 1177) 

ESCALA DE VENCIMENTOS E SAL.(RIOS, E RESPECTIVAS REFER2NCIAS DOS CARGOS EFETIVOS I IMPUGOS 
PERMANENTES INCLUfDOS NO PLANO DE CLA~SIFICAÇAODE CARGOS DE QUE TRATA A 

LEI N' 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1'70 

, valor Illeft.q1 valor lleftSal valor lIImS&l wlor-.a1 
ele vcneilllCllto Ref.rinc1u de ~illtftto Referinciu d. vencimento ReferiDdaa • vnct.nto WaJiaclaa 
ou SA13rio ou ~ãTiO ou salário ou .. lirio 

Cr$ Cr$ Cr$ 

17.306.00 57 8.323.00 42 4.202,00 21 Z.124.00 l' 
16.411,00 56 7.'27,00 41 4.001,00 27 Z.022,OO 13 
15.617,00 55 7,549,00 40 3.IU,OO 26 1.'26,00 12 
14.nl,OO 54 7;190,00 39 3.6Z~,OO 25 1.134.00 11 
14.UI,OO 53 6.1",00 38 3,456,00 24 1.741,00 10 
13'.561,00 52 6.523,00 37 3.291,00 ZS 1.665.00 • lZ.n4,OO 51 6.Z11,OO 36 3.135.00 ZZ 1.SI4.00 .1 
12.219,00 50 5.n6,OO 35 2.'16,00 21 1.501,00 1 
11.714,00 U 5.635.00 34 2.143.00 20 1.437,00 6 
11.1.56,00 41 5.366,00 SS ·2.707,00 11 1.361,00 5 
10.624,00 47 5.111,00 32 Z,510,OO 18 1.303.00 4 
10~117,OO 46 4.161.00 S1 2,4U,00 17 1.ZU,OO 3 
1.635,00 .45 4.U4,OO 30 %.341.00 16 1.114,00 2 
1.171,00 44 4.413,00 'Z' 2.230,00' 15 1.12',00 1 
'.1S',OO U , 
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~!!!!2 !! 
(Art. 6' .11' .eIoDecreto-lei n' 1.525 • de 21 de fevereiro ele U77) 

"ANEXO IV" 
(5 l' do .rti,o 6' do Decreto-lei n' 1445. de 13 de fevereiro de. U76) 
REFERENClAS DE VENCIMENTO OU SA~RIO DOS CARGOS EFETIVOS E EMPREGOSPE! 
MANENTES. INCLU!DOS N~ PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE QUE TRATA A LEI N' 
,5645. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

GRUPOS CATEGORIAS FUNCIONAIS COOICOS REFER2NcIAS DE VENCIMENTO OU 
SAURIO POR CLASSE 

· ................. · ............................. · ................ • ••••••••••• I,' ••••••••••••••••••••••• 

· ................. · .............................. . ............... . .................................... 
POL!CIA FEIiERAL a) Delepclo ele Policia Federal PF-501 CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
CPF-500) CLASSE C - ele 47 a 53 

CLASSE B - ele 42 a 46 
CLASSE A - ele naU 

b) Perito Crillinal PF-5OZ CLASSE ESPECIAL - ele 49 a 51 
Técnico de Censura PF-503 CLASSE C - de 46 a 41 

CLASSE B -eleUa45 
CLASSE A - el. 37 a 4.1 

c) Aaenta ele Po1!cia Federal PF-505 CLASSE ESPECIAL - ele 37 a 3' 
CLASSE C - de 33 • 36 .- CLASSE B -ele 29.32 
CLASSE A - ele U a21 

d) Escr1vio de PolÍcia Federal PF-504 CLASSE BSPECIAL • de 37 • 3' 
Papl10scopista Policial PF-506 CLASSE B - el. 31. 36 

CLASSE A - cae 24 a 30 

· ................. · ............................. · ................ .........•..•.........•.............. 
· ................. · .............................. · ................ . .........•..•.••................•.•. 

~!!!!2 ! 
(Art. 1'. 11'. elo Decreto-lei n' .10525 ele 2S de fevftelro ele 1177) 

GRUPO: DIPLOMAClA 
CõdilO: D-300 

CARREIRA R! DIPLOMATA 
CõdilO: D-301 

DENOMINACAO DA CLASSE VENCIM~N'IO MENSAL - Crt Rl!PRI!SENT~O MENSAL 

Ministro de la. Classe 17.410.00 30\ 
Ministro de.2a. Classe 13.000.00 30\ 
Conselheiro 10.660.00 30\ 
l' Secretário ..... 0.00 25' 
.2' Secretário 7.210.00 20' 
3' Secretário 6.240,00 20\ 
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!!~!~ Y!. 
(Art •• 1', I 1',e 3', do Decreto-lei n' 1.525 , de ZIde fevereiro do 1977) 

L 

GRUPO : MAGISrSRIO 
Código: M-400 

REGIME DE TRABALHO 

20 noras semanais 
20 horas seml1nais 
ZO horas lelll&naia 
20 hora. seonaia 
20 horas .... nais 
20 hora • • ellanais 

VENCIMENTO MENSAL 

1.100,00 
6.890,00 
5.980,00 
5.590,00 
3.900,00 
2.275,00 

MarÇO de 1971 

- CR' 

DENOHINA~O DO EMPREGO REGIME DE TRABALHO SAWIO MENSAL - CR, 

Auxiliar do Ensino 40 hora. 10,400,00 

(1.Tt. l~do Decreto-lei n' 1.525 ,de 28 de fevereiro de 1977) 

"! li ~! Q li" 
(Art. 6', item 111, do Decreto-lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

DENOMINAÇXO DAS GRATlFICAÇOES D E F I N I ÇX O BASES DE CONCESSAO E VALORES 
E INDENIZAÇOES 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. ., . . . . . . . . . . . . . . . ........................... . 
• • • • • • •• .. • •• • • • • • • • • • • .. ... • • • • • • • • • ............. ,; •••••••••••• '0' • • • .................... ' ••••••••• 

XIX - INDENIZAÇlO DE 'I'IIANSPI:RIE 

Devida lOS servidores inte­
grantes de Categorias Fu~ 

cionais que, sistematicame~ 
te,' exigem a execução dese~ 
viço externo. destinando-s. 
a ressarcir despes.S de l~ 

COlloção. 

Fixados em Re,ulamento. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 3.780. DE 12 DE JULHO DE 1960 

DI,põe iIObre Classlficaçio de Caraos do ServIço Civil do 
Poder Executivo, estabelece 08 nnc:lmentos correspondentes, e 
dá outra, providência,. 

CAPITULO I 
Dos Caraos 

Ar!. 19 Os cargos do serviço civil do Poder Executivo obedecem 
à CI assificação estabelecida. na presente lei. 

Ar!. 29 Os cargos podem ser de provimento efetivo ou de 
provimento em comissão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente. quando ocorrer neces­
sidade imperiosa de serviço. o cargo efetivo poderá ser provido em 
caráter interino. pelo prazo máximo de um ano. enquanto não hou­
ver candidato habilitado em concurso. 

Art. 39 Os cargos de provimento eretivo se dispõem em classes 
o u em séries de cI asses. 

Parágrafo único. As classes e séries de classes integram grupos 
ocupacionais e serviços. na conformidade do Anexo I. 

Art.';9 Para os efeitos desta lei: 
I - Cargo é o conjunto de atribuições e responsabilidades 

cometidas a um funcionários. mantidas as características de criação 
por lei. denominação próp~ia. número certo e pagamento pelos 
cofres da União. 

11 - Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação 
e com iguais atribuições e responsabilidades. 

.Ill - Série de classes é o conjunto de classes da mesma natureza 
de trabalho. dispostas hierarquicamente, de acordo com o grau de 
dificuldade das ãtribuições e nível de responsabilidades. e constitue:m 
a linha natural de promoção do funcionário. 

IV - Grupo ocupacional compreende séries de classes ou 
classes que dizem respeito a atividades profissionais correlatas. ou 
afins. quanto a natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimentos aplicados no seu desempenho. 

V - Serviço é a justaposição de grupos ocupacionais. tendo em 
vista a identidade. a similaridade ou a conexidade das respectivas 
atividades profissionais. . 

Art. 59 As classes distribuem-se: pelos níveis de I (um) a 18 
(dezoito). na forma do Anexo I. consideradas as atribuições e 
responsabilidades dos cargos que as compõem, 

Ar!. 69 As atribuições. responsabilidades e demais característi­
cas pertinentes a cada classe serão especificadas em regulamento. 

Parágrafo único. As especificações de classe compreenderão. 
para cada classe. além de outros. os seguintes elementos: denomina­
ção. código. descrição sintética das atribuições e responsabilidades. 
exemplos típicos de tarefas. características especiais. qualificações 
e,,;igidas. forma de recrutamento. linhas de promoção e de acesso. 

Art. 79 Os cargos de provimento em comissão. na forma do 
Anexo 11. compreendem: 

I - Cargos de direção superior e intermediária; 
11 - Cargos de outra natureza. 
§ 19 Os cargos de direção superior e direção intermediária são 

provIdos em comissão. inediante livre escolha do Presidente da Repú­
blica. os primeiros dentre pessoas que satisfaçam os requisitos gerais 
para investidura no serviço público. bem como possuam experiência 
administrativa e competência notória e. os segundos. dentre fun­
cionários que tenham dado provas de sua eficiência e capacidade. 

§ 29 Os cargos em comissão de: outra natureza são providos ~or 
livre escolha do Presidente da República. dentre pessoas quahfi­
cadas. que satisfaçam os requisitos gerais para investidura no serviço 
público. . 

.. Art. 89 As atribuições e responsabilidades dos cargos em coml~-
são serão definidas nas leis orgânicas ou nos regimentos das reparti­
ções respectivas. 

CAPITULO 11 
D •• Funç6ea Gr.dRc:ada. 

Art. 99 Além dos cargos de provimento efetivo e de provimento 
em comissão. haverá no serviço civil do Poder Executivo. funções 
gratificadas. 

A r!. 10; A função gratificada atenderá: 
I - a encargos de chefia. de assessoramento e de secretariados; e 
II - a outros determinados em Leí. 

Art. 11. A função gratificada não constitui emprego. mas van­
tagem acessória do vencimento(e não será criada pelo Poder Executi­
vo sem que haja recurso orçamentário próprio e tenha sido prevista 
no regimento da repartição a que se destina. 

Ar!. 12. O Poder Executivo regulamentará a classificação das 
funções gratificadas com base. entre outros. nos princípios de hierar­
quia funcional. analogia das funções. importância. vulto e 
complexidade das respectivas atribuições. 

Parágrafo único. Nesta regulamentação. deverá ser prevista 
também a correlação fundamental entre as atribuições do cargo 
eletivo de funcionário e da função gratificada para que for designado 
a e,,;ercer. 

Ar!. 13. A gratificação de função será calculada na base dos 
símbolos e valores constantes no item C. do Anexo 111. 

o Parágrafo único. A importância da gratificação de função será 
igual à diferença entre o valor estabelecido para o símbolo respectivo 
e o vencimento do cargo eletivo exercido pelo funcionário. 

CAPITULO 1Il 
DoI VenclmentOl 

Ar!. 14. O vencimento de cada classe está determinado no item 
A do Anexo 111. 

§ 19 ~ estabelecido para cada classe um vencimento-base inicial 
com aumentos periódicos consecutivos por triênio de efetivo exercí­
cio na classe. como consigna a progressão horizontal indicada no 
item:\. do Anexo m. 

§ 29 O funcionário. quando nomeado. percebe o venCimento­
base da classe. 

§ 39 A progressão horizontal é devida a partir do dia imediato 
àquele em que o funcionário completar o triênio. 

§ 49 Os períodos de licenças. previstas nos itens V e VI do artigo 
88 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. e o de. 
afastamento para servir em sociedade de economia mista ou organis­
mos internacionais não serão considerados para efeito de contagem 
de triênio. 

§ 59 O dis'posto no parágrafo anterior. na parte relativa ao afas­
tamento para servir em Sociedade de Economia Mista. não se aplica 
ao Pessoal cedido pela União a Rede Ferroviária Federal S.A., na 
forma da letra d • do parágrafo 29• do artigo 15. da Lei n9 3.115' (*), 
de 16 de março de 1957. 

§ 69 O funcionário transferido não interrompe a contagem do 
tríênio para habilitação à progressão horizontal. 

§ 79 A apuração de tempo de serviço, para efeito da progressão 
horizontal. regula-se pelo disposto no artigo 79 da Lei n9 I. 711 (*), 
de 28 de outubro de 1952. 

Art. 15.0 vencimento dos cargos em comissão obedece à tabela 
de valores do item B. do Anexo III. 

CAPITULO IV 
Doa QtlaÚCII 

Art. 16. Cada Ministério ou órgão subordinado diretamente ao 
Presidente da República possuirá seu próprio quadro de fun­
cionários . 

§ 19 Os estabelecimentos industriais do Estado deverão ter 
quadros próprios e as repartições de atividades c:spcc[ficas poderão 
também possui-los. 
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§ 29 Os Ministérios e. bem assim. as reparti~ de âmbito na­
cional· poderão ter quadros desdobrados regIonalmente ou 
discriminados pór serviços. 

§ 39 As classes ou séries de classes privativas de determinad~s 6r­
gãos ou regiões serão previstas e indicadas com cssas característIcas. 

Art. 17: O quadro de pcssoal em cada Ministtrio ou 6rgãos 
subordinados diretamente ao Prcsidente da República, 
compreenderá: . 

I - Parte Permanente. integrada pelos cargos elehvos e pelos 
cargos em comissão. . 

li - Parte Suplementar. integrada pelos cargos elltlntos. 
§ 19 A Parte Permanente reunirá os cargos que •. considerados 

esse~ciais à administração. se dcstinam à realização de trabalhos 
continuados e indispensáveis ao dcsenvolvimento regular dos servi­
ços públicos. 

§ 29 A Parte Suplementar. para efeito de assegurar a situação 
·individual dos respectivos ocupantes. agruparA cargos e funções. que 
serão suprimidos automaticamente, à medida que vagarem. quando 
isolados ou de classes singulares. ou pelo de menor vencimento. fei­
tas as promoções e melhorias. quando integrarem carreiras. "rics 
funcionais. classes ou séries de classes. . . 

Art. 18. A lotação numérica das repartlÇÔCI e servIÇOS 
completará as indicaçõcs de cada quadro e permanecerá sempre 
atualizada. quer nos 6rgãos centrais do pcssoal quer nos 6rgãos 
subordinados. 

CAPITULO V 
Do,............ 

Art. 19. Esta lei abrange a situação dos atuais funcionários. 
dos extranumerários amparados pelos artigos 18 e 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias ou pela Lei n' 2.284 (e). de 
9 de agosto de 1954 .......................... (vetado) ........ . 
• . • .. . e pelo arti,o l64, da Leia' r. 711, de 28 C» outubro de 1952 .. . 
. . . . . . . . . . . . . (vetado) ...... : ............. ou pessoal a elcs 
equiparado. os quais. com as ressalvas previstas na prcsente lei. 
Jassam para todos os efeitos à categoria de funcionários. 

Parágrafo único. Esta lei também se aplica aos servidores que, 
na forma da legislação vigente. integram quadros e tabelas suplemen­
tares extintas. na jurisdição dos Ministérios. 

Art. 20. Para reajustar os.cargos e funçÕC5 existentes ao sistema 
de classificação instituído nesta lei. aplicam-se as seguintes regras de 
enquadramento: 

I - Enquadramento direto~ 
A lista de enquadramento (Anexo IV) precisa a classe na qual 

scri ajustado cada cargo ou função existente. com o seu ocupante. 
11 - Enquadramento específico. 
A lista de quadramento-(Anexo IV):indica a c~ ou u daua 

nu. quais serão ajustados os cargo, e f.nc.~ Clistentca, com IeUI 

ocupantcs. ê traça as regras específicas que deverio.presidir ao pro­
cesso de enquadramento. 

111 - Enquadramento genérico. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) indica. para D clusca e 

cada série de classes. quais. genericamente, os carlOS e CunÇÕCI exis­
tentes que concorrem à classificaçio. 

§ 19 Far-se-á o enquadramento passando OI ocupantes dos car­
gos e funções. considerados em conjunto, por ordem dec:rcac:ente de 
padrão e referência. a ocupar. de cima para baixo, as classes indi­
cadas. observando-se os seguintes limites: 

1- Nas séries constituídas de duas classca. 50% do total dos car­
gos da Série constitui rio a classe A. filurando os restantes na classe .. 

11 .- Nas séries de três classes. a inicial possuirá 45" do total 
dos cargos da série. a classe intermediAria. 35" e a linal. 2Ot>. 

111 - Nas séries de quatro clusca. a distribuição dOI caraos será 
de 4()t, para a classe inicial; 3o" para a classe imediata, 2M> para a 
quinte e 10" para a classe mais elevada. 

§ 2' Em Iluafdade· de condi;ac. tcrio preCer6nciarca­
pIClwamcnec, na quintc· ordem de preced6naia. o .fullcionArio. o 

extranumc:rarió amparado pelos artigos 18 c: 23 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transit6rias. pela Lei n9 2.284, de 9 de agosto 
de 1954. pela Lei n9 3.483 (e). de 8 de dezembro de 1958 e pelo artigo 
264, da Lei nt 1.711. de 28 de outubro de 1952. e os demais 
extranumerários. ou pessoal a eles equiparado. 

Art. 21. Efetuando o enquadramento. ocupará o servidor a 
classe a que fizer jus. 

§ 19 Para localizá-lo no vencimento-base ou referência adequa­
da do respectivo nível. levar-se-á em conta: 

a) o veacimento ou salário percebido no cargo ou função. acres­
cido do abono de que trata a Lei n9 3.531. de 19 dejaneiro de 1959. 

~) as diferenças de vencimento ou salário que o servidor estiver 
pc!cCbendo em virtude de lei.. . 

§ 29 O total resultante determina a colocação do funcionário no 
vencimento-base ou na referên-cia de valor igualou superior mais 
pr6ximo. 

§ 39 Se o tolal resultante for superior ao valor da referéncia VI. 
o funcionário será .colocado nessa referência. ficando-lhe assegurada 
a diferença que houver. 

Art. 22. Extinguem-se CQm esta lei as atuais categorias de 
extranumerários. ou pessoal a eles equiparado, e desaparecem. de 
igual modo. os cargos e carreiras da organização vigente. na medida 
em que se processe a implantação do novo sistema de classificação. 

Parágrafo único. Os extranumerários-contratados ......... . 
... , ...... (vetado) ..................... serão incluídos entre o 
pessoal especialista a que se refere o artigo 26 desta lei. podendo a 
administração manter os contratos vigentes pelo respectivo prazo de 
validade ou. se não convier. rescindi-los. 

CAPITULO VI 
Do P .... Teaporúto t" O~ru 

Art. 23. O Serviço Civil do Poder Executivo será ate~~ido: _ 
I - quando se trate de atividade permanente da admmlslraçao • 

por funcionários • 
11- quandO se trate de atividade transitória ou eventu~l: 
a) por pessoal temporário admitido à co~ta de dot~çao global, 

recurso próprio do serviço ou fund.o.cspecial cna~o em leI; . 
b) por pessoal de obras admItIdo para reahzação de obras pu­

blicas. durante sua execução. 
Art. 24. O pessoal temporário e o pessoal de obras ficarão sujei­

tos ao regime· de emprego previsto na Consolidação das Leis do 
Trabalho e na legislação vigente peculiar àquele regime de emprego . 

. § 19 O salário do pessoal temporário e do pessoal de obras deve­
rá enquadrar-se dentro das condições regionais do mercado ~e t~aba­
lho e. na sua filiação. serão considerados os encargos e obngaçocs a 
desempenhar. 

§ 2t O chefe de repartição que destinar parcela de dotação 
alobal. de recurso próprio do serviço ou de fundo especial. a 
paaamento de pessoal. deverá submeter anualmente. ao Ministro de 
Estado ou dirigente de órgão subordinado ao Presidente da Repúbli­
ca. o programa ae aplicação de tais recursos. com os salários discri­
minados por categoria, não podendo elcs exceder o vencimento-base 
do nlvel correspondente à classe de encargos e obrigações semelhan­
tes ou equivalentes. 

. § 39 Aprovado o programa. a escala de salário. com a despesa 
prevista. será publicada no Diário Oficial e encaminhada. por.c6pia. 
10 Tribunal de Contas. ou suas Delegaçõcs. para exame e regIstro a 
posttriori da despesa que dele decorrer. 

Art. 25. O. Chefe da repartição deverá submeter à aprovação do 
Ministro de Estado. ou do dirigente de 6rgão subordinado aoPresi­
dente da República. a tabela de salário do pessoal. 

Art. 26. Para o desempenho de atividade técnico-especiali­
zadá. para cuja execução· não disponha o serviço d~. funcionário 
habilitado. poderá ser admitido cspecialista temporárIO. por prazo 
rilo excedente ao de um exercício financeiro. mediante Portaria do 
Ministro de Estado ou de dirigente de 6rgão subordinado ao Presi­
dente da República. 

Par'araro único. O ato de admiuio. al~m de sujeito às exia!n­
cias rc,ulamentarca. ficar' condicionado 1 apresentação de Ululos 
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comprobatórios de habilitação·técnica ou especializada de candidato 
no Departamento Administrativo do Serviço Público e no registro 

prévio 110 Tribunal de Contas. 
Ar!. 27. Ao pessoal de que tratam os artigos 23. item 11. e 26. se 

contará para efeito de aposentadoria. se nomeado funcionário. o 
tempo de serviço anteriormente prestado naquela qualidade. 

Ar!. 28. O pessoal de que tratam o item 11 do artigo 23 e o 
artigo 26, não poderá ser desviado para serviços diferentes daquele 
para que roi admitido. sob pena de ser o responsàvel por tal irregula­
ridade demitido ou destituído do cargo ou encargo de direção ou 
chefia que esteja exercendo. 

CAPiTULO VII 

DaPr....po 
Art. 29. Promoção é a elevação do funcionário. pelos critérios 

de merecimento e antigUidade de classe. à classe superior dentro da 
mesma série de classes e será feita à razão de um terço por antigUida­
de e dois terços por merecimento. 

Art. 30. Merecimento· é a demonstração positiva pelo funcioná­
rio. durante sua permanência na classe. de pontualidade e assiduida­
de:. de capacidade e eficiência. espírito de colaboração. ética profis­
sional e: compreensão dos deveres e. bem assim. de qualificação para 
o de:se:mpe:nho das atribuições de classe superior. 

Parágrafo único. A promoção obedecerá sempre à ordem de 
classificação do funcionário na lista de merecimento. 

Art. 31. Será de 3 (trés) anos de efetivo exercício na classe o 
interstício para concorrer à promoção. reduzindo-se para 2 (dois) 

. quando não haja funcionário que conte aquele tempo. 
Parágrafo único. Para efeito deste artigo. compuiar-se-ã o afas­

tamento considerado de efetivo exercício pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 32. O funcionário promovido passarão na classe superior. 
para a referência correspondente a em que se encontra na classe infe­
rior. não se interrompendo. todavia. a contagem de tempo para a 
progressão horizontal. até atingir a referência-limite (referéncia VI). 

Art. 33. As promoções serão processadas consoante as regras 
constantes da l.ei n9 1.711. de 28 de outubro de 1952. e da legislação 
vigente no que não colidirem com as disposições desta lei. 

CAPIT~LO VIII 

DoAceIID 
Ar!. 34. O funcionário pode ter acesso. como indica o Anexo I. 

ã classe de nivel mais elevado. pertencente à série de classes afim. nas 
estritas linhas de correlação ali traçadas. 

~ I ~ Os casos de acesso concorrente serão definidos e previstos 
no n:gulamento. 

~ 2y A nomeação por acesso recairá em funcionário que perten­
ça á classe da mesma formação profissional. mas de escalão inferior. 
mediante reserva da metade das vagas. ficando a outra metade para 
ser provida por concurso público. 

~ 39 O funcionário nomeado por acesso perceberão na nova clas­
se. o vencimento imediatamente superior ao da referéncia em que se 
encontrava • .sem interromper a contagem de tempo de serViço para 
perfazer o triênio. 

~ 49 Será de três anos de efetivo exercício na classe o interstício 
para concorrerá nomeação por' acesso. reduzindo-se para dois. 
quando não haja funcionário que possua aquele tempo. 

§ 59 A nomeação por acesso. além das exigéncias legais e das 
qualificações que couberem em cada caso obedecerá a provas prãti­
cas que compreendam tarefas típicas rela.tivas ao exercício do novo 
cargo e. quanto couber. à ordem de c:lassilicação em conc:urso de títu-
los que aprecie a experiência funcional •.......... (vetado) ....... . 

§ 69 As comissões de concurso serão integradas por funcioná­
rios com mais de dez anos de serviço público federal. pertencentes às 
classes mais elevadas do grupo ocupacional respcc:tivo. 

Art. 35. Os ór,ãos centrais de pessOal manterio as devidas 
anotações e confrontos sobre os atos de nomeaçio. promoçio e 
preenchimento de vagas ocorridas. . 

CAPITULO IX 

Dos Oralo. de a •• macio de Carao. 

Art. 36. Fica instituída. junto ao Departamento Administrativo 
do Serviço Público. a Comissão de Classificação de Cargos. 

. Art. 37. Compete à Comissão de Classificação de Cargos: 
I - Velar pela observância e pela aplicação dos preceitos 

estatuídos nesta lei e na sua regulamentação: 
11 - Estudar e coordenar. em caráter permanente. os meios de 

dar fiel execução ao sistema e propugnar pelo seu aperfeiçoamento: 
111 - Examinar as reclamações e recursos que se suscitarem; 
IV - Promover a colaboração que for solicitada pelos órgãos 

púhlicos nos assuntos relacionados com as suas atribuições: e 
V - Colaborar com o Ministério Público e com os órgãos de 

defesa da União nas questões suscitadas perante a Justiça relati­
vamente à aplicação desta lei. 

Art. 38. A Comissão de Classificação de Cargos compõe-se de 
cinco membros. designados pelo Presidente da República. dentre. 
funcionários civis da União. com mais de dez anos de serviço público 
federal e reconhecida experiência em assuntos administrativos ou 
jurídicos. 

§ 19 Os atos de designação indicarão o Presidente e o Vice-Presi­
dente. 

§ 29 O Diretor da Divisão de que trata o artigo 39 desta Lei será 
um dos membros da Comissão. . 

§ 39 O regimento será elaborado pela Comissão e aprovado pelo 
Presidente da República . 

§ 49 Ressalvado o disposto no parágrafo 29, os membros da 
Comissão serão designados para servir durante quatro anos. poden­
do ser reconduzidos. 

§ 59 As primeiras 'designações far-se-ão para período de um. 
dois. três e quatro anos. 

§ 69 A Comissão apresentará. no começo de cada ano. ao Presi­
dente da República. o relatório de seus trabalhos e dele enviará 
cópias às Comissõc·s de Serviço Público das duas Casas do Congres­
so Nacional. 

§ 79. Os membros da Comissão perceberão a gratificação de 
representação que for arbitrada pelo Presidente da República. 

Art. 39. Fica criada. no Departamento Administrativo do 
Serviço Público. a Divisão de Classificação de Cargos. 

Art. 40. Compete à Divisão de Classificação de Cargos: 
I - Orientar e rever a organização dos novos quadros do 

funcionalismo e as relações nominais de enquadramento; 
" - Realizar pesquisas sobre atribuições e responsabilidades 

dos cargos e funções do serviço público federal. a fim de classificá-los 
ou reclassific:á-Ios dentro do sistema da lei; 

'" - Realizar estudos sobre padrões de vencimentos e gratifica­
ções dos cargos e funções do serviço público federal. mantendo-os 
atualizados. tendo em vista as flutuações do custo de vida; 

IV - Levar a efeito pesquisas e investigações necessárias à 
instrução e esclarecimento de processos submetidos á deliberação da 
Comissão de Classificação de Cargos; 

V - Realizar análise e estudos nos Ministérios e Órgãos subor-, 
dinados ao Presidente da República indispensáveis aos esclarecimen­
tos dos pedidos de criação. alteração. extinção, supressão ou trans­
fe~ência de cargos ou funções; 

VI - Preparar as especificações de classes. mantendo-as atuali­
zadas. e demais instruções e atos necessários á perfeita execução da 
presente lei; 

VII- Colaborar na elaboração e estudos da proposta orçamen­
tária com relação às despesas com o custeio do pessoal civil do Poder 
Executivo; 

VIII - Fornecer aos órgãos competentes dados estatisticos re­
lac:ionados com a classificação de cargos e vencimentos correspon­
dentes ao serviço civil do Poder ~xecutivo; 

IX - Estudar a lotação e relotação das repartições. propondo 
quando necessário. a redistribuição de pessoal. 
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Art. 41. Haverá em cada Ministi:rio e órgão subordinado ao 
Presidente da República, nos serviços de pessoal respectivos, um 
órgão de classificação de cargos que funcionará em mútua e perfeita 
articulação técnica com a Divisão de que trata o artigo 39 desta lei. 

Art. 42. Fíca transformada em Divisão do Regime Jurídico do 
Pessoal a atual Divisão de Pessoal do Departamento Administrativo 
do Serviço Público. ' 

CAP!TULOX 

Da Rea.aptaçio 
Art. 43. Será readaptado o funcionário que venha exercc:ndo, 

.ininterruptamente, e por prazo superior a 2 (dois) anos, atribuições 
diversas das pertinentes à classe em que for enquadrado, ou haja 
exercido estas atribuições, até 21 de agosto de 1959, por mais de 5 
(cinco) anos ininterruptos. 

Parágrafo único. Ao funcionário fica assegurado o direito de 
optar pc:la situação decorrente do enquadramento, dentro do prazo 
de 180dias. 

Ar!. 44. Caberá a readaptação quando ficar expressamente 
comprovado que: 

I - o desvio de função adveio e subsiste por necessidade 
absoluta do serviço: 

Il- dura, pelo menos, há dois anos, sem interrupção: 
111 - a atividade foi ou está sendo exercida de modo permanen-

te: 
IV - as atribuições do cargo ocupado são perfeitamente diver­

sas, e não, apenas, comparáveis ou afin~, variando somente de 
responsabilidade e de grau: 

V - o funcionário possui as necessárias aptidões e habilitações 
para o desempenho regular do novo cargo em que deva ser classifica­
do. 

Ar!. 45. A readaptação será feita por decreto do Presidente da 
República, mediante transformação do cargo do funcionário, após 
pronunciamento da Comissão de Classificação de Cargos. 

Parágrafo único. A readaptação não acarretará redução de 
vencimentos. 

Art. 46. A readaptação produzirá efeitos a contar da data da 
publicação do decreto no Diário Oficial e não interromperá a conta­
gem de tempo para perfazer o triênio. 

Art. 47. Após a implantação do novo sistema de classificação, 
respeitadas as exceções previstas nesta lei, será responsabilizadu ~ 
Chefe de Serviço, sob pena de demissão, ou destituição da função, 
que conferir a qualquer servidor atribuição diversa da pertinente à 
classe a que pertence. Em caso algum poderá tal fato acarretar a 
reclassificação do funcion~rio ou sua readaptação; determinará ape­
nas a correção da irregularidade, mediante retorno do funcionário às 
atribuições do seu cargo. 

Art. 48. ~ facultado aos servidores públicos reclamar à Comis­
são de Classificação de Cargos, no prazo de cento e vinte (120) dias, 
contra sua classificação ou enquadramento, feitos em contrário ao 
determinado nesta Lei. 

Parágrafo único. Das decisões da Comissào de Classificação de 
Cargos, caberá recurso para o Presidente da República, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da publicação das conclusões no Diário 
Oficial. 

CAP!TULOXI 

Do Tempo Inteara' 

~rt. 49. O funcionário que exercer atividades técnico-científi. 
cas, de magisti:rio ou pesquisa, satisfeitas, as eltigências regulamen­
tares, poderá optar pelo regime de tempo integral. 

§ 19 O regime de trabalho de que trata este artigo é incompatível 
com o exercício cumulativo de cargos, empregos ou funções, bem 
como de qualquer outra atividade pública ou privada. 

§ 29 Não se incluem na incompatibilidade prevista no parágrafo 
anterior as atividades que, sem caráter de emprego, se ,destinem a 
·d.if~sã~ e aplicação de. idéias e conhecimentos: a prestação de as­
,Istencla a outrol serviços visando a aplicaçlo de conhecimentos 

cientíticos, quando solicitados através da direção da repartição a que 
pertence o servidor. 

~ ],' O servidor que optar pelo regime de tempo integral assinará 
termo de compromisso. em que declare vincular·se ao regime e 
cumprir as condições inerentes ao mesmo, fazendo jus aos beneficios 
do regime enquanto nele permanecer, ressalvada a hipótese de' 
;lJlOs~ntadoria. 

Arl. 50. O servid"r em regime de tempo integral perceberá uma 
gratificação sob forma de acri:scimo proporcional ao nível d~ 
vencimento do seu cargo, calculada de acordo com o tempo de efeti­
vo exercicio nesse regime, na forma da seguinte tabela: 

Ati: 10 anos ................................ 75% 
Mais de 10 ... , .... (vetado) ... " .... anos .......... 1()()% 
.......... (vctadoh ........... . 

A rI. 51. O servidor que, para optar pelo regime de tempo inte­
graI. for ohrigado a desacumular, terá, como gratificação, importán­
cia nilo infúior à do vencimento do cargo desacumulado. 

Art. 52. A gratificação de tempo integral, para efeito de cálculo 
de proventos. incorpora-se ao vencimento após 5 (cinco) anos de 
efetivo exercício nesse regime, encontrando-se o servidor. no ato da 
aposen tadoria. a ele vinculado. 

CAPITULO XII 

. Disposições Gerais 

Art. 53, Serào preenchidas por concursos de provas e títulos: 
a) as v:lgasda. classe inicial ou, singular, para cujo provimento 

não se tenha estabelecido o regime de nomeação mediante acesso:' 
b) metade das vagas de classes compreendidas no regime de 

acesso. . 

Art~ 54. Independe 'de: posse o provimento de cargo por 
promoçao ou acesso. 

Arl. 55. Os Ministi:rios, órgãos diretamente subordinados ao 
Presidente: da República, autarquias, entidades paraestatais, Institu­
to Brasileiro de Geografia e Estatística, Instituto Brasileiro do Café, 
bem como Serviços Portuários e Marítimos administrado/, pela 
União. sob forma' autárquica, sempre que necessário e havendo vaga 
i'nicial a preencher, solicitarão do Departamento Administrativo do 
Serviço Público indicação de candidatos habilitados em concurso, 
obedecido, rigorosamente, a ordem de classificação. 

Ar!. 56. O Quadro do Pessoal das autarquias. entidades pa-
raestatais .... , ...... (vetado) ...................•...... , .... . 
(vetado) ........... bem como das ferrovias, serviços portuários e 
maritimos, administrados pela União~ sob forma autárquica, será 
aprovado por decreto do Presidente da República, observadas as nor­
mas e o sistema de classificação de cargos constantes da presente lei, 
e ressaltadas as peculiaridades da administração de pessoal de cada 
uma das entidades citadas. 

§ 19 Os níveis de vencimentos e salários não ultrapassarão os 
valores correspondentes no Serviço Civil do Poder Executivo 
.c~nf~ontadosos cargos ~e categorias de atribuições semelhantes o~ 
Identlcas. 

§ 2q (vetado). 
Art. 57. O provimento de cargos de magistério continua 

regulado pela legislação específica. 
Art. 58. Os quadros e tabelas anexos fazem parte integrante 

desta lei. 
Ar!. 59. Os cursos de: Administração instituídos pelo Decreto­

lei nq 2.804 (-), de 21 de novembro de 1940, ficam incorporados à 
Escola de Serviço Público do Departamento Administrativo do 
Serviço Público. 

Are 60. Os funcionários que, por força da lei nf 1.741(-). de 
22 de novembro de-1952, tiverem assegurados vencimentos de CaJgOS 

em comissões, ~car~o enquadrados nos novos símbolos correspon. 
dentes a de~ommaçao desses cargos e agregados aos respectivos ~­
dros,. conSiderando-se vagos automaticamente, para efeito de 
prOVimento, os cargos eletivos de que são titulares. 



Março de 1977 DI-ÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-Ceira 29 459 

Ar!. 61. O sistema de classificação previsto nesta lei não se apli­
ca à carreira de Diplomata. aos cargos de Cônsul Privativo e de 
Ministro para Assuntos Econômicos e aos servidores. do' Podá 
E'tecutivo. de que tratam as Leis n9 3.414 (0). exceto o item II do Art. 
14. de 20 dejunho de 1958 ....................... (vetado) .... . 
.................................... os quais continuarão regi­
dos pela respectiva legislação específica. 

Ar!. 62. Os ocupantes de cargos classificados no nivel I (um) 
menores de dezoito anos perceberão a metade do correspondente 
vencimento-base. . 

Ar!. 63 As vantagens financeiras constantes desta Lei são 
extensivas aos servidores inativos. de acordo com a Lei n9 2.622 (0). 
de 18 de outubro de 1955. 

CAPITuLO XIII 

DllpOIiç6el EIpeclall 
Art. 64. Fica incorporado aos valores dos atuais padrões 

referências e símbolos de vencimento. salário c função gratificada 
dos servidores cívis do Poder Executivo da União e dos. Territórios. o 
abonodequetrataa Lei·n9 3.531 (0). de 19dejaneiro de 1959. 

Ar!. 65. Nenhum servidor civil. inclusive pessoal pago à conta 
de dotações globais. poderá perceber vencimentos. remunerações. 
salário de retribuição de qualquer natureza inferior ao salário míni­
mo previsto para a região em que estiver lotado. 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário mínimo da 
região superior aos níveis de retribuição deste pessoal. proceder-se-á 
ao ajustamento dos níveis. nas regiões em que verificar diferença. 
mediante gratificação a ser regulada pelo Poder Executivo. 

Art. 66. Os ocupantes de cargos de direção abrangidos pelo 
artigo 79 da Lei n9 2.188 (0). de 3 de março de 1954. que ainda se 
encontrem em atividade na data da presente lei. terão os vencimel'!tos 
fixados para os cargos em comissão que lhes forem correspondentes. 

Ar!. 67. (vetado). 
Parágrafo único. (vetado). 
Art. 68. (vetado). 
Parágrafo único. (vetado). 
Arl. 69. (vetado). 
Art. 70. (vetado). 
Art. 7\. (vetado). 
Art. 72. (vetado). 
Art. 73. (vetado). 
Art. 74. Os funcionários do nível universitário ocupantes de 

cargos para cujo ingresso ou desempenho seja exigido diploma de 
curso superior. perceberão uma gratificação especial sobre os 
. respectivos vencimentos. nas seFlintes bases: 

a) os de curso universitário de duração igualou superior a 5 
(cinco) anos - 25%. 

b) os de curso universitário de duração de 4 (quatro) anos -
20%; 

c) os de curso universitário de duração de 3 (três) anos - 15%; 
4) (vetado). 
§19 (.vetado). 
§ 29 (vetado). 
Art. 75. Os vencimentos dos professores catedráticos de Esco­

las ou Faculdades de ensino superior e os dos delegados de polícia 
são fixados. respectivamente. em Cr$ 40.000.00 (quarenta mil Cruzei­
lOS) e Cr$ 36.000.00 (trinta e seis mil cruzeiros) mensais. 

CAPITULO XIV 

DuD ......... TraultMlu 

Alrr. 16. Os Stcrvidores dll União. cedidos à Rede Ferroviária' 
Federal S.A .• pela Lei n9 3.115. de 16 de março de 1957. serão 
classificados na forma dos Anexos VII e VIII desta Lei. os que exer­
~rCm o~úpacões tipicamente fetroviárias. e na forma da classifica­
qâo seral. os demais. 

Art. 77. Os. servidores horistas do Colégio Pedro 11. que te­
nham sido admitidos como "Auxilijlr". por exigência do ensino. atê 

21 de agosto de 1959 serão absorvidos nos quadros do funcionalismo 
~'onst;lI1tes dest:! lei. de conformidade çom as resp.:ctivas atribuições. 

A r!. 78. As condições de pagamento das gratilicaçõ.:s de que 
tra,tam os itens V. VI. VII e IX do artigo 145 da Lei n9 1.711. de 28 
de outubro de 1952. serão fixados em lei. 

Parágrafo único. Dentro em seis meses. contados da publica­
ção desta lei. o Poder Ex.:cutivo enviará ao Congresso Nacional 
projeto de lei n:gulando a concessão das gratificações de que trata 
est.: artigo ... (vetado). 

Ar!. 79. As despesas com pessoal continuarão a ser atendidas 
pc:las atuais dotações. até: que o novo sistema se traduza na 
discriminação orçamentária. 

Ar!. 80. Nào se fará nomeação por acesso a que se refere o 
artigo 34. parágrafo 29 desta lei. enquanto houver candidatos 
habilitados em concurso ou prova de habilitação com prazo da vigên­
cia nào prescrito e considerado válidos para ingresso na c1a'sse ou 
sé:ri.: de classes correspondente. 

Parágrafo único. Este dispositivo só é: aplicável às classes e 
séries de classes para as quais se está instituindo nesta lei. pela primei­
ra vez o sistema de provimento mediante acesso. 

Ar!. 81. Os cargos e funções do Serviço Civil do Poder 
Executivo. que não constem dos diversos Anexos desta lei. são 
considerados. para fins de enquadramento. como relacionados no 
Anexo V. 

Arl. 82. Até: que sejam ajustadas ao sistema previsto nesta lei. 
ficam mantidas as atuais funções gratificadas. 

Arl. 83. O Poder Executivo, dentro de 120 (cento e vinte) dias 
a contar da vigência desta lei. baixará os atos regulamentares necessá­
rios à sua execução. 

Arl. 84. A Divisão e a Comissão de Classificação de Cargos 
serão instaladas até trinta (30) dias. a contar da publicação desta lei. 

Art. 85. O órgão de pessoal competente apostilará os títulos 
'dos servidores atingidos por c:sta lei. 

Arl. 86. Na promoção ou nomeação por acesso contar-se-á. 
para efeito de interstício. o tempo de efetivo exercício na função ou 
cargo enquadrado. ainda que se trate de enquadramento futuro. 

Art. 87. O Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, 
dentro em dois anos. contados da vigência desta lei. a organização 
definitiva dos quadros do funcionalismo de que trata' o Capítulo IV 
desta lei. 

Parágrafo único. (vetado). 
Arl. 88. A implantação definitiva do sistema de classificação. 

estabelecido no Capítulo I. e a execução das medidas previstas nos 
Capítulos 11. III. IV. V, VI, VII. VIII. X. XI e XII desta lei. entrarão 
em vigor em 19 de julho de 1960. 

Arl. 89. Ficam extintas as Comissões de que trata o parágrafo 
39• do a'rtigo 29. da Lei n9 2.284. de 9 de agosto de 1954, passando as 
respectivas atribuições a ser desempenhadas pela Divisão de Clas­
si ficação de Cargos, criada pelo artigo 39 desta lei. 

Art. 90. O extranumerário-mensalista denominado "traba­
lhador" que tenha sido admitido anteriormente para exercer a fun­
ção de Servente será enquadrado na classe de Servente. 

Arl. 91. f: fixado em Cr$ 500.00 (quinhentos cruzeiros) o salá­
rio-família de que trata a Lei n9 1.711. de 28 de outubro de .1952. 

Art. 92. ~ incorporado aos vcnçimentos dos Servi40r~s Civi:;, 
em geral. o abono concedido pela Lei n9 3.531. de 19 de janeiro de 
1959. 

Art. 93. f: incorporado ao vencimento dos Magistrados o 
abono de que trata a Lei n9 3.531. de 19 dej:ln.iro de 19~8. c;çoriQir.di­
do aos mesmos um abono .de 20% (vinte por cento) até que lei espe­
cial fixe os seus vencimentos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se aos 
ocupantes da carreira de Diplomata. de cargos isolados .li C:;ôr\slal 

. Privativo e de Ministro para Assuntos Econômicos. 

Arl. 94. (vetado). 
Art. 95. (vetado). 
Parágrafo único. (vetado). 
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Art. 96. Os quadros do pessoal dos Territórios serão aprova­
'dos por decreto do Presidente da República. observadas as normas e 
o sistema de classificação de cargos desta lei. 

Art. 97. O disposto no artigo 74 desta lei ................ . 
. . . . .. (vetado) .. ' ....................... vigoração a partir 
de 19 de janeiro de 1961. 

Art. 98. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

lEI N9 5.645. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Eltallelece ~ pua a d..aftcaclo. ca ..... IM Ser· 
'Ico .CMI 11. Valloe"" •• ta,.... r ..... t" ... cru 
pro ......... 

Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a crité­
rios seletivos. a serem estabelecidos pelo Poder Executivo. 
associados a um sistema de treinamento e qualificação destinado a 
assegurara permanente atualização e elevação do nível de eficiência 
dei funcionalismo. 

DECRETO·lEI N9 1.313. DE 28 DE FEVEREI RO DE 1974 

R ..... OI ' ....... taaMrloa ........... Poder 
f:xecudro, e dá outras PIO'JdiDdu. 

.............................................................. 
Art. 29 As retribuições dos servidores de que trata o artigo 29 do 

Decreto-lei n9 1.256. de 26 de janeiro de 1973. continuarão a ser 
reajustadas de acordo com o critério estabelecido no artigo 29• e 
respectivos parágrafos, do Decreto·lei n' 1.202. de 17 de janeiro de 
1972. . 

§ 19 O reajustamento previsto neste artigo será aprovado pelos 
Ministros de Estado ou dirigentes de órgãos integrantes da Presidén­
cia da República. devendo o órgão de pessoal respectivo providen­
ciar a publicação das tabelas de empregos. com indicação dos salá­
rios atuais e dos reajustados. bem assim a remessa de cópia ao 
Orglo Central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal 
para o devido controle. 

§ 2t No caso das autarquias. o reajustamento dependerá de 
.provaçio pelo Ministro de Estado. que estiverem vinculadas. obser­
vadasas demais providências indicadas no parágrafo anterior. 

.......................................... , ............... . 
LEI N96.036. DE 19 DE MAIO DE 1974. 

D ............ crIacIe •• PI dt' da da 1.IIMlk .... 
C .IA •• D....... at. Em' •• v. da Secntarta • 
Pia" ... , ................... MWIdda .. Tra· 
.... tPml ......... M .............. d •• 

Art. 69 Sio transferidas para a área de competência da Secre­
taria de Planejamento da presidência da RepÍlblica as atribuições do 
alual Ministério do' Pl:lRejamento e Coordenação Geral. excetuadas 
as que. por ato do Poder Executivo, forem expressamente cometidas 
a outro Ministério ou órgão. 

§ 19 No que diz respeito a pessoal. cxecução de serviços. 
movimentação de recursos . e estrutura básica. a Secretaria de 
Planejamento da Presidência da RepÍlblica ficará sujeita ao regime 
de trabalho do atual Ministério do Plancjamento e Coordenação 
Geral. até disposiçio em contrário do Poder Executivo. para efeito 
de aprovação de sua estrutura definitiva. 

DECRETO-LEI N"1.341. DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

DIIpae lOItre I. l.,rutaçto .,-..1Ita IM PIa0 • 
a..ancaçlo de CII101de .. trata I LeI..,." 5.645, de 10 
de deUlllbro de 1970, e ~ OIItral protlllhelu. 

O Presidente da República. no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55. item 111. da Constituição. decreta: 

Art. 19 O Plano de Classificação de Cargos instituído com base 
nas diretrizes estabelecidas na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 
1970. será aplicado simultaneamente a todos os Grupos de cargos 
efetivos e às respectivas Categorias Funcionais. bem assim à totali­
dade de Órgãos integrantes da Administração Federal direta e 
Autarquias que hajam preenchido as condições estabelecidas nos 
itens le 11 do artigo 89 da mesma Lei. respeitadas as normas deste 
Decreto-lei. 

Art. 29 A aplicação dos valores de vencimentos fixados para os 
níveis de classificação dos cargos efetivos, integrantes dos Grupos 
previstos na Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ou criados com 
fundamento em seu artigo 49• far-se-á gradualmente. de acordo com 
a escala constante do Anexo I deste Decreto-lei. . 

Parágrafo único. A primeira aplicação da escala a que se refere 
este artigo far-se-á a partir de )9 de novembro de 1974. passando os 
servidores. de três em três meses. de uma para outra faixa gradual de 
vencimento. dentro da classe respectiva. 

Art. 39 As faixas graduais de vencimento a que se refere este 
Decreto-lei serão aplicadas ao servidor cujo cargo seja incluído no 
Plano de ·Classificação. mediante transposição ou transformação. e 
nos estritos limites da lotação aprovada para cada órgão, respeitados 
os critérios estabelecidos no ato de estruturação do Grupo respectivo. 

§ 19 A primeira .faixa gradual de vencimento a ser atribuída ao 
servidor será aquela superior mais. próxima do valor da retribuição 
percebida imediatamente antes da respectiva conclusão no Plano de 
Classificação de Cargos. 

§ 29 Será atribuído o vencimento do nível ao servidor cuja 
retribuição já ultrapasse o respectivo valor. aplicando-se-lhe o 
disposto no § 29• do artigo 69• deste Decreto-lei. 

§ 39 Para efeito do disposto nos parágrafos precedentes. consi­
dera-se retribuição a soma do vencimento com as seguintes 
vantagens. conforme o caso: 

a) gratificação pelo exercício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva; 

b) gratificação por serviço extraordinário vinculado ao regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva; 

. c) gratificação de Função Policial. Categorias A. B e C; 
11) parcelas e gratificação de exercício instituídas pelo Decreto­

lei número 1.024. de 21 de outubro de 1969. e pelo Decreto-lei n9 

1.103. de 24 de:junho de 1970; 
t) parte varilve\ de remUftera~.de que trata o Dccreto-Iei n' 

1.025. de 21 de: outubro de 1969; 
f) diárias instituídas pela lei número 4.019. de-20de dezembro 

de 1961. e respectivas absorções; 
.) diferenças mensais asseguradas pelos artigos 103 e 105 do 

Decreto-lei n9 200. de 25 de fevereiro de 1967. e pelo Decreto-Iei n' 
673. de 7 de julho de 1969; 

.) gratificação de produtividade que esteja sendo percebida. à 
data deste Decreto-Ici. por ocupantes de cargos a que sejam. 
especificamente. inerentes atividades de tributação. arrecadação e 
fiscalização .de contribuições previdenciárias. considerada a média 
mensal referente ao exercício de 1974. até 31 de outubro do mesmo 
ano; e 

I) gratificação de produtividade. ou complemento salarial que 
estejam sendo percebidos pelo pessoal de autarquias vinculadas ao 
Ministério dos Transportes. com fundamento no Decreto-lei n9 5~ de 
4 de abril de 1966. e no Decreto-lei n' S12. de 21 de março de 1969. 
considerada. quanto à primeira. a média mensal prevista na a!fnca 
anterior" 



§ 49 Com referência às gratificações mencionadas nas alíneas a e 
.. do parágrafo anterior, será, tambêm, considerado: 

a) o valor da gratificação que vinha sendo paga a ocupante de 
cargo efetivo, de provimento em comissão ou de função gratificada, 
à data da respectIva investidura em cargo integrante do Grupo _ 
Direção e Assessoramente Superiores; e 

li) o valor da gratificação de tempo integral percebida, à data de 
vigência deste Decreto-lei, por ocupante de cargo em comissão ou 
função gratificada integrante do sistema de ~Iassificação de que trata 
a Lei número 3.780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 49 Nas autarquias que não recebem transferência de 
recursos da União destinados ao custeio de pessoal, :.lS despesas com 
a implantação do Plano de Classificação correrão, exclusivamente, à 
conta de seus próprios recursos, ficando. sujeitas,' entretanto, às 
normas deste Decreto-lei. . 

Art. 5' Os ocupantes de cargos jã incluídos no Plano de 
Classificação de que trata a Lei n' 5.645, de 1970, bem assim os 
abrangidos pelo disposto no § 29, do artigo 39, deste Decreto-lei. não 
terão reajustamento nos valores de vencimento do nível, até que estes 
se igualem a05 da totalidade de servidores pertencentes à mesma 
Categoria Funcional. dos demais órgãos da Administração Federal 
direta e Autarquias. alcançados pela aplicação da escala gra~alista 
de yencimento constante do Anexo I. 

Parãgrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao Gru­
po-Diplomacia lO-30m. 

Art: 6' A partir da 'vigência do ato de inclusão dos cargos no 
Plano de ClaSSificação a que se refere este Decreto-lei • .:essarã o 
pagamento de quaisquer retribuições que estiverem sendo percebidas 
pelos respectivos ocupantes. a qualquer título e sob qualquer forma, 
como previsto nas leis específicas de retribuição de cada Grupo. res­
salvados: 

I) o salãrio-família; 
11) a gratificação adicional por tempo de serviço; 
111) as demais gratificações e as indenizações especificadas no 

Anexo 11 deste Decreto-lei. observadas as definições e bases de 
concessào constantes do mesmo Anexo. 

§ l' Estã compreendida no disposto neste artigo a proibição de 
concessào ou pagamento aos servidores incluídos no Plano de 
Classificação a que se refere a Lei n' 5.645. de 1970. das seguintes 
vantagens; 

1- Gratificações e indenizações previstas no § 19 do artigo 13, 
nos artigos 15 e 16 da Lei n' 4.709. de 23 de junho de 1865. e nos ar­
tigos 8'; 11. 12 e 13 da Lei n9 5.026, de 14 de junho de 1966. para o 
pessoal das Campanhas de Saúde Pública; 

11 - Gratificações especiais instituídas pelos artigos 32 e 34 do 
Decreto-lei n' 411. de 8 de janeiro de 1969 para o pessoal em exercí­
cio n05 Territórios Federais; 

111 - Gratificações de que trata o artigo 39 do Decreto-lei n9 
226. de 28 de fevereiro de 1967. para o pessoal a serviço da Conta 
"Emprego e Salãrio". do antigo Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social; 

IV - Gratificações estabelecidas no Estatuto dos Servidores do 
antigo IBRA. com fundamento no artigo 16 da Lei n' 4.947. de 6 de 
abril de 1966.' 

§ 2' Os funcionãrios que: em decorrência da aplicação do 
disposto neste artigo. sofrerem redução no total da retribuição 
mensal legalmente percebida terão assegurada a diferença como van­
tagem pessoal. nominalmente identificãvel. que serã absorvida pelos 
aumentos de vencimento supervenientes à vigência do ato da 
respectiva inclusão no Plano de Classificação de Cargos. inclusive os 
d~or~entes de reajustamentos gerais.' p'rogrcssào ou ascensào fun­
cionais. 

Art. 7. As condições e demais critérios de concc:-,ão das 
gratificações e indenizações mencionadas no Anexo IJ serão 
estabelecidas em Regulamento. ' 

§ I' As normas relativas à gratificação pelo exerclcio em 
.ertnll .... ;.Il ... ·0."l&:lil:ãb......,., 'u~"fCYIiW'­
Decreto-lei número 1.127, de 12 de outubro de 1970. 

§ 29 A concessão de vantagens e indenizaÇÕC5 ao funcionário elll' 
serviço da União no exterior. em virtude de nomeação ou designa­
ção, continua regulada pela Lei n9 5.809 de \O de outubro de 1972. 

Art. 8' Os servidores que se encontrarem no gozo de licença 
para tratar de interesses particulares ou da licença extraordinária 
instituída pela Lei n' 5.413. de 10 de abril de 1968. bem assim os que 
estiverem a serviço de organizações internacionais ou prestando 
colaboração. na qualidade de requisitados, a sociedades de economia 
mista. empresas públicas, fundações. bem como ao Distrito Federal, 
Estados. Municípios e órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciãrio, 
somente poderão concorrer à inclusão no Plano de Classificação de 
que trata a Lei n9 5.645. de 1970, se retornarem à repartição de 
origem antes da respectiva implantação e nos limites da lotaçlo 
aprovada para o órgão a que pertencerem. 

§ j9 Em casos excepcionais. devidamente justificados c 
mediante expressa autorização'do Presidente da República. poderio 
os servidores abrangidos por este artigo permanecer no órgão em 
que se encontram. após a respectiva inclusão no Plano de Classifica­
ção de Cargos. 

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica aos casos de 
afastamento para o exercício de cargo ou função em comissão. nem 
de requisição peJa Justiça Eleitoral para o desempenho de serviço 
eleitoral obrigatório. 

Art. 91> Os Planos de Classificação e de Retribuição de Cargos, 
de que trata este Decreto-lei. não se aplicam: 

I '.,- aos funcionários pertencentes a quadros de Ministérios 
Autarquias ou Órgào Autônomo extinto. que prestem serviços. n~ 
c~nd.ição de cedid~s, a sociedades de economia mista. empresas· 
pubhcas ou fundaçoes. os quais terão sua situação disciplinada em 
legislação especifica; . 

11 - aos ocupantes de cargos de Autarquias extintas. de Órgão 
Autônomo extinto e de antiga Fundação Brasil Central. pertencentes 
a quadros ou partes suplementares. extintos ou em extinção. 
declarados desnecessários às atividades dos Ministérios ou 
Autarquias a que estiverem vinculados; 

111 - aos funcionários que se encontrem com ovinc:ulo 
funcional SUS~ ou percebendo salários e vantagens próprios do 
regime da legislaçiio uabalhista. em decorrência de contrato de 
trabalho firmado com Autarquias; e . 

• IV - aos ocupantes de cargos da Administração Direta. ainda 
que pertencentes à Parte Permanente de Quadro de Pessoal. lotados 
em Unidades Militares vinculadas à Diretoria de Obras de Coopera­
ção do Ministério do Exérc:ito. çonsiderados excedentes às suas 
necessidades e declarados desnecessários às atividades do Ministério 
ao qual pertencem. 

Art. 10. A data estabelecida no parágrafo único do artigo '2' 
deste Decmo-Ici .se aplica aos servidores que. mediante opçlo. 
concorrerem a Categorias Funcionais diversas daquelas em que. 
originariamente. seriam seus cargos incluídos. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo. os .valores das faixas 
graduais ou de vencimento do nível. conforme o caso. vigorarão' á" 
partir da data do ato que incluir o cargo •. l11ediante transformação. na 
Categoria Funciol'!.al a que o funcionário concorrer. 

Ar!:· lI. O Orgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal expedirá as normas e instruções necessária$, 
coordenará e supervisionará a execução. peJos órgãos setoriais e 
selecionais do Sistema. da aplicação deste Decreto-lei. 

Ai"!. 12. Os critérios seletivos e o treinamento r 'c-ridos no 
artigo 9y• da Lei 11" : .,,45. de 1970. continuam sendo comil",ões para a 
transposição ou transform:1ção de cargos. na forma prevista na 
mesma Lei. 
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Art. 13. Os proventos das aposentadorias que ocorrerem 
durante a implantação da escala gradua lista de vencimento, 
constante dQ Anexo I. serão calculados com base no valor 
correspondente à faixa gradual de vencimento que estiver sendo 
percebido. a data da aposentadoria pelo funcionârio incluldo no 
Plano de Classificação de Cargos de que trata este Decreto·lei. 

Art. 14. São mantidas. no que não colidirem com este Decreto­
lei. as demais normas. inclusive as peculiares a cada Grupo de que 
trata a lei n9 5.645. de 1970. estabelecidas nos respectivos planos de 
retribuição aprovados por leis específicas. 

Art. 15. J:: mantido o disposto no § 19 do· artigo 6' da lei 
mímero 6.036. de 19 de maio de 1974. 

Art. 16. Este Decreto~lei entrarâ em vigor na data de sua publi­
cação revogadas as disposições em contrârio. 

Brasília. 22 de agosto de 1974; 153' da Independência e 86' da 
jtepública. -:- ERNESfO GEISEL - A"'" FaIeIo - GenIIIo 
Ali'''' H ...... - S,. ... FroII - A ..... FrucIIco AzenIAo .. 
SU.elo - M6rIo H~ SI ••• - DJfCIII Arú,Io N ..... -
Ney Brq. - Aly ... P.u11J1eU1 - Ara.l'" PrIeto - J. Aorl,. 
M.cedo - Paulo" AI_lU M .... - SI.uo F ....... eo-­
'Slalle.kI V.ld - Joio P.llo RI ReIa Velloeo - MurIcIo R ..... 
ReIa - EucIWea QuMt. OU.eIra - L. G. '" N-..co. SU .. -
H .. o" A." AbOlI - GoINry '" eo.lO • SU .. - Jalo ... dIta 
de OII"lr. FIpeInR - H.-,... ScIaa M ..... 

DECRETO-lEI N91.341. DE 22 DE AGOSTO DE 1974 

DIap6e "re .1 ....... cIo ara ........ '" Pino. a... 
IllIcacio. Carpa • ..,Ira ... LeI .. 5.645, •• 0. deze.-
bro de.970,.ü oulra .ro ........ . 

ANEXO-li 

(Art1qo &9, 1tGm lI', do Decreto-lei n~ 1 341, do 22 de Aqosto de 19'" 

:);;:,;:~:,w:,'c;,·.O _ c:\s CMT1FIC}\ÇO~S 
1: 1. ::!lmaz;\çOI.S 

~ E F I. N I ç I O 8AS~S DE CONCESSJtO E V"LCm~S 

x - DIARIAS Indenl.açio de.tlnada a .tende~ 

b de.pelAa exullordinlda. de a11 
mentayio e polllAda, d"ante o ~ 
rlodo de do.10cL~nto eventua~ do 
fllnclonlrl0 da r •• pectlva·.edo, .. 
o~jeto de •• rvlÇO. 

Fixada. de acordo co. a. ncr.B&' &1 
ta~lec1d .. em ReVU1"",ento, nÃo p! 

dendo .er .Ilpulor, no r.a.. do pa! 
.oal dar Campanha. de S.ad. Públ1c~ 

a 1/30 (~t~lnt& avoá, de. valor ~. 
venc111'''/lto ... ".a1 p.r('.~140 pelo fu! 
c1onir10. 

DECRETO-lEI N9 1.445. DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Rea,Juta OI .... 101 e lIIú10a RI Im"'" dtla "'. 
PÓdtr Ellecud'o, ...... 11,.. •• M ........ e .. TrIINuI 
.e CODIU" Valio, e Ü oulrU proritlhelu. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item 111. da Constituição. 

Decreta: 

Art. I' 05 atuais valores de vencimento. salârio, provento e pen­
são do pessoal civil. ativo. e inativo. do pessoal civil docente e coadju­
vante do magistério do Exército e dos pensionistas. decorrentes da 
aplicaçào do Decreto-lei n' 1.348. de 24 de outubro de 1974, serão 
reaj ustados em 30% (trinta por cento), excetuados os casos previstos 
nos artigos 2'.3'.49.59,8',99 e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente e coadjú­
vante do magistério da Aeronâutica. o reajusta~ento previsto neste 
artigo incidirá sobre Os valores fixados pela lei n9 6.250. de 8 de ou­
tubro de 1975. 

Art.29 Os vencimentos mensais dos Ministros de Estado. dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da União e do Mi­
nistério Público. do Consultor-Geral dI' República e do Diretor­
Geral do Departamento Administrativo do Serviço Público serio fi­
xados nos valores constantes do Ahexo I deste decreto-lei. 

§ I' Incidirio sobre OI vencimentos a que IC rerere este artlao, 
nos casos indicados no Anexo I deste deçreto-Iei.· os percentuais de 
Representação Mensal especificados no mesmo Anexo. 

§ 29 Os membros dos Tribunais. quando no exerdcio da Presi­
dência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral terão o 
valor da respectiva Representação Mensal acrescido. respectivamen­
te. de 10% (dez por cento) e de 5% (cinco por cento). 

§ 3' A gratificação prevista no artigo.l2 do Decreto-lei n' 1I3~ 
de 25 de janeiro de 1967. para os Juizes da Justiça do Distrito Fe· 
deral e dos Territórios. fica absorvida pelo valor global de retribui­
ção estabelecido. para os respectivos cargos, no Anexo I deste decre­
to-lei. 

Art. 39 Os vencimentos ou salários dos cargos em comissão ou 
das funções de confiança integrantes do Grupo-Direçi1o e Assesso­
ramento Superiores. a que se refere a lei n' 5.645. de lO <te de­
zembro de 1970. serào fixados nos valores constantes do Anelo 11 
deste decreto-lei. ficando a respectiva escala acrescida dos Nlveis 5 e 
6, com os valores fixados no mesmo Anexo. 

§ 19 Incidirão sobre os valores de vencimento ou salârio de que. 
trata este artigo os percentuais de Representação Mensal especi­
ficados no referido Anexo 11. os quais não serão considerados para 
,ereito de cálculo de qualquer vantagem, indenização. desconto para 
o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do. Estado, ou 
proventos de aposentadoria. 

§ 29 J:: racultado ao servidor de órgão da Administração Federal 
direta ou de autarquia. investido em cargo em comissão ou função dc­
confiança integrante do Grupo' Direção e Assessoramento Su­
periores. optar pela retribuição de um cargo efetivo ou emprego per­
manente; acrescido de 20% (vinte por cento) do vencimento ou 
salário fixado para 'o cargo em comissão ou função de confiança. nio 
razendo jus à Representação Mensal. 

§ 3' A opção prevista no artigo 4'. e seu parisrafo único da Lei 
n' 5.843. de 6 de dezembro de 1972, far-se-â com base n05 valores de 
vencimento ou salário estabelecidos, nos Anexo I e li, para o carlo 
ou função de confiança em que for investido o servidor e sem prejui­
zo da percepção da correspondente Representação Mensal. 

§ 4' Os valores de vencimento e de Reprcsentaçio Mensal, a 
que se rerere este artigo. nio se aplicam aos servidores que se tenham 
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aposentado com as vantagens de cargo em comissão. cujos proventos 
serão reajustados em 30% (trinta por cento). na conformidade do 
artigo I. deste decreto-lei. 

~ 50 A reestruturação, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e a classificação. na respectiva escala de Níveis. dos 
cargos em Comissão ou funções de confiança que o integrarão 
f:lr-se-ão por decrc:"to. do Poder Executivo. na forma autorizada pelo 
artigo 79 da lei nO 5.645. de 1970. 

Ar!. 70 Os critérios e requisitos para a movimentação do servi­
dor. de uma para outra Referência de vencimento ou salário. serão 
estabelecidos no regulamento da Progressão Funcional. previsto no 
artigo 60 da lei nO 5.645. de 1970 

Parágrafo único. As Referências que ultrapassarem o valor de 
vencimento ou salário. estabc:lecido para a Classe final ou única de 
cada Categoria Funcional. corresponderão à Classe Especial. a que 
somente poderão atingir servidores em número não superior a 10% 
(dez por cento) da lotação global da Categoria. segundo critério a ser 
estabelecido em regulamento. 

Art. 14. Os ocupantes de cargos e empregos integrantes da 
Categoria Funcional de Mêdico ficam sujeito, à jornada de 4 (qua­
tro) horas de tr:lbalho. podendo. a critêrio e no interesse da 
Administr:lção.exercer. cumulativamente. dois cargos ou empregos 
dessa categoria. inclusive no mesmo órgão ou entidade. 

~ I. O ingresso nas Categorias Funcionais de Médico de Saúde 
Pública e de Médico do Trabalho far-se-á. obrigatoriamente. no regi­
me de 8 (oito) horas diárias. a ser cumprido sob a forma de dois con­
tratos individuais de trabalho. não fazendo jus o servidor à percep-
ção da Gratificação de Ativida~e. ' 

§ 2. Correspondem à jornada estabelecida neste' artigo os va­
lores de vencimento ou salário fixados para as Referências especifica­
mente indicadas no Anexo I V deste decreto-lei. 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no § lo do artigo '60 da 
lei n. 6.036. de I. de maio de 1974. 

Art. 27. O, reajustamento de proventos de aposentadoria 
previsto no Decreto-lei nO 1.325. de 26 de abril de 1974. com as alte-

rações constantes deste artigo. terá início a partir de lo de maio de: 
1976. 

~ lo O pagamento daimportánci!l de aumento. decorrente do 
reajustamento de proventos a que se refere este artigo. far-se-á em 
parcc:las bimestrais e em percentuais a serem estabelecidós de modo 
que o novo valor de proventos seja totalmente atingido em I. de 
março de 1977. 

~ 2" O valor de vencimento que servirá de base ao reajusta­
mento será o correspondente a classe inicial da Categoria em que 
seria incluído. mediante transposição ou transformação. o cargo 
ocup:ldo na atividade. considerado o valor da IX Faixa Graaual 
cstabelt:cida para a referida classe:. resultante da aplicação do dispos­
to no artigo 5. deste decreto-lei. 

* 39 Para c:fc:ito do disposto no parágrafo anterior. ,não serão 
considerados os casos de transformação de cargos ocorridos em 
C:ltegoria Funcional diversa daquela em que estes seriam origina­
riamente incluídos. 

* 4· Se as atribuições inerentes ao cargo em que se apos~ntou o 
servidor nào estiverem previstas no novo Plano de J:lassificação de 
Cargos. tomar-se-á por base. para efeito do disposto no parágrafo 
anterior. a Categoria Funcional de atividades semelhantes. inclusive 
no que diz respeito ao nívc:l de responsabilidade. complexidade e 
grau de escolaridade exigidos para o respectivo desempenho. 

* 50 No caso dos agregados. a Categoria Funcional que servirá 
de base ao reajustamento dos respectivos proventos será aquela de 
atribuições corrc:lmas com as do cargo em comissão ou função gra­
tificada em que ocorreu a agregaçào. observado o disposto no § 2. 
deste artigo. 

§ 6· O reajustamento de proventos assegurado por este artigo 
incidirá sobre a parte do provento correspondente ao vencimento­
base e acarretará a supressão de todas as vantagens. gratificações. 
parcc:las ,e quaisquer outras retribuições percebidas pelo inativo. 
ressalvados. apenas. o salário-família e a gratificação adicional por 
tempo de serviço. 

,* 7· Nào haverá o reajustamento de proventos -de que trata este 
artigo nos casos em que estes já sejam superiores ao valor de venci­
mento da classe inicial que servirá de base ao respectivo cálculo. 

* 8· Caberá ao Órgão Central do SIPEC elaborar Instrução 
Normativa disciplinando a execução deste artigo. bem assim as tabe­
las com os valores de prove'ntos reajustados e com os percentuais bi­
mestrais de' pagamento a que se refere o parágrafo I •. 

ANEXO I 

(Ar!. 2~ do Decreto-lei nO 1.445. de 13 defevereiro de 1976) 

a) CAR<DS DE NATUREZA ES 
PECIAL -

)~stro de Estado 

t;onsultor-Gernl da RepuDl!, 
, ca 

Diretor-Geral do Departamen 
to Administrativo do Servi= 
ço PuDlico 
Governador de Território Fe 
deral -

Secretário de Governo de 
Terri tório Federal 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO 

VenclJ1lento ~!ensai. 
Cr$ 

22.000.00 

22.000.00 

22.000.00 

18.000.00 

12.100,00 

Rcprcsentaçao 
~ien.sal 

70\ 

70\ 

70\ 

35\ 

20\ 

Gl'3 tiHc:lç::o 
de Atividaõ1e 
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b) loWiIS'mA1URA 

Ministro do Suprem Tribu 
2\.'11 FC(Jenl . -

NUdstro do Tribunal Fede 
Tal de Recursos -

JUSTIÇA MILITAR 

)Iinistro do Superior Trib!!, 
1181 J.lili tar 
Auditor Corregedor 
.A&ao,Utor ~1ilitar ue 2a. En-
trincia 

. Auditor lt1ilitar de 'la. En-
trância 
Auditor Substituto de 23. 
En.trância 
Auditor Substituto.de 1:1 • 
Entrincia 

JUSTIÇA 00 TRAENJD 
Ministrp do Tribunal Supe-
rior do Trab:1UlO 

Jaaiz de Tribunal Regional do 
Trabalho • 
Jaaiz-Presidente de Junta de 
CancUiação e Julgu.ento 
Juiz-Presidente Substituto 

JUSTIÇA DO DISnU10 ·,FflmRAL 
li ms 'l'ER1U'l'OlUOS 

1\9SaDbarpdor 
~b de Direito 
Juiz Slbstitüto 

~b Tf.IIPOrário 

JUSl'IÇA FEDERAL DE la. 
lNSTÃ\'CIA 

.. 1Ui~ r-edet31 

I Juiz Federal SubstitUto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Venci.eDto "D.a1 
Cr$ 

22.000,00 

20.000,00 

,20.000.00 
14.000.00 

13.500.00 

11.000.00 

10.000.00 

8.950.00 

20.000.00 

16.000.00 

14.000.00 
10.950.00 

16.000.00 
15.100.00 
13.S00.00 
10.000.00 

1ú.OOO.co 
12.500.00 

1 

Repr .. enta;io 
Men.al 

70\ 

60\ 

60\ 
35\ 

30\ 

25\ 

20\ 

20\ 

60\ 

35\ ' 

35\ 
20\ 

35\ 
35\ 
~O~ 

20\ 

3S\ 
25\ 

Março de 1m 

GraUf1ca;io 
ele Ativielaele 
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c;) TRIBUNAL DE c:o.\'TAS DA UNI1.O 

~linistro do Tribunal de Contas 
da União 

Ialitor 

d) r.fINISTJ!RIO .pOBLICO n'lO 
). JUSTIÇA OO·IDl 

Procurádor-Geral da RepÚblica 

Subprocur:ldor-Ccral da RePl 
blica 

Proalrador da RepÚblica 
de la. Categoria 

Procurador da República . 
ele Za. Categoria 

Procurador da República 
4e 3&. Categoria 

JU!\70 A JUSrIÇA l-IILITAR 

Procurador-Geral da .1~ 
ti5"' J.lllitar 
Subprocurador-Geral 

J'roClmloor de la. catei2, 
ria 
Proc:undor de Za. CateU 
ria 

Procurador de 3a. Cate~ 
ria 
IdVDpdo de Ofício de 2a. 
&ltT~i"\ 

IdvoSado de Ofício ele la. 
Entrancia 

JUNro A JUStIÇA 00 'Il'o! 
MlJI) 

Procurador-Geral da Jus-
tiça do Trab:llho 

DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

20.000.00 
13.500.00 

22.000;00 

20.000.00 

13.313.00 

10.950,00 

9.450.00 

20.000.00 
12.700.00 

10.950,00 

9.450.00 

7.600.00 

6.8~("OO 

6.300.00 

20.000,00 

Representaçao 
~fensal 

60\ 

30' 

70\ 

60' 

6'" 
35' 

60' 

Terça-feira 29 -«;5 . 

Gratifi.caç:lo 

de Atividade 

20' 

20' 

20\ 

20\ 

20\ 

20' 

20' 

20' 
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Vencimento Mensal Representação' Grn tificação 
Cr$ Mensal de AtÍ\'idade 

Procurador do Trabalho de 
la. Categoria 19.95O ,OO 20" 

Procurador do Trabalho de 
Za. Categoria 9.450,00 20\ 

Procurador _~junt~ 7.600,00 - 20\ 

~'1U À JUSTIÇ\ DO DISTRI 
10 FEDElW- E DOS TERRITO=-
RIOS 
Procurador-Geral 16.000,00 35\ 

Suhprocurador . 12.000,00 30\ 

furador 10.950,00 20\ 

Promotor Púbiíco 10.000,00 20~ 

Prom)tor Subs ti tuto . 7.900,00 20\ 
...". 

JUNTO AO TRIBUN.I\L DE CONTAS 
DA UNIAO 

20.'000,00 60\ 
Procurador-Geral 10.950,00 - 20\ 

Adjunto de Procurador 

e) TRIBUNAL J.1ARITThKl 
12.100,00 40\ 

Juiz Presidente 
.lJiz 

12.100,00 20\ 



A N E X o I I 

(Arti gos 39 C 49 do Decreto-lei' n9 /1..{ V .,r. de 1:3 de f~,(i:'. lLl '(,~ de 1976) 
ESCALA'DE RETRIBUIÇAO DOS CARGOS ,EM COMISSAO. F~~ÇOES DE CONi'IANÇA E FUNÇOES DE DIREÇAO OU ASSIS 
TtNCIA INTERMEDIARIAS, INCLUIDOS NO PLANO DE Cl.ASSIF[CAÇJW Dl: CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9 5 .. 645, 

DE 10 DE DEZEMilRO DE 1970. 

G R U P O S N I v E I S VenClment.o ou Reprcsentaçao 
S~!lário Mensal ~Icnsal 

Cr$ 
a} DIREÇ~O E ASSES 50 DAS-6 20.000,00 60\ 

RAMENTO SUPERIORES DAS-5 18.000,00 55' 
DAS-4 17.001',00 50\ 
DAS-3 14.500,00 45\ 

DAS-2 13.00C,OO 35\ 
DAS-I' 11. 00('.00 20\ 

N 1 V E I 5 Vl\lor Ncnsal de " 
,. 

Gratificcção 
CORRELAÇAO COM CATEGO 
RIAS DE NIvEL SUPERIÜ< Cr$ 
DAi-3 2.500.00 -,. 

DAI-2 1. 90t, 00 -
b) DIREÇAO E ASSISTEli DAI-1 1.500.00 -

INTEru.SED lAR IAS 
CORRE LAÇA0 em! CATEGO 
RIAS DE NfvEL MEDIO .-
DAI-3 1. 500.00 -
DAI-2 1.30C,OO -
DAI-l 1.000,00 -

, I 

~ ... 
~ 
~ 
:e ..... ..... 

I:' 
>. 
" Õ 
I:' o 
~ 
o z 
c;') 

" ~ 
~ 
z 
> 
~ 

õ z 
> 
r'" 

;;l 
;: 
'l' 
~ 
lO 

~ 

~ 
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. A N E X O' 111 

(Artigo 69 do Decreto-lei n9 ~ '1'\\ . de t·;' deA . .{{ ..t.'\..e.~It."O de 1976) 
ESCALA DE VENCIMENTOS E SALÃRIOS, E RESPECTIVAS RErJRENcIAS DOS CARCOS ~ 
FETIVOS E Et-tPREGOSPERr·t~NANTES INCLUrOOS NO PLANO DE. CLASSIFICAÇÃO DE 
CARGOS DE QUE TRATA A LEI N9. 5.645. DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970. 

Valor mensal REFERb'\CIAS Valor mensal r~~CIAS Valor mensal REFF.r~\Cl!':. de vencimento de vencimento de vencimento 
ou salário-Cr$ ou salário ou salário 

13.313.00 57 3.745.00 31 1.053.00 5 
12.678.00 56 3.565.00 30 1.003.00 4 

12.075,00 55 3.395.00 - 29 956,00 3 

11-501,00 54 3.233.00 28 911,00 2 
10.953.00 53 3.078.00 27 868.00 1 
10.432.00 S2' Z.93?,on 26 

9.934.00 51 2.792,00 25 
9.461.00 50 2.659.00 24 
9.011,00 49 2.532.00 23 
8.582,00 48 2.412.00 22 
8.173.00 47 2.297.00 2l 

7.783.00 46 2 187.00 20 
7.412.00 45 2.083,00 19 
7.060,00 44 1.985,00 18 
6.723,00 43 1.891.00 17 
6.403,00 42 1.801,00 16 
6.098,00 41 1.716,00 15 
S.807,OO 40 1.634.00 14 
5.531.00 39 1.556.00 13 
5.267.00 38 1.482,00 12 
5.018.00 37 1.411,00 11 
4.778,00 - 36 1.345.00 10 
4.551.00 35 1.281.00 9 
4.335,00 34 1.219.00 8 
4.128.00 33 1.160,00 7 
3.93~.00 32 1.106.00 6 
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A N E X O IV 

(I l' do m.6' d~ De<éeto-lei n' N'i { . de i Z, de i~{<'\.~l'd. 1976) 

REFER~NCIAS DE VENCUtENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETIVOS E E~IPREGOS 
PERNANEt-:TES. INCLUrDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE. QUE 
TRATA A LEI N9 5.645. DE 10 DE DEZE:-IBRO DE 1970. 

GRUPOS 

PESQUISA CIEN 
'IfFICA E n:c 
NOJ.OGICA 
(per-20D OU, , 
LT-PCT-20u) 

POLIcIA FEDE 

RAL 

(PF-SOO) 

CATEGORIAS 
FUNCIONAIS 

Pesquisador em 
Ciências Exatas 
e da Natureta 

CODIGO 

PCT-20l ou 
LT-PCl'-20l 

Pesquisador em PCT-Z02 ou 

~~€j'Ci .. S Já. ~â!:!.1 LT-PCT-202 

Pesquisador em: PCT-Z03 ou 
Ciências Sociais I LT-PCT-203 
e Humanas 
Pesquisador em 
Tecnologia e 
Ciências Agríco­
las 

a) Delegadc de 
Polícia Fede-
Tal 

b) Inspetor de 
Pol ícia. Fcdc-
Tal 
Perito Crimi-
na:" 
Técnico de 
Censura I 

FCT-204 ou 
LT-PCl'.204 

PF-SOl 

PF-S02 

PF-S03 

PF-S04 

c) Agente de p2.1 PF-S06 
Heia Fcder:ll I 

RI::fERE~C IAS DE VEKC DIEXTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 

Pesqai~ador 

Pesquisador 
sociado B 

I Fl.'::squisaclol' 
sociado A 
Pesquisador 
sistentc B 
Pesquisador 
sistf':r.:e A 

A!, 

As 

As 

A!, 

de SI a 54 

- de 48 a SO 

- de 4S a 47 

- de 42 a 44 

.. ~.c 3:' a .0 

CLASSE ESPECIAL - de SS a Si 
CLASSE ÚNICA de SI a 54 

CLASSE ESPECIAL - de 49 a SI 

CLASSE C - de 46 a 48 
CLASSE B 
CLASSE A 

- de Uo.a- 45 

- de 37 a 41 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

CLASSE C .. de 33 a 36 

CLASSE B -'de 29 a -., 
.,) .. 

• -: .... ," o' I - -- -. .. ~ 
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GRUPOS 

POL!CIA F! d) 

DERAL 
(PF-SOO) 

a) 

TRIBUTAÇ~O. 

ARRECADAÇÃO E b) 

FISCALIZAÇÃO I (TAF-600) I 

lO) 

I 
I 
I 
I 
Id) 
I 
I 
I , 
I 
I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1977 

A N E X ti IV (continuaçio) 

--- --------------------------
CATEGORIAS CODIGO FUNCIONAIS 

Escrivão de Pf-50S 
Polrcia Fed~ 
ral 
Papiloscopi~ PF-507 
ta Policial 

Fiscal de 

Tributos F~ I TAF-60l 
rais 

Controlador 
da Arrecada TAF-·6QZ 
ção Federal 

Fiscal de 
Tributos de TAF-604 
Açucar e Ál 
cool 

Fiscal de 
Contribuiçõ TAF-605 
Previdenciâ-
rias 

REFERENCIAS DE VENCIMENTO OU 
SALÁRIO POR CLASSE 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
CLASSE B - de 31 a 36 

CLASSE A - de 24 a 30 

-
CLASSE ESPECIAL - de 55 a 57 I CLASSE C - de 51 a 54 
CLASSE B - de 45 ., 50 

1 CLASSE A 
-

- de 42 a 47 

I CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 
I CLASSE C - de SI a 53 
I CLASSE B de 41 a 50 

I CLASSE A - Je ~O a 46 

I CLASSE ESPECIAL - de 52 a 54 
I CLASSE C - de 48 a 51 
J 

CLASSE B - de 43 a 47 

CLASSE A - de 31 a 42 . 

. f CLASSE ESPECIAL - de 54 a 56 

I CLASSE C - de 50 a S3 

: CLASSE B - de 47 a 49 I CLASSE A - de 40 a 46 



Março de 1977 

. GRUPOS I 
I 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

CATEGORIAS 
FU~:C lONA 1 S 

A N EX O IV (continuação) 

C6DIGO REFERE~CIAS DE VENCI~E~TOS OU 
SALÁRIO POR CLASSE I 

----------r-------------------+-----------r---~-------------------------

ARTESAi\.-\ TO 

(ART-700 OU 
LT-ART-700) 

I a) Artífice de Es 
trutura de Obr~ ART-701 ou 
e Metalurgia LT-ART-701 
Artífice de ?--lecÉ. ART-702 ou CLASSE ESPECIAL - de 3S a 37 
nica LT-ART-702 Mestre - de 30 a 34 

Artífice de Ele ART-7~30u I Contramestre - de 24 a 29 
tricidadé e Cõ LT-AR1-703 I A 'f' E 
rnunicações - rt1'lce 5-

pecializado - de 20 a 23 
Artífice de Car ART-704 ou , . 
pinta~ia e Mail LT-ART-704 Artlf1ce 
cenarl.a 
'-t!"f~-c de u.. .'DT_7n~ ...... 
.r,,~ = ..L'- •.• .!::. I ~: .. ;;~ "' ... -- I 
n::-çao c P1rote~ I Ll-ART-7CJS I 
nla 
Artífice de Ar- ART-706 ou 
tes Gráficas .' LT-ART-706.1 

Artífice de A!:,. ART-707 ou I 
ronáutica LT-ART-707 

- de 14 a 19 

~~. Auxiliar de Ar -f A:r·--7-~·;~:-1-~~xi~-:a-:::~·-·-· .-_ .. _.---.-.---

tíficc - LT-ART-709 Artífice - de 1 a 9 

I 
I a) Agen te Adminis- SA-BOl ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 

-:J 
trativo LT-SA-80l CLASSE C(Nível 4} de -, a 36 SERVi ÇOS :J_ 

CLASSE B ~ívcl 3)- de 28 a 31 
xn L\ RES CLASSE A(Nívcl 2} de 24 a 27 

(SA-S oe 
LT-SA -800) I b) Datilógrafo SA-E02ou CLASSE ESPECIAL - de 28 a 30 

I LT-SA-S02 CLASSE S(Xível 2} de 24 a 27 
CLASSE A(Nívcl Ü .. de 16 a ,-_:J 

c) Oficial de Chan SA-803 ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
celoria - LT-SA-S03 CLASSE B - de 32 a 36 

CLASSE A - de 28 a 31 
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GRUPOS 

O 

D 

UTRAS ATIVID~ 
ES DE NIvEL 

s UPERIOR 
( 

L 

NS-900 
T-~S-900) 

OU 

a) 

b) 

DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A N E X O .IV (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO 
REFERllNCIA DE VEXCnIE:\TI 

FUNCIONAIS OU SAL~RIO. POR CLASSE 

Ar'qui teto NS-.917 ou 
L.T-NS-917 

Atuário NS-92S ou 
LT-NS-925 

Auditor NS-934 ou 
L1'-NS-934 

Contador NS-924 ou 
; LT-NS-924 

Economista NS-922 ou CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 LT-NS-922 
Engenhei~o . NS-916 ou CLASSE C - de 49 , S3 

LT-NS-9l6 CLASSE B - de 44 a 48 Engenheiro Agrô NS-912 ou 
nomo - LT-NS-912 CLASSE /t. - de 37 a 43 
Estatlstico NS-9~6 ou 

Geólogo 
L1'-NS-926 
NS-920 ou 
LT-NS-920 

Inspetor do Tra NS-933 ou 
balho - LT-NS-933 
Inspetor de Aba NS-9S7 ou 
tecimento LT-NS":937 
Od('~t51,:,go NS-N'~ (lu l . LT-NS-909 
Químico NS-921 ou 

L'l'-NS-921 
Técnico de Admi NS-923 ·ou 
nistração - LT-NS-923 
Técnico elR Ass~ NS-927 ou 
tos Educacionai LT-NS-927 
Técnico em Ensi NS-936 ou 
no e Orientaçãõ 
Educacional 

LT-:-:5-936 

Zootecnista NS-911 ou 

Técnico,emSegu 
LT-N5-91l 
N5-93S ou 

ros ,- LT-NS-935 

Fnmacêutico NS-90S ou CLASSE ESPECIAL - de S4 a 57 
LT-NS-90S CLASSE B - de 46 a S3 , 

CLASSE,A - de 37 a 4S 



Março de 1977 

GRUPOS 

OUT !t1.S f,TI\'IDA 

DES 
SUP 
(NS 
LT-

DE NlvEL 
ERIOR 
-900 OU 
NS-900) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 29 4'3 

A N E X O JV (continuação) 

CATEGORIAS CODIGO FUNCIONAIS 

(jornada de 4 horas 

c) Médico NS-90l ou LT 
·NS-90l 

J.lédico de Saúde NS-902 ou LT 
.püblica NS-90l. 
Médico do Trab!, NS-903 ou LT 
lho NS-903 
Médico Veterinâ NS-910 ou LT 
rio NS-9l0 

(jornada de 6 ho-
Tas) 

d) ~Iêdico NS-901 ou LT 
NS-90l 

)fédico de Saúde NS-902 ou LT 
Pública NS-902 
)téd ico do Traba NS-903 ou LT 
lho NS-903 
lotêdico Vetcrinâ- NS-9l0 ou LT 
rio NS-9l0 
OdoJ~tólogo N$-90Y ou L-l' 

NS-909 

e) Engenheiro Flo- NS-913 ou LT 
resta! NS-9l3 
Geógrafo NS-9l9 ou LT 

NS-9l9 
Psicólogo NS-907 ou LT 

NS 907 
Técnico em As- NS-928 ou 1t 
suntos Culturais NS-928 
Técnico em Comu- NS .. 931 ou LT 
nicação'Social NS-931 

• 
f) Técnico em Com~ I 

nicação Social 
(da Agência Na INS-931 ou LT 
cional e do D~ I NS-93 1 
part3mcnto de I 
Imprensa Nacio-
nal) 

l-jomada de 1 horas) 

REFERENCIA DE VENCl~IEXTO 
OU SAL~RIO. POR CLASSE 

, ----

CLASSE C - de 44 a 
CLASSE B - de 39 a 
CLASSE A - de 32 a 

CLASSE C - de 50 a 
CLASSE B ~ de 47 a 
CLASSE A 

. 
- de 43' a 

3: 

5: 
4! , 

", 

-
CLASSE ESPECIAL - de 51 a 
CLASSE C - de 46 a 
CLASSE B - de 41 a 
CLASSE A .- de 33 a 

CLASSE C - de 47 a 

CLASSE B - de 4Sa 

CLASSE A - do 40 a 

5: 
SI 
4: 
41 

4! 
4, 
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A N E X O rv (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS . CODIGO REFERENC IAS DE VEXC nlEXTO 
FUNCIONAIS OU SALÁRIO. POR CLÃSSE 

, 

gJ Sociólogo NS-929 ou CLASSE ESPECIAL - de 52 a 53 
LT-NS-929 CLASSE B - de 44 a 51 

CLASSE A - de 33 a 43 
JTRAS ATIVID~ 
ES DE NtVEL 
iJPb .... IOR h) Assistente Soc! - NS-930 ou 

NS-900 OU 
ai LT-NS-930 
Bibliotec.ário NS-932 ou 

T-NS-900) 1.T-NS-932 
Engenheiro Agri NS-9l4 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a S3 mensor LT-NS-914 
Engenheiro de NS-918 ou CLASSE B - de 42 a 50 
Operações LT-NS-~lE CLASSE A - de 33 a41 Meteorologista NS-91S ou 

LT-NS-9l5 
Nutricionista NS-90S .ou 

LT';'NS-905 
- Técnico eu, Rea- 'NS-906 ou 

bilitação LT-NS-906 

----~--_ .. _ ... -
, 

, i) linfermeiro NS-904 ou CLASSE ESPECIAL - de 51 a S3 
LT-NS-904 CLASSE B - de 43 a 50 

CLASSE A - de 33 a 42 
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A N E X O I V (continu~ção) 

CATEGORIAS REFERru-:CIAS DE .''ENCn~l'O E 
GRUPOS FUNCIONAIS CODIGO SAIfiRro. roR CLASSE 

a) Agente de Colocação NM-I030 ou 
LT-~I-I030 

Alente . de Co1ll.UÜc~ l\l>~ 1032 ou 
çao Soc13l LT-~"'I-I03Z 

Agente de Higiene c f\.'\1-1029 ou 
Seg. do Trabalho LT-NM-1029 . 

Agente de Inspeção 
~'r>H020 ou de Indústria c Co 
LT-~1-1020 Dércio -

I~ente de SeSUrõ~ça t{\H.04l \lU 

de Tráfego Aéreo LT-Nr-1-l041 

Agente de Serviços NM-I004 ou 

OL'I'RAS ATIVID,b 
C·.J\Ílplc:mcatan:~ LT-N!\!-10Gti CLASSE ESPECL!,L - ee 37 a 3 
Awcjliar de Enfimn.,! ~1>f-lOOl Oll 

DES DE NIVEL gem LT-~I-IOOl CWSE B - de 31 a : 

~IO Desenhista NM-I014 ou 
LT-N~!-1014 CLASSB A -de24aZ: 

(Nt-f-lOOO CXJ Taquígrafo NM-103S ou 
LT-~'-103S 

i:r-}l:·t-lCJvi 'récnico de ContaDi- l\?>4-l042 ou 
'1idade LT-NM-I042 

Técnico em Ca~stro rwt...;lOll ou 
Rural LT-Wi-lOll 

Técnico em Cartogra ~'\1-10lS ou 
fia - LT-NttI-lOlS 

Técnico em Coloniza ~H012 ou 
ção - LT-Ni'f-l012 

Tecnologista ~·HOlS ou 
LT-NM-IOI8 

Tradutor ~f-1034 ou 
LT-~1-l034 

b).Técnico em Radiol.2. N?-~l003 Ou 
CLASSE ESPECIAL - de 33 a 

CLASSE B - de 30 a 
gia LT-~'\f"lOO3 

CLASSE A ~ de 24 a 
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A N E X O I V (continuaç50) 

CATEGORIAS 
CCDIGO REFE~CIAS DE \'E.,-:cn:E.\"I'O E 

GRUPOS FUNCIOSAIS sALÁRIO. POR Cl-o\SSE 

c) Agente clt> Diligên t-.1-!-I039 ou cias do Tribunal -
LT-r-:-I-I030 Ma'rÍtin:o 

Agente de Di'agagetn w'-1040 ou 
e B3rragem LT-l\.'1-10~O CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 

Agente de Inspeção 
. 

- de 28 a 33 Nr-f-l009 ou CLASSE B 
da Pesca LT-~I-IOO9 

CLASSE A - de 20 a 21 
Assistente Sindi NM-I028 oU 
cal LT-~t-l028 

t-letrologista ~!-l019 ou 
LT-~t-I019 

OüI'!~AS ATIVI~ d) Agente de M~c~~i%3 ~t-l043 ou 
CL~SE ESPECIAL - de 37 a 39 ção de Apoio - LT-Nt-I-I043 ClASSE C - de 32 a 36 

DES Di: NrVEL 
T~cl\ico ReClIT ~~!-l016 ou CLASSf: n - de 26 a 31 em CU\SSE- A - de 19 a 2S 

~U:DIO sos l-finerais LT-~·L'I-IOI6 

~I-IOOO OU 
~) Agen~~ de Patrulh~ t{\f-1031 ou CLASSE 'ESPECIAL - de 34 a 36 LT-r..N-IOOO) Rodoviária . LT";~I-I031 

CLASSE C -de 30 a 33 

Técnico Recur !>.lf-10l7 ou a.ASSE B -de26a29 em 
CLASSE A ~ de 19 a 2S sos Hídricos LT-NM-I017 

f) Identificador Dat! f...I\1-1036 ou CLASSE ESPECIAL - de 32 a ~ 
CLASSE B - de 26 a31 loscópico LT-t-:-I-I036 CLASSE A - de 19 a 2S 

CLASSE ESPECIAL - de 37 a 3' 
g) Agente de Ativida 

~I-I037 ou CLASSE D -~e 32 a 36 
des' J.larí timas . e 'ClA<iSE C ';' "ac 30 a 31 
Fluviais LT-~t-1037 

CLAS...~ B -: de 26 a 2' 
CLASSE A - dQ 20 a 2S 

h) Auxilinr emAssun ~1-I026 ou 
ClJ\SSEESPEClJ\L - de 37 a J9 
CLASSE C - de 30 a 36 

tosClllturais 
LT-t..~I-I026 CLt\SSE B - de 22 a 29 

(jo~ de 8 horas) CLASSE A - de 13 a 21 
"'-"'-- ~ .... , .. 
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A N E X O IV (continuação) 

GRUPOS CATEGORIAS CÓDIGO REFEREXC IAS DE \'E'\C I:-IE:\TO EI 
FUNCIONAIS SALÁRIO. POR CLASSE 

i) Auxiliar em Assun N~I-l O 26 ou CLASSE C - de 28 a 32 
tos Culturais (ni L T-~~~·I-l O 26 CLASSE B - de 20 a 2i área de música) 

(jornada de6 horas) CLASSE A - de 11a 19 ' 

Ij ) 
Agente de Defesa N~I-IOO8 ou CLASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
Florestal LT-NM-IOO8 CLASSE C - de 27 a 33 

CLASSE B - de 20 a 26 
CLASSE A - de 12 a 19 

k) Auxiliar ele l-1eteo Nl-I-lOl Q ou CLASSE- E~PECIA~ - de 27 ~ 29 ;. - LT-;\~I-IOIO CLASSE 8 - de 20 26 rologia a 
\S ATIVIDA CLASSE Á - de 11 a 19 

JE NíVEL 
11:010 1) Telefonista NI'f-l044 ou CLASSE ESPECIAL - de 24 a 26 
LOOO OU LT-N)I-1044 CLASSE B - de 19 a 23 ' 

CLASSE A - de 11a 18 
".!- J.llO'J'1 

m) Agente de Telec~~ IDf-1Q27' ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 
n~ca~ões e Elctr_~ LT-~!.'-l 027 CLASSE D - de 32 a 36 
Lo .:.da\l;: - '" • 

CLASSE C - de 27 a 31 
Auxiliar em Assun NM-I02S ou CLASSE B - de 20 a 26 
tos Educacionais- LT-N~I-I02S CLASSE A - de 12 a 19 

n) Agente de Assunt~ ~~I-I024' ou CLASSE ESPECIAL - de 37 a 39 da Indústria Açu- LT -N~t-l 024 
careira 
Agente de Ativida N:'f-l007· ou CLASSE D - de SO a 36 
dcs, Agropecu~rias LT -N~l-l 007 

Agente deConlcrc~ NM-I022 ou CLASSE C - de 23 a 29 
lizac;ão do Café L T - N~I-l 022 
Açentc de Saúde Nl-I-I002 ou CLASSE B - de 14 a 22 Fublica LT-N~l-l 002 
Agente de Serviçm N!-I-IOLSou Cl.ASSE A - de I a 9 de Engcnh:l rÍ3 LT-;\~.I-:, 1 013 
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A N E X O I.V (continuação) 

. 
CATEGORIAS REFEREt\CIAS 00 \~~Cn.lE:\'IO E 

GRUPOS FUNCIONAIS 1 CODIGO SAWIO. POR'~ 

ClASSE ESPECIAL - de 34 a 36 
o) 'Agente de Assuntos ,~\I-J023 ou CLASSE D - de 30 a 33 
\ da _ Indústria ~!adei CLASSE C - de 23 a 29 

re1ra LT-l.:-f-1023 CLASSE,B - de 10 a 16 
CLASSE A -de 1 a 9 -

. p) Agente de Transpor 
. te MarítiJoo e FIu NM-1038 ou CLASSE ESPEC~AL - de 31 a 33 

OtrrMS ATIVlnl\ via1 - LT-~t-1038 CL~ D - de 27 a 30 
CLASSE C - de 21 a 26 

DES DE N!VEL Auxiliar Operacio 
~f-1006 ou CLASSE B - de 10 a 16 

na 1 de Serviço~ DI LT-l'i-'f-lOOb CLASSE A - de 2 a 9 
, MSDIO versos 

~1-1000 OU CLASSE ESPECIAL - de 37 a ~9 q) Técnico de Labora 
~t-100S ou CLl\SSE C -de32a36 LT-NM-1000) -

tório LT-~t-l00S CLASSE B - de 24 a 31 
(j ornada de 8 horas) , CLASSE A - de 4 alI 

t-------~-

r) Técnico de Labora NoI-100S ou CLASSE C --de 30 a 34 
tório LT-~i-l00S CLASSE B - de 23 a 29 

(jornada de 6 horas) ClASSE A - de 4 a 11 
, ; 

5) Ag~nte de Cincfo- n.1-1033' 0\1 
CLASSE ESPECL~ - de 33 a 3S 
CLASSE C - de 27 a 32 tografia e Micro- CLASSE B - de 21 a 26 

I filmagem LT-NM-1033 CLASSE A - de 4 a 12 
I 

-
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GRUPOS 

SERVIÇOS JU­
RIDICOS 

(SJ-HOO ou 
LT-SJ-llOO) • 

TRANSPORTE 

OFICIAL E 

PORTARIA 
(TP-1200 ou 

A N E X O 

CATEGORIAS 

FUNCIONAIS 

a) Assistente Jurídico 

Procurador Autárqui 
co 
Procurador da Fazen 
da Nacional -
Procurador (Tribu­
nal Marítimo), 

b) Advogado de Ofício 
• (Triblulal Nar1:timo) 

a) Agente de Portaria 

CODIGO 

SJ-ll02 ou 
LT-SJ:-ll02 
SJ-ll03 ou 
LT-SJ-ll03 
SJ-llOl ou 
LT-SJ-llOl 
SJ-ll04 ou 
LT-SJ-ll04 

SJ-1105 ou 
LT-SJ-l105 

1]>-1202 ou 
LT-TP-1202 

LT-TP-l200) b) r.1otorista Oficial TP-l20l ou 
tT-TP-1201 

DEFESA AJ:REA 
E COt-."IROLE 
IX) TAAFEGO 
Al1REO 

(LT-:~\CTA - • 
1300) 

, 

a) Técnico de Defesa 
Aérea e Controle 
do Tráfego Aéreo 

b) Técnico em Inrorna 
ções Aeronáuticas 
Controlador de Trá 
fego Aéreo -

c) Técnico.em Elctr~ 
Dica e Telecom~ 
cações Aeronáuti= 
c:as 

LT-DACTA-
1301 

LT-DACTA-
1302 

l-T-no\CTA-
1303 

LT-DACTA-
1304 

IV (continuação) 

REFEReNCIAS DE VEl\CI:-!EXTO 

OU SALÁRIO, POR CLASSE 

CIASSE ESPECIAl. - de 54 a 57 

CL.-\SSE C - de 49 a 53 

CLASSE B - de 44 a 48 

CLASSE A - de 37 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de 40 a 43 
CU\SSE (JNlCA - de 3S a 39 

CIJ\SSE ES!lECl~ •. e" lS a 20 . 
CLASSE C -de 13a 17" 
CLASSE B - de 7 a 12 
CU\SSEA -dc1a6' 

CLASSE ESPECIAL - de 2l a 2S 
CLASSE B . - de 16 a 20 
CLASS~ A - de 11 a lS 

CL.&\SSE ESPECIAL - de 52 a 5+ 
CLA5SE C - de 48 2 SI 
CLASSE B - de 44 a 47 
CLASSE A - de 39 a 43 

CLASSE ESPECIAL - de 40 a 41 
CLASSE C - de 37 a 39 
CLASSE B - de 33 a 36 
CLASSE A - de 30 a 32 

CIJ\SSEESPECIAL - de 40 a \ 41 
CLASSe c - do 38 a ,39 
CL.&\SSE n - do 3S a 'j 7 
CLASSE A - do 31 • 34 
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A N E X O IV (contin~ção) 

GRUPOS CATEGORIAS CODIGO REFERENCIAS DE VENCI~EXTO 
FUNCIONAIS OU SAi ~RIO. POR CL,\SSE 

Analista de Informações LT-SI- CLASSE ESPECIAL - de 54 a 57 
SEGlJR.\1\ÇA E . 1401 CL\SSE B - de 44 a 53 
Il\'FOI~\IAÇ~ES Analista de Segurnnça LT-SI- SLASSE A - de 37 a 43 
(LT-Sr-1400) Nacional e~bbilização 1402 

PUNEJAf'.tENl'O 
CLASSE ESPECIAL' - de 54 a 57 

P-ISOI CLo\SSE C - de 51 a S3 
(1'-1500 ou Técnico de Planeja:ncn ou LT- CLI\SSE B ~ de 46 a 50 
LT-P-1500) , to P-ISOI Cl.l\SSE A - de 37 a 45 

ANEXOV 

. (Artigo .8' do Decreto-lei n' i~'1 [ . de 13 de ~ .. {tV--.\<>. de 1976) 

GRUPO : DIPLmlo\.CIA 

Código: D-300 
CARREIR~ ~ DIPLO~~TA 

Código: D-301 

Denominação da classe Vencimento mensal Representação 
Cr$ mensal 

J.Jinistro de la. Classe 13.400,00 30\ 

}·!inistro de ? .. Classe 10.000,00 30\ ....... , 

Conselheiro 8.200,00 ·30\ 

1 9 Secretário 
. , 

6 •. 800,00 25\ 

1,9 ~a~~ .:~ti:~~ 5.60(\ . ,O n (\\ 

3" Secretário 4.800,00 20\ 

---
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A N E X O VI 

Artigo 99 do Decreto-lei n9 <'f't ( 

NfvEL 

6 

5 

4 

3 

2 

1 

Denominação' do 
emprego 

Auxil :LeU de ins íllO 

GRUPO 
CODIGO 

Regim~ de 

20 horas 
20 horas 
20 horas 
20 horas 
20 horas 
20 horas 

MAGISTl!RIO 
M-400 

trabaiho 

semanais 
semanais 
semanais 
semanais 
semanais 
semanais 

Regime de trabalho 

40 noras 

. Terça-feira19 481 

Vencimento 
mensal 

CrS 
6.000,00 
5.300,00 
4.600,00 
4.000,00 
2.S00,OO 
1. 7?O,OO 

Salário Hensal 

Cr$ 
8.000.00 . 
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A N E X O VII 
(ArtilOs lO, 11, 12 C 13 do Decreto-lei n 9 ~lf~ ( • de .~ r' l'L"'~ I- de" . c..L''''" de 19 

liA N E X O 11" 

(Art. 6 9 , item 111, do Decreto-lei n' 1.341. de 22 de agosto de. 1974) 

DENOMINAÇ10 DAS GRATIPICAÇOES 
E INDENIZAÇOES DEFINIÇAO 

BASES DE CO~CESSA 
E VALORES 

. 1 ................................................... -, ....................... ' . .• . · •.. · . .. • .••. · .....•........... · ................ -l' ... -. -................ . 
VII - GRATIFICAçxO POR TRABA- Indenização d~vida ao 40\ (quarenta por cento) cal 

LHO COM RAIO X OU SUBS­
TlNCIAS RADIOATIVAS 

servidor pelo trabalho lado sobre o \'a1or do \"encir. 
com Raios X ousubstân- to ou salário· percebido pe 
das radioativas servidor. na fornla estabelec 

. da em regulamento 

.••..............••...•........••........................ -•.•.•••••................•... 
••.••.........•.........•.•.......... ...•••...•.............. •..••.•...•••.........•..... 
IX - AUXILIO PARA )DW)!A Devido aos servidores 

pcTtt:nc::~ntp.s ao (;y-IJpo -
Polícia Federal. man:la­
dos servir fora da sede 
orl,inãria de serviço 
bem assim aos fWlCioná­
rios integrantes da Ca 
tcgoria Funcional d~ Fixado em Regul~nto 
Fiscal de Tributos Fede 
rais, do Grupo Tributa= 1 
ÇiÍo, ~'.:l"l"ecadaçi&O e hs-
calização~· mandados ser 
vir nas· cidades de Por 
to Velho. Foz .do 19ua~ 
lobnaus. Rio Br..nco e Bc:a 
Vista. " 

............. ' ••.•••.•...•.....•.............. , .•..••..•.•...•......... ' ................... . 
••..•.•.. ~ ..•............•..•.•....... , .•......•....•........... ' .•..•.••••..••••.......... 
XlV - GRATIFI~ POR SERVIços 

ESPECWS 

Devida aos servidores in 
c1uídos nas ~tp.goTias ' 
Funcionais de nível né 
dio, integrnntcs dos Gru • 
pos a que se refere a 
Lei n9 5.645. de 1970 • 
qUe,' comprowdamente,:ie- Fixadas em Re~u1:lmento 
senpcnharel\l. nos órgãos 
setoriais e seccionais 
integrnntes do .Sistena 
Nacional de Infonnaçõcs 
c Contra-Jnforlmção. t! 
retas de apoio opcrncio 
nal especifico. não coii 
prcenclidas no Grupo-Sc-
surnnçQ e Info1'1l'.'lC;õcs:-
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A NE X O VII (continuação) 

DB~'O~IlNAÇAO DAS GRATI FlCAÇOES 
B INDENIZAÇOES 

xv - GRATIFICAÇAO POR PRODU­
ÇlO SUPLSIENTAR 

DEFINIÇÃO 

Devida, na forma da Lei 
n' 4.491, de 21 de no 
vcmbro de 1964. aos 
selvidores incluídos 
'na Categoria Fln:ional 
de Artífice de Artes I 
Gráficas do Grupo-Arte I 
sanoto. do Departamen= 
to de Imprensa Nacional 

BASES .DE CONCESS 
E VALORES 

Fixadas em Regulamento 

. . ... . . . .. . . .... .. .. .. . . . . . . . . . . . . .. . .... , . . . . . . . . . ... .. . .................... . 
XVII - GRATIFlCAÇAO DE ATIVID! 

DE 

XVII1 -GRATIFICAÇlO DE PRODUT! 
VIDADE 

Devida ao servidor in 
cluído em Categ(\ritls - II 
FunCionais de nível su 
perior. dos Grupos ã I 
que se refere a Lei 
n' 5645, de 1970. COIlll I 
estínulo ã profissiona I 

lização. sujeitando Õ I 
servidor ã jornada mí 
nima de S (o:a.to) hot':Ai I 
não sendo aplicada aos 
do Grupo Pesquisa Cien 
tífica e Tecnológica :- I 
J.h&istério. Diplomacia. I 
nem ã Categoria Funcio I 

nal de' Fiscal de Tribü 
tos Federais do Grupo= 
Trib.ltação. Arrecada­
ção e Fiscalização. 

Devida ao funcion5rio 
incluído na Categoria 
Fundoml de Fiscal de 
Tributos Federais do 
Grupo Tributação. Arre 
cadaçãc e Fiscaliz.'\ç5õ: 
como estímulo ao aumcn 
to ela produtividade. sü 
jCitando-o i jom:ada -
llÍnia de 8 (oito) ~ 
rase 

Correspondente a 2~\ (\'in' 
p."r cento) ~c ,,~r:~'~.~n~o , 
salário percebido pelo Sl!'~ 
vidor. ceslando a concess~ 
e o pagamento com a apos:: 
tadoria. naform3. estabel, 
cida em regulamento. 

CorrespOndente a até 40~ 
(quarenta por ccnto~ do \' 
cimento percebido pelo : 
cionário. CeSs.'\Mo a cone 
são, e o pag3ento ~1Il 
aposentadoria. n:l fonr.3 
tabelec:id3 em r~laoentc 
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MENSAGEM N' 39, DE 1m (CN) 
(M~le ... 49/77, .. orlle.) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: . 

Tendo em vista o disposto no art. 55 da Constitui­
ção, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, o texto do De­
creto-lein.o 1.526, de 28 de fevereiro de 19'1'1, publl­
cado no Diário Oficial da mesma data, que "fixa o 
valor do soldo base do cálculo da remuneração dos 
m1l1tares". 

Brasilla, em '1 de março de 19'17. - Emesto GeileL 
EM n.O 532/CELRM 

Brasilla, DF, em 18 defeverelro de 1977. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o incluso projeto de Decre­
to-lei, em consonância com as Diretrizes emanadas 
da Presidência d.a Repúbl1ca para o. reajuste . dos 
vencimentos dos mUltares. ' 

2. Na elaboração deste projeto foram obserVados 
os seguintes aspectos: 

- manutenção do escalonamento vertical atual­
,mente em vigor; 

- acréscimo de 30% nos valores atuais dos sol­
dos, diárias· e pensões milltares. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Moacyr Barcellos 
Potnuara, Ministro. Chefe do EMFA. 

DECRETO-LEI N.O 1.528 
DE 28 DE FEVEREIRO 'DE 19'1'1 

FIxa o valor do soldo base' dO' cálculo da 
reID1Illeração doe milltares. 

Almirante-cfe-Esquadra ou equivalente. observados os 
índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical anexa a esta Lei. 

Parágrafo único. A Tabela de soldo resultante 
da aplicação do Escalonamento Vertical. deverá ser 
constituída por valores arredondados de múltiplos de 
30 (trinta). 
•• , "'" o-o ••••••••• o-o, •••••••••••• ',' •• 0 ••••••••••••• 

DECRETO-LEI N,o 1.447 
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Dispõe sobre. a Tabela de Escalonamento 
Vertical de que trata a Lei n.O 5.787, de 27 de 
junho de 1972, e dá outras providencias. 

Anexo 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 
(Artiro 1(8) 

Posto ou Graduação 

1 - Oficiais-Generais 

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exér-

índice 

cito. Tenente-Brigadeiro ................ 1.000 

Vice-Almirante, General-de-Divisão, Ma-
jor-Brigadeiro ................... , ....... . 

Contra-Almirante. General-de-Brigada 
Brigadeiro ............................. : 

2 - Oficiais Superiores 
... tI· ... ';~ • 

capitão-de-Mar-e-:-Gl,1erra. Coronel 
Capitão-de-Fragata. Tenente-Coronel .. 
Capitão-de-Corveta. Major ............ . 

925 

860 

777 
710 

650 

O Presidente da Repúbllca, no uso das atribuições 
que lhe confere o !tem m do art. 55 da Constituição, 3 - Capitães 
decreta: .' . . . . - . : Capitão-Tenente. Capitão 

Art. 1.° O valor do sóldodo posto,de Almirante­
de-Esquadra, de que trata o art: 148 da Lei n.O 5.787, 
de 27 de Junho de 1972; é fixado em Crf 13:.110,00 " ~. - . Oficiais Subaltemos 
(treze mil cento e dez cruzeiros), observados os indi­
ces estabelecidos na Tabela de Escalonamento Ver':' .:­
tical anexa ao Decreto-lei n.o 1.447, de 13 de fevereiro 
de 1978. 

Art. 2.0 A despesa decorrente da apllcação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art.3.0 Este Decreto-lei entrará.em vigor em 1.° 
de março de 19'17, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasilla,' 28 de fevereiro. de 1977; 158.° da lride­
pendênCia e 89.0 da Repúbllca. - ERNESTO GEISEL 
- Geraldo Azevedo BeJlll1nr - Sllvio . Frota . - J. 
Araripe Macedo - Moac)'l' Barcellos Potyruara. 

LEGlSLAÇÁO CITADA 
LEI N.o 5.787 

DE 2'1 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sobre a RemUlleração dos MIlitares 
e dá outras providências. 

... .,' ................................................ .. 
.... ' Art. '148: O valor do soldo será ·fixado, para' eada 
POlto ou araduaçio com base 110 aoldo do posto de 

Primeiro-Tenente ...................... . 
Segundo-Tenente ...... , ............... . 

5 - Praças Especiais e Alunos 

Guarda:..Marinha, Aspirante a Oficial .. 
Aspirante. Cadete, (último ano) ........ . 
l~spirante. Cadete, (demais anos.) ...... . 
Aluno NPOR, EFORM, CPOR, CFOAR":2 . 
_~luno EFS ............................. . 
Gl'umete ............................... . 
Aluno Colégio Naval. Escola Pr~paratória 
de Cadet:s (último ano) .......... , ... . 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória 
de Cadetes (demais anos) ............. . 
Aprendiz-Marinheiro , ................. . 

6 - Praças bradados 
.Suboficial, Subtenente 
Primeiro-Sargento .................... .. 

560 

450 
405 

390 
100 

60 
60 
45 
38 

38 

30 

15 

390 

330 
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·Indloe 

Segundo-Sargen to ...................... 300 
Terceiro-Sargento . ~ .... " . .. . . . . ..... .. . 271 

Taifeiro-Mor '" . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . . 210 
Cabo (engajado) ....................... 180 

Cabo (não engajado) ................... 51 

7 - Demais ~a. 
Talfelro de Primeira Classe 
Tal!elro de Segunda Classe 

195 
187 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Sol­
dado de Primelra Classe, (especiaUzados, 
cursados. e engajados);. (Soldado Clarlm 
ou Corneteiro de Primeira Classe) 130 
Marinheiro, Soldado FUzileiro Naval, Sol-
dado de Primeira Classe, (não especiali-
zados) ........•......................... 105 

Soldados Clarim ou Corneteiro de Segun-
da Claaae .............................. 88 

Soldado do Exél'ctto, Soldado de Segunda 
Clasae, (engaJados), Soldado Clarim ou 
Cometeiro de Terceira Claaae ........... 88 
Marinheiro-Recruta,' Becruta, Soldado. 
~!~::o-Recruta. Soldado de Segunda-
C (nié) enla.1 ados) ......... :....... 29 8o" ftEIIDENTE (JOK Lindoso) - De acordo com as 

indicaçÕCIdas Lideranças. ficam assim cons.tituidas as Comissões 
Mistas que deverio emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N' 35/71-CN 
........ 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alnandre 
DIlbi· W~ Gaacat ••• · Damfcià Cionclim. Luiz Cavalcante. Lou· 
rival Baptista. Otto Lehmann. Osires Teixeira. Lenoir Vargas e os 
Srs. Deputados Hvdekel Freitas. Hermes. Macêdo. Hélio Levy. Re­
zende Monteiro. Henrique Pretti e Vasco Amaro. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Marcos 
Freire. Danton Jobim. Ruy Carneiro e os Srs. Deputados Léo Si­
mões. Dias Menezes. Hélio de Almeida. José Costa c Aluízio Para­
guassu. 

MENSAGEM N9 38/77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alexandre 
Costa. Virgílio Távora. Augusto Franco, Lourival Baptista. João 
Calmon, Gustavo Capanema. Lenoir Vargas, Otair Beckere os Srs. 
Deputados Ivahir Garcia, Paulo Ferraz, Edison Bonna. Temístocles 
Teixeira. Vilmar Pontes e Inocêncio Oliveira. 

Pelo Movimento Demcorático Brasileiro - Senadores Lázaro 
Barboza. Benjamim Farah. Itamar Franco e os Srs. Deputados 
Alceu Collares, Fernando Coelho, Paes de Andrade. Celso Barros e 
Arnaldo Lafayette. 

MENSAGEM N' 39/77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores José Guio­
mard. Braga Júnior. Alexandre Costa. Virgílio Tãvora, Dinarte 
Mariz, Milton Cabral, Vasconcelos Torres. Lenoir Vargas e os·Srs. 
Deputados Teotônio Neto. Sylvio Venturolli. Vicente Vuolo, Magno 
Bacelar. Alacid Nunes eltalo ContL 

Pelo Movimento Democrâtico Brasileiro - Senadores Lázaro 
Barboza. Benamim Farah. Itamar Franco e os Srs. Deputados Flo­
rim Coutinho. Humberto Lucena. Laerte Vieira, José Carlos Teixei­
ra e Argilano Dario. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - As Comissões, nos ter­
mos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 20 (vinte) di· 
as para apresentar o parecer, que concluirá pela apresentação de Pro· . 
jeto de Decreto Legislativo·aprovando ou rejeitando o Decreto-lei. 

6 - A convocação de sessão destinada à apreciação das maté· 
rias serâ feita após a publicação e distribuição de avulsos dos com· 
petentes pareceres. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Nada mais havendo 
• .';:~ tratar, encerr~ a presente sessão. 

(L'!vanta-sea sessão às J J horas e40 minutos.) 

ATA DA 37' SESSÃO CONJUNTA, EM 28 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessio Lelislati,a Ordin6ria, da 8' Legislatura 

PRESmlNclA DO SR. MAURO BENEVIDES 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Evandro Car­
reira - JOK Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa":' Henrique de La Rocque -
José Sarney - Helvidio Nunes - Petrônio Portella.;.... Mauro Bene­
vides - Virgmo Távora- Wilson G!:)ftçalves - Agenor Maria -
Oinarte Mariz - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos Freire 
- Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Louri­
val Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende -
Roberto Saturnino - Benjamim Farah - Gustavo Capanema -
Itamar Franco - Magalhães Pinto - OUo Lehmann - Italívio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Mattos Leão - Evelâsió Vieira - Paulo Brossard. 

EOSSRS. DEI'UTADOS: 
Acre 

Nabor J6nior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy. Lino 
-MDI. . 

Antunes de Oliveira - MOS; Joel Ferreira - MOR; Mâri.o 
Frota - MOI; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

p.,. 

Alacid Nunes - ARENA; Gabriel Hermes - ARENA; Jader 
Barbalho - Moa; João Menezes -MDB; Jorge Arbage _ 
ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias - ARENA' Ubal. 
do Corrêa - ARENA. ' 

MaruIIIo 
Epiticio cafeteira":" MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; Joio 

Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Maano Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA; Vieira da Silva - ARENA. ..... 

Celso Barrol MDB; Dymo Pires - ARENA; Huao 
Napoleio - ARENA: Joio ClImaco - ARENA; Murilo Rezende 
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- ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Antonio Morais - M OB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flâvio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Janu~rio Feitosa - ARENA: Jonas Carlos - ARENA; 
Marcc:lo Linhares - ARENA: Ossian Araripe- ARENA: Paes de 
Andrade: - MOB: Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Stuclnrt -
A RENA: Wilmar Pontes - ARENA. 

Rio Gr ..... Norte 

Antônio Floréncio - ARENA: Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley Mariz 
-ARENA. 

Par"'· 

Ademar Pereira - ARENA: Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo 
Lafayette - MOB; Humberto Lucena :- MOB; Marcondes 
Gadelha'- MOB; Mauricio Leite - ARENA; Octacílio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

P ........ 

Aderbal Jurema·- ARENA; Airon . Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA: Fernando 
Lyra - MOB: Geraldo Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos 
- ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos -
MOB; Joaquim. Cõutinho - ARENA; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Marco Maciel - ARENA; 
Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thale~ Rama­
Iho-MOB. 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; Jo­
sé Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB: 

Celso Carvalho ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA; José Carlos Texeira - MOB; Passos Pôrto -:' ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - MOB; Ojal­
ma Bessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA; Henrique 
Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira -
MOB; Horâcio Matos - ARENA; João Alves...;, ARENA; João 
Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães -:- ARENA; Leur Lomanto 
- ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes -
·A'RENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira - MOB; 
Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Dominlucs - ARENA~ ~sco 
\'iana - ARENA; Rogério Rêgo- ARENA; ~6mulo Oalvio -
JlrRENA; Ruy Bacelar - ARENA; Thc6dulo Albuquerque -­
~EN;\; VUCI) Ne&o - ARENJ\;.WillOn Falçio - ARENA. 

Elpfrtto Suco 

Aloisio Santos - ARENA; Argilano Oario - MOB; Gerson 
-- Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Moacyr Oalla -

ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; Parente Frota - ARENA. 

Rio • J •• Iro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Aleir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Antonio Mota - M OB; Ário Theodoro - M OB; Brigido Tinoco -
MOB; Célio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanoel Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; Hélio 
de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; JG de Araújo 
Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge Moura - MOB; José 
Bonifâcio Neto - MOB; José Haddad - ARENA: José Mauricio 
- MOB; Léo Simões - MOB;Leônidas Sampaio - MOB; Luiz 
Braz- ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite 
de: Castro - MOB: Milton Steinbruch - MOB: Miro Teixeira -:­
MOB: Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
F:lria - MOB:.Peixoto Filho - MOB; Rubem Dourado - MOB; 
R ubem Medina - M OB: Walter Silva - M OB. 

M .... Gtr ... 

Altair Chagas - ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento 
Gonçalves - ARENA; CarloS Cotta - MOB; Cotta Barbosa -
MOB: Fâbio Fonseca - MOB; Francelino Pereira - ARENA; 
Genival Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero 
Santos - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifãcio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz Fernando - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira de 
Rezende - ARENA: Padre Nobre - MOB: Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; Sílvio Abreu :Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA; Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Delgado - MOB. 

SloPulo 

. Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares -- MOB; Alcid~s 
Franciscato -ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos­
MOB: Cantidia Sampaio - ARENA; Oias Menezes -:- MOB; Oio­
go Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB; Gioia Junior - ARENA; (vahir Garcia­
ARENA: João Arruda - MOB: João Cunha - MOB; João Pedro 
- ARENA; Joaquim 8evilacqua - MOB: José Camargo - MOB; 
José Zavaglia - MOB; Octacílio Almeida - MOB; Octavio 
Torrecilla - MOB; Odemir. Furlan - MOB: Otavio Ccccato -
MOB; Pacheco Chaves - MOB; Pedro Caro lo - ARENA; 
Roberto Carvalho -MOB: Ruy Brito - MOB: Santilli Sobrinho -
MOB; Sylvio VenturoUi - ARENA; Ulysses Guimarães. - MOB; 
Yasunori Kunigo - MOB. 

GoIú 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento -
MOB; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Onisio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães -ARENA. 

M.toGfOIIO 

Antonio Carlos - MOB; BeneditoCanellas - ARENA; 
Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; Valdomiro 
GOnÇalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; Walter de 
Castro - MOB . ...... 

Adriano Valente - ARENA; A,ostinho Rodrigues 
ARENA; AI~ncar Furtado - MOB; AUpio CarvalhO - ARENA; 
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Álvaro Dias - MDB; Antônio Anmbelli - MDB; Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA: 
Clcverson Teixeira - ARENA; Fernando Gama - MDB; Flávio 
Giovini - ARENA; Gamalicl Galvão - M DB; Hermes Macêdo -
ARENA: João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MDS; Olivir Gabardo.- MDS; Osvaldo Buskei 
- MDS; Paulo Marques - MDB; Pedro Lauro - MDS; Samuel 
Rodrigues - MDB; Santos Filho - ARENA; Sebastião Rodrigues 
Júnior - MDS; Walber Guimarães - MDB. 

Saata C.tarIu 

Abel Ãvila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zcni - ARENA; Angelino Rosa - ARENA: César Nascimento -
MDS: Dib Cherem - ARENA: Henrique Córdova - ARENA; 
João Linhares - ARENA: Laerte Vieira - MDB; Pedro Colin -
ARENA; Walmor de Luca - MDB; Wilmar Dallanhol- ARENA. 

RIoG ....... SId 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aldo 
Fagundes - MDB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MDB; Antônio Bresolin- MDB; Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos - MDB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Eloy Lenzi - MDS; Fernando 
Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias - MDB; Harry Sauer -
MDB: Jairo Brum - MDB: João Gilberto - MDB: Jorge Uequed 
-.MDB: José Mandelli - MDB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MDB: Lidovino Fanton - MDS; Magnus Guimarães 
- MOS: Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA: 
Odacir Klein - M OS: Rosa Flores - M DS. 

Antônio Pontes - MDB; 

Jerônimo Santana - M DB. 

R ..... 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - As listas de presen­
ça acusam o comparecimento de 41 Srs. Senadores e 318 
Srs. Deputados. Havendo número regimental. declaro aberta a 
sessão. 

Há oradores inscritos para operiodo de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

(Pausa.) 
S. Ex' nào está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

o. SR. ANTONIO. BRESOLlN (MOB - RS. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Com base nos estudos que realizei em Portugal. na França. no 
Chile e na Argentina. venho tratando com assiduidade do problema 
do vinho nacional - produção. qualidade e comercialização. E· 
sempre que o faço. volvo meus olhos para a regiào vinícola do Rio 
Grande do Sul. onde se produz a maior quantidade do melhor vinho 
do Brasil. 

Com este objetivo. por mais -de uma vez alertei o Governo 
contra as multi nacionais que se adonaram das tradicionais cantinas 
Dreher e de outros produtores. As minhas apreensões se transforma-
ram em realidade antes do que previa. . 

Ainda agora. o brilhante bi·seminário PIoIIelro, de Caxias do 
Sul. divulga a sc:guinte e importante nota: 

"No máximo dentro de tres anos o cooperativismo 
desaparecerá do setor da uva e do vinho do Rio Grande do 
Sul. a menos que sejam tomadas providências imc:diata~ que 
dêem condições às cooperativas vinícolas de enfrentar as 
pressões dos grupos multinacionais para dominarem o 

mercado. O alerta foi feito ontem no IV Seminário Gaúcho 
de Cooperativismo. através de uma moção apresentada pela 
Federação das Cooperativas Vinícolas do Estado. 

O documento. assinado pelo Presidente da Federação, 
Bernardino Conte. ressalta que atualmente apenas duas das 
empresas multinacionais que atuam no Estado têm condições 
de absorver mais de 40 por cento da produção e distribuição 
de vinhos. Essas empresas adquirem entre 120 e 125 milhões 
de quilos de uva por ano desviando a produção anterior· 
mente destinada às cooperativas. Para tal concorrência 
contam com a maior disponibilidade de recursos. comprando 
dos produtores à vista. o que não acontece com as cooperati­
vas .. que estão totalmente descapitalizadas em conseqUência 
da crise do vinho nos últimos anos. 

"Diversos grupos representantes de multinacionais estão 
tentando investir contra as empresas vinícolas de capital 
eminentemente nacional. ·algumas delas logrando pleno 
êxito. Foi o que aconteceu com a entrada da Heublein. da 
Suvalan. em Bento Gonçalves; da National Distillers. em 
Caxias do Sul". diz a moção das cooperativas vinícolas. . 

Como única forma de evitar que dentro de dois ou três 
anos restem apenas os imobilizados das cooperativas viníco­
las "ou simples postos de vinificação para alimentar as 
multi nacionais" . a Federaçio propôs às suas aJsociadas que 
procurem a fusão entre si. Para isso pediu respaldo dos 
órgãos governamentais. Entre essas medidas. destacou 
Bernardino Conte. a principal seria a abertura de linhas de 
crédito especial ao setor. pois além da formação de grandes 
cooperativas. através de fusões. estas precisarão de capital de 
giro suficiente para poder concorrer com os grupos 
estrangeiros ... 

Diante de fatos palpáveis e indesmentiveis como os registrados 
nesta nota. é de se esperar que o Governo adote urgentes. acertadas e 
corajosas medidas que se fazem necessárias. Mais de duzentas mil 
famílias - do Rio Grande do Sul. Santa Catarina. Paraná. São 
Paulo e Minas Gerais - vivem deste importante setor da produção. 
A lém disto. a produção de vinho representa poderosa fonte de divi· 
sas e fator de relevante importância na economia nacional. (Muito 
bem!) 

o. SI. P1tESmENTE (Mauro Benevides) ~ Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Célio Marques Fernandes. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado.JerÔnimo Santana. 

o. SR. JERONIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. 

Leio para que conste dos Anais do Congresso. apelo dos colo~ 
nos de Rondônia ao Senhor Presidente da República. Processo PR-
7.156/76. onde solicitam terras para trabalharem e denunciam as 
pressões de .que são vitimas pelo jaguncismo que impera na região, 
,erllla: 

Exmq Sr. Presidente da República Federativa do Brasil 
Os que abaixo assinam, todos brasileiros, casados agriculto­
res. residentes é domicialiados às margens da BR-364, km 96 
a 120. entre a Vila São Pedro e Rio Preto. após denunciarem 
ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agriria 
(lNCRA) as perseguições aos colonos dessa BR-364. partidas 
dos Senhores José Maria Branco e ClAudio Alberto Murato­
ne Eberle, vêm respeitosamente. em último recurso. apelar 
para Vossa Excelência. esclarecendo o seguinte:' 
Em verdade. Excelência. o nosso apelo prende-se ao fato de o 
INCRA local não tomar providências para proteger os colo­
nos das agressões dos conhecidos grileiros da re8ião, JOlt 
Maria Branco e Cláudio Alberto Muratone Eberle. que aqui 
em Rondônia só aparecem para provocar e expulsar os coló~ 
nos. 
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Dentre os que abaixo assinam. hii colonos com mais de 15 
anos de residência nestas terras. e por isso mesmo. ao dividir 
os lotes. o.INCRA conservou os suplicantes nos seus respecti­
vos lugares. que continuam plantando e cultivando as terras. 
O INCRA de Rondônia dividiu os lotes e assentou os colo­
nos à terra. anos depois. recolheu todos os documentos que 
tinha dado aos posseiros e os deixou li mercê das balas dos 
jagunços de José Maria Branco e Cláudio Alberto Muratone 
~berle. residentes em Sào Paulo. 
Os sllpliea~tes foram colnClldos nesta regi~o àiQlaT&ens da 
BR-364. por orientação dos funcionários do INCRA. 
Entretanto. decorridos vários anos de plantação e cultivo. 
sofrem os colonos invasões e perseguições dos jagunços dos 
citados senhores. 
Jagunços fortemente açmados vão aos lotes dos colonos e de 
lã tiram madiera e destroem plantações. numa atitude 
pro~ocativa. a fim de levar a vida de algum deles. 
Esses iatos irritam mais. por saber que o INCRA deixa de 
atender aos posseiros. devidamente assentados à terra. para 
atender a conhecidos grileiros que não têm a menor intenção 
de cultivar a terra e sim de vendê-Ias a outros. 
Todos nós sabemos que Vossa Excelência pretende fixar os 
colonos à terra para que as plantem e cultivem juntamente 
com suas famílias. Entretanto. o INCRA não entende isso e 
protege os grileiros da região. 
Pretendem os grileiros José Maria Branco e Cláudio Alberto 

tlllr8tone Ebcrle, expandir sua fazenda Aliança do Jamarr 
alcançando os dois lados da BR-364. mesmo que para isso 
tedham que expulsar 05 colonos, vivos ou mortos. Todos nós 
sabemos que os lados da rodovias foram destinados à 
im'plantação de colonos. Os citados senhores pretendem 
clIpulsar todos os colonos do km 96 a 120 da BR-364. Ora. 
Senhor Presidente. será a maior injustiça se Vossa Excelência 
permitir uma coisa dessa. 
Vale dizer que o Sr. Josê Maria Branco e Claudio Alberto 
Muratone Eberle. ambos domiciliados em São Paulo. tudo 
fazem para expulsar mais de 200 famílias localizadas nesse 
trecho da BR-364. mandando para lá jagunços fortemente 
armados a fim de amedrontar os colonos e tirar madeira de 
:suas matas. 
O pior de tudo isso ê que o INCRA tudo vê e nada faz. pois ê 
sabido que a essa Autarquia cabe dar assistência judiciária 
aos colonos 
Cremos que. com o alto espírito de justiça de que é dotado. 
Vossa Excelência nào permitirá que mais de duzentas famí­
lias sejam expulsas das terras que cultivam. 

Açreditamos que não foi essa a intenção do saudoso Presi­
dente Humberto de Alencar Castello Branco ao editar a Lei 
n~ 4.504. de 30-11-64. Todos nós lembramos que a sua inten­
ção era fazer o colono ocupar as terras despovoadas da 
Amzônia e aqui assentassem suas famílias. brotando daqui 
uma nova civilização que irá alimentar a humanidade. . 

Por isso. suplicamos a Vossa Excelência que tome uma medi­
da justa e não permita que aventureiros lancem mão das ter­
ras da Amazônia com o fim especulativo e que não visam o 
benefício da coletividade. 
Sabemos que antes do Brasil ser descoberto essas terras já 
pertenciam a Portugal e em Rondônia. antes de se promove­
rem a reforma. muitos desses. aqui se encontravam. 
Tomamos a liberdade de encaminhar uma cópia desta ao nos­
so representante na Câmara 'dos Deputados. Deputado 
Jerônimo Santana. 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar-lhe os nossos 
protestos de profundo respeito e admiração. 
Certos de que seremos atendidos subscrevemo-nos. 
,1.5.) COLONOS." 

Era Q cwc.tinha .dizet. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Bc:nevides)- Não há mais ora­
dores inscritos, para o períudo de hreves comunicaçõ~s. (Pausa:) 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se: amanhã. às 
nll\'1! horas. destinada à apreciação. em primeiro turno. d •• Proposta 
dt: Emenda il Constituição n'> 29. de: 1976. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bt:nt:vidt:s) - Passa·se: à 

ORDEM DO DIA 

A presentt:'scssiio dcstina·se: it leitura da Proposta de: Eménda à 
Constituição n"4. dc 1977. quc será feita pelo Sr. 1~·Secretário. 

É lida a seguintc 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N''', DE 1977 

Altera a redação do § 2.° do art. 14' da 
Constituição Federal, para o fim de permitir o 
alistamento eleitoral aos policiais mlUtares. 
Do Sr. Octávio TorreciUa e outros. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal promulgam a seguinte Emenda à Constitui­
ção: 

Artigo único. O § 2.° do art. 147 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 147. 

§ 1.° 
••••••••••• ,0 •••••••• 0.0 ••• 0 ••••••••••••• 0,0 •••• 

§ 2.° Os militares serão alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-ma­
rinha, subtenentes ou suboficiais, sargentos, 
alunos das escolas militares de ensino superior 
para formação de oficiais e todos os integrantes 
das forças auxiliares a que se refere o § 4.° do 
art. 13." 

Justificação 
Num Estado pluripartidário como o nosso, enten­

dem muitos constitucionalistas eméritos - dentre os 
quais Pontes de Miranda - que os integrantes das 
forças armadas, qualquer que seja o grau hierárquiCO 
que ocupem, não deveriam envolver-se nas lutas par­
tidárias. Argumentam que os militares são, geralmen­
te, responsáveis pela manutenção da ordem e até 
mesmo pela fisura dos pleitos eleitorais, de modo que 
deveriam ser meros expectadorese não partícipes das 
pelejas político-partidárias e das eleições. 

Aliás, a solução de permitir exceções (tal como 
consta da Constituição, art. 147. § 2.°) é geralmente 
debatida por tais constitucionalistas, para os quais 
ou as forças armadas participam do processo eleitoral 
por inteiro, sem exclusões, ou, então, devem se afastar 
também por inteiro da capaCidade eleitoral. 

Entretanto, 'tradic1onallzado que se encontra o 
sistema de permitir exceções, desde a Constituição de 
1891, ora com maior· ou menor abrangência de pa­
tentes, graduações ou situações, ao menos seja admi­
tida colocar tal excepcionalidade em termos de com­
patibilização com a isonomia e mesmo com a coerên­
ciã constitucional. 

Não se compreende, com efeito, que as exceções 
previstas pelo legislador constituinte (§ 2.0 do art. 147) 
não alcancem também os policiais militares ou inte­
grantes das corporações "instituídas para a manuten­
ção da ordem púbUca nos Estados, nos Territórios e no 
Distrito Federal, os quais, integrantes, conforme vem 
estabelecido na própria Constituição (art, 13, I 4.°), 
não são mlUtares, senão que assemelhados a eaaea e, 
assim mesmo; apenas na eventuaUdadede comoç~ 
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mtestlna ou guerra. Sao, segundo o texto do referido 
§ 4.0 do art. 13, reservas do ExércIto. E os m1l1tares da 
reserva, como sabemos, por multas razões, inclusive 
por não estarem mais sujeitos à disciplina mllltar, 
são alistáveis, qualquer que seja a graduação. 

Tais são os motivos que nos conduzem a oferecer 
à. consideração do Congresso a presente Proposta de 
Emenda Constitucional. 
Octávio Torrecilla - José Mandelli - Henrique Car­
doso - Noide Cerqueira .- Luiz Henrique - Tarcísio 
Delgado - José Camargo - Henrique Eduardo Alves 
- Pedro Lucena .....: Joel Ferreira - Florim Coutinho 
- Joaquim Bevilacqua- Jader Barbalho - Ney 
Ferreira - Octacilio Queiroz - Ademar Pereira -
Antonio Gomes - Josias Leite - Jorge Arbage -
Celso Carvalho - Argilano Dario - Dias Menezes -
A urélia Campos - Oetacilia Almeida - Cantt"tliQ 
Sampaio - Celso Barros - Peixoto Filho - Alcides 
Franciscato - Getúlio Dias - Alceu Collares - Jorge 
Uequed - Antonio Morais - Israel Dias-Novaes -
Odacyr Klein - Antunes de Oliveira - Walber Gui­
marães - Cotta Barbosa - Carlos Cotta - Rubem 
Dourado - Antonio Pontes - Pacheco Chaves -
Renato Azeredo - A. H. Cunha Bueno - Santos Filho 
- Gamaliel Galvão - JG de Araújo Jorge - Vasco 
Netto - José Maurício - Yasunori Kunigo - Paes 
áe Andrade - Sebastião ROdrigues Jr. - Pedro Ca­
rolo - Adhemar Ghisi - Igo Losso - Siqueira Cam­
pos - Daso Coimbra - Alexandre Machado - Je­
rônimo Santana - Nabor Júnior - Genival Tourinho 
- Pedro Lauro - Leônidas Sampaio -Rui Lino -
Osvaldo Buskei - SantilZi Sobrinho - Nelson Thibau 
- Júlio Viveiros - Jaison Barretto - Walter de Cas­
tro - Nosser Almeida - Odemir Furlan - Marcondes 
Gadelha - Aluizio Paraguassu - Alvaro Dias -
Emanoel Waismann - Vinicius Cansanção - João 
Menezes - Adalberto Camargo - Fábio Fonseca -
Athiê Coury - Jonas Carlos - Otávio Ceceato - Jua­
rez Bernardes - Jorge Paulo - Adhemar Santillo -
Jorge Ferraz - Antonio José - Antonio Carlos -
Francisco Rocha - Padre Nobre - Fernando Cunha 
- Fernando. Gama - João Gilberto - Epitácio Ca­
feteira - Frederico Brandão - Francisco Libardoni -
Milton Steinbruch - Walter Silva - Eloy Lenzi -
Luiz Couto - Magnus Guimarães - Rosa Flores -
Freitas Nobre - Fernando Lyra - Ruy Côdo -
Harry Sauer - João Arruda - Octacilio Queiroz -
Lidovino Fanton - Aleir Pimenta - Daniel Stlvá -
Mário Moreira - Expedito Zanotti - Walmor fie Luca 
- Abdon Gonçalves - José Thomé - Jorge Moura­
Airton Sandoval - Léo Simões - Joel Lima - Ária 
Theodoro - João Pedro - José Costa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - De acordo com as 
indicações das lideranças. fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Milton 
Cabral. Augusto Franco. Paulo Guerra. José Sarney. Aleltandre Cos­
ta. Arnon de Mello. Altevir Leal. Osires Teixeira e os Srs. Deputado~ 
Italo Conti. Ãlvaro Valle. Rômulo Galvão. Claudino Sales. Cid 
Furtado e Antônio Ueno. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Adalber­
to Sena. Benjamim Farah. Agenor Maria e os Srs. Deputados Octá­
vio Torrecilla. Florim Coutinho. Peixoto Filho. José: Mandelli e 
Octacílio Queiroz. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Comissão. nos 
termos do art. 7'; do Regimento Comum. terá o prazo de 30 dias pa­
ra apresc.:ntar o parecer. 

De acordo com o artigo 75 do Regimento Comum. perante a 
Comissào Mista. poderão ser apresentadas emendas. com a assinatu­
ra. no mínimo de 113 (um terço) dos membros da Câmara dos Depu­
tados ou do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Nada mais haven­
do a tratar. declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se Q sesJào às 18 horas e 45 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JER(, 'I­
MO SANTANA NA SESSÃO CONJUNTA DE 1,~·3-;1. 
QUE SERIA PUBLICADO POSTETERIORMENTE: . 

.0 SR •. JERONIMO SAN:rANA (MDB - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Os colonos que ocupam as margens da BR-364. nos quilô­
metros 96 e 120. indo de Porto Velho para Cuiabá. inúmeras famílias. 
vem sendo ameaçadas de despejo por elementos que pretendem fazer 
daquclasterras. imenso latifúndio para vendê-Ias em especulação 
imobiliária. Todas as ameaças foram usadas contra os colonos e suas 
famílias. Até o delegado de Policia de São Pedro foi mobilizado e 
$em qualquer ordem judicial pressiDDou",w:oIQnoi par, semudarClt\ 

A legislação agrária. no que diz respeito a amparar o pequeno. 
inclusive o Decreto n~ 70A30/72. nào é lembrado nestas horas. 

As famílias ameaçadas de despejos ou mesmo já despejadas ou 
pc.:rsc.:guidas pela polícia. como andrajos e desorientadas. chegam a 
Porto Velho e não encontram quem lhes ofereça amparo ou Assistên­
cia Judiciária. 

A situação de. opressào em Rondônia í: tanta que não se permite 
nem que os espoliados procurem a justiça e. se procura são pressiona­
dos até ao desespero para desistirem de Ação Possessôria que 
propusen:m. 

Os advogados alegam que não podem oferecer Assistência 
Judiciária ou advogar para os colonos ou posseiros. porque esses· não 
têm dinheiro para Ihc;s pasar honorãrios sempre pedidos a preços 
c:Ievados e sempre oferecido em abundáncia pelos grileir.os ou 
aqueles pretendentes em obter as glebas ocupadas pelos posseiros e 
já nessas alturas. todos ameaçados de despejos por polícias e 
jagunços. 

O Governo do Território. atravês do Serviço Social. não oferece 
qualquer assistência judiciária aos colonos espoliados. ao contrário. 
a polícia deste Governo está sempre prestando serviços de despejos 
de famílias de colonos. atendendo à solicitação de srupos inescrupu­
losos (inúmeros casos); 

A CONT AG não existe em Rondônia. para amparar os tra­
balhadores rurais. conforme previ: a legislação em vigor. Estão sem­
pre prometendo que chegarão a esse Território. mais não chegam ao 
menos para oferecerem advogados para os posseiros: 

É uma situação desesperadora. um ciclo vicioso. se o colono rea­
ge em legítima defesa às agressões dos pistoleiros. dos grileiros í: 
tachado por fazer agitação. alega-se tensão. sendo que os pistoleiros 
muitas vezes são amparados pela própria Polícia. daí desencadeia-se 
a repressão. tudo por falta de justiç~. numa distorção fabulosa. com 
a Policia dando apoio a grileiros. Um verdadeiro escãndalo em 
Rondônia. 

Se o posseiro procura a justiça. a ela não tem acesso. porque não 
consegue sequer um advogado para examinar seus direitos - de 
todo jeito predomina a opressão. e o advogado que aceitar defender 
os colonos e posseiros ter~ também que se dispor a sofrer pressão. 
perseguição e ameaças de toda ordem. passa a ser chamado de "agita­
dor" e ··subversivo··. É claro que quem o denomina de ··agitador·· 
aqueles que defendem os posseiros. são justamente os porta-vozes 
dos interesses escusos ligados aos grileiros ou dos pretendentes a 
grandes latifúndios em sinecura com o INCRA; 

Para não haver tensão procura-se a justiça. mas o colono não 
tem acesso a esta justiça e predomina assim a Lei da Selva: 

Da mesma forma o mecanismo legal de oferecer assisténcia 
judiciária aos pobres e necessitados. que ê a Defensoría Pública do 
Distrito Federal e dos Territórios. órgão da Procuradoria Geral de 

·Justiça dessas Unidades. também não funciona nos Territórios. se 
em Porto Velho precisa ter de pelo menos cinco defensores públicos 
só eltiste uma Defensora e totalmente desaparelhada. não vencendo 
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propor sequer as ações de alimentos em favor das mães solteiras, 
quanto mais ações prossessórias '" 

Basta lembrar que re\:ClILemente na Câmara .de Vereadores de 
Porto Velho. foi tratada da situação da I;>efensoria PúbIica da Capi­
tal sem condições para funcionar. Como se vê da reivindicação da 
Delensoria Pública pedindo apoio do Governo do Território para 
funcionar. verifica-se que essa Defensoria não tem condições sequer 
de atender aos. necessitados de justiça. Aliás essa reivindicação deve­
ria ser feita à Procuradoria Geral da Justiça do Distrito Federal. mas 
tanto essa Procuradoria como o Governo do Território. não dão o 
mínimo apoio a esse setor de vital importância ·para o desen­
volvimento da região. no atendimento aos milhare. que clamam por 
justiça. O que o Governo do Território dá para os miseráveis é a 
persiguição da Polícia. conforme estamos cansados de denunciar 
desta Tribuna. mas registremos.a reivindicação da Defensoria Públi­
ca para comprovar a total falta de. apoio a este Órgão no Território. 
encarregado pela Assistência Judiciária. o que vale dizer. não existe 
assistência judiciária para os colonos e posseiros em Rondônia. va­
mos registrar essa reivindicação para não dizerem que é uma 
invenção da Oposição. conforme se vê no Boletim n9 8/77. da Câma­
ra de: Porto Velho. onde consta que o Vereador Osmar de Oliveira 
Costa. 

"Leu da Tribuna. uma carta da Dr' Sara de Souza Lima. 
defensora pública. solicitando ajuda da Câmara para conse­
guir junto ao Governador melhores recursos para aquela 
Defensoria. uma vez que não dispõe de ·telefone •. secretaria 
com funcionários para atendimento ao público e para os 
serviços datilográficos. nem possui viaturas para .uma boa e 
rãpida soluçio dOI problemas graves e urgentes. 

Essa reivindicação está dirigida erradamente. deveria ser 
endereçada ao Sr. Procurador Geral da Justiça do Distrito Federal e 
nào ao Poder Executivo do Território. Isso prova a distorçào que 
existe nos Territórios. onde a justiça fica totalmente dependendo do 
Governador que ofereçe ao Ministério PúbIico e aos Juízes suas 
casas para residirem e outras benesses. o que comprova a dependência 
e o comprometimento dos representantes do Poder Judiciário com o 
Poder Executivo. t uma distorção clamorosa essa. Mas focalizamos 
esses aspectos apenas para provar que não existe Assistência Judiciá­
ria para os necessitados nos Territórios. é uma Assistência Judiciária 
nominal e n·ão real. Como se vê a Procuradoria Geral da Justiça não 
dá nenhuma atenção a este setor. t uma tristeza. uma pessoa pobre 
precisai' da justiça num Território, 

Também o INCRA não oferece assistência judiciária aos colo­
nos e posseiros. como 1: de sua obrigação fazer. deixando de cumprir 
o Decreto n9 70.430. que faculta ao INCRA apoiar no judiciário os 
colonos. Ao contriirio •• 0 INCRA sofre tantas distorções 
atualmente que o colono precisa procurat um advogado fora para 
tratar de suas pretensões junto a esta Autarquia. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JERONIMO SAN­
TANA NA SESSÃO CONJUNTA DE 25-3-77. QUE SERIA 
PUBLJC A DO POSTERIORMENTE: 

O SR. JERONIMO SANTANA (MDB-RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. ) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. 

O MDB de Rondônia acossado pela perseguição do Governo 
do Território. fez expedir notas condenando as perseguições. em 
7-2-76. conforme nosso discurso na Câmara DCN de 10-3-76. 
Também em 21-10-76. o partido fez expedir nota. condenando as 
persegúições aos condidatos a Vereadores. conforme nosso discurso 
na Câmara DCN de .19-10-76. Em dezembro de 1976. o MDB fez 
expedir outra nota condenando as perseguições cuja leitura hoje 
procedo. ",bla: _ 

Hoje leremos outra nota que o MDB de Rondônilj fez pubIicar 
em 8-12-76, denunciando a violência desencadeada no Território 

. pela atual administração. nota esta que. publicada na. imprensa de 
Porto Velho, não foi contestada pelo Governador que vive a tirani-

zar os humildes sem dar satisfação de seus atos a quem qUer que seja. 
num absolutismo sem preccndentes no Territôrio. 

Eis .[ nota •. que reitera as denúncias que vimos fazendo desta 
tribuna. em inúmeros pronunciamentos. fcrbl.: 

"MOVIMENTO DEMOCRÃTICO BRASILEIRO 
MDB 

Comluio Execud .. RealonaI 

NOTA DO MDB SOBRE O QUADRO GERAL DE 
VIOLENCIA REINANTE NO TERRITÓRIO APÓS AS 
ELEKOES MUNICIPAIS DE NOVEMBRO ÚLTIMO. 

As Comissões Executivas do~ Diretórios Municipais de 
Porto Velho e Regional de RondÓnia. do MDB. em reunião 
conjunta para análise do quadro de insegurança e violência 
reinante no Terrilório. decidem denu'nciar à população em 
geral e às autoridades. em particular. a existência desse som­
brio quadro manipulado e estimulado pela Administração 
Territorial. 

Em nota publicada pelo jornal A T ....... · de 23 e 
24 de outubro último. o Diretório Regional denunciou à 
Nação. antes das eleições municipais. o ambiente de intimida­
ção. a guerra psicológica desencadeada pela Administação 
do Território contra os candidatos do MDB. A nota fico'tI 
sem respostas num sintoma de veracidades dos fato i apon­
tados. 

Hoje. após as eleições. quando a população mais uma 
vez repudiou todos os m':todos utilizados pelos senhores do 
poder. elegendo c consagrando nas urnas a maioria dos candi­
datos do MDR, o que ocorre é que. em represália ao legítimo 
resultado das urnas. a administração territorial ampiia o 
quadro de perseguição. estimula espúrios processos. desen­
volve a insegurança. estabelece em suma. o clima de terror 
enquanto. por outro lado. a incúria administrativa se rCfelà 
na condução das obras inadiáveis por que reclama () Territó­
rio. 

Fatos comprobatórios do sombrio quadro. ora 
denunciado: 

O candiddato eleito. Cloter Saldanha Mota. ainda em 
conseqt1ência da campanha eleitoral. quando. entre out!1l1 
acertadas criticas. denunciou o Conselho .Comunitário de 
Jacy Paraná. por ser constituído de analfabetos. responde a 
processo pela Justiça Eleitoral c: o que é inconcebível. respon. 
de a inquérito na Policia Federal para apllrar OI l1lesino .. r .. 
tos. Somente quem é acossado, espezinhado por tais métodos 
de perseguição pode avaliar a sua verdadeira dimensão. Para: 
ilustrar: à aguia de prestar depoimento na Polícia Federal. ar 
esteve aproximadamente das 8:30 às 14 horas do dia 04 da 
corrente. 

O candidato Luiz Lessa Lima. após criticar a adminislra­
ção distrilal de Vilhena. foi seriamente ameaçado pelo admi­
nistrador. armado inclusive de revólver. Era vítima o correli­
gionário Lessa. no entanto. agora. figura como réu em inqué­
rilO policial já em poder dajustiça. 

Sob o injustificável pretexto de invasào de terras ( os 
acobertados não invadem. "adquirem~' terras). foi "cavada" 
a prisão preventiva de 6 (seis) colonos na Vila Presidente 
Médici, conhecido reduto oposicionista. 

Notícias recentes publicadas na imprensa localdào 
conta da eminente prisão do Líder emedebista. Noé Inácio 
dos Santos. eleito por consagradora maioria. vereador. em 
confronto com seu opositor direto naquela Vila. Sr. Raimuo­
do Eleoneldes. candidato .situacionista. 

O Vice-Presidente. do Diretório Regional do MOR. 
companheiro Mário Braga. recentemente foi tratado como 
desprezível delinqUenle. sendo quase "enfla'do". no carro da 
polícia. após incidente verificado na TELERON. plenamente 
esclarecido pelo Diretor Superintendente da empresa. 
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Ainda recentemente, o líder emedebista, Dr. José Itamar 
Moreira Dantas, respeitado advogado em nosso Forum, elei­
to também vereador por larga votação (o terceIro mais vota­
do de todos os candidatos), fOI vítima de inqualificável violên­
cIa 'no exerCÍcIo de sua profissão, quando foi tonhido de 
examinat:,inquérIto Policial, direito amplamente assegurado 
por Ld Federal, o que não motivou a cabível representação 
Junto à Ordem dos Advogados, por acúmulo de atividade do 
acatado profissIonal, cuja dlsponibihdade de tempo era escas-, 
sa. 

Por coincIdência ou não, ocorre ainda nesses dolorosos 
dias porque vIve o Território, um atentado contra a vida do 
estImado médICO Claudionor Couto Ronz, que embora estan­
do no Ceará conserva em Vila Rondônia a indelével marca de 
sua lIderança nas hostes do MDB: O referido companheiro 
fIgura num processo prenho de irregularid~des e facclo­
nIsmo, como envolvIdo no assassinato do "Gaúcho", outro 
em cUJa vida houve exemplo de inconteste ideahsmo, na defe­
sa da causa oposIcionIsta. 

Tais fatos denuncIados envolvem i~discutível conotação 
pohtlca, mas a VIOlêncIa é ampla e se alastra "João Guaira" 
colono em VIla de Vilhena foi morto e deceparam-lhe a ore­
lha. Não se sabe a que resu,ltado chegou o inquérito aberto 
para apurar o CrIme; o sumIço do radiahsta José Wilton Gue­
des ainda não foi esclarecIdo pela polícia; um homem em Vila 
RondônIa fOI morto e sua orelha também decepada como 
prova da perfeiçdo do trabalho executado; o Jovem médico 
Jamlr Pontes de VIla Rondônia, foi estupidamente assassina­
do, conforme noticiário amplamente difundido em nosso 
meIO, um Tenente da PM, também estupidamente, Invade 
resIdêncIa de pacato CIdadão durante o repouso noturno, 
fato amplamente condenado pela imprensa local. 

Diante da tragédIa rondomense para quem apelar? A 
grande meta do Senhor Governador é manter-se no cargo, 
alimentando para SI e seus famIliares prIvilégIos inJustIficá­
veIs Já denuncIados, na Câmara Federal, pelo combatIVO 
companheIro Deputado Jerônimo Santana .. 

A falência da administração terrItorIal é fato in conteste 
Para encobrIr tal eVIdência, para desviar a atenção do sofrido 
povo rondonIano da sombrIa reahdade que o cerca, a 
administração terrttonal, utIlizando o conhecIdo e sempre 
. repudiado processo de indIscriminada repressão, procura des­
cobrir "dehnqüentes" e reprimir fatos que, ~em verdade, 
jamais constituíram motivos para a bancarrota da admi­
ntstração. Entretanto contmuam escondIdos na sombra deste 
quadro, o escândalo das passagens, a apropriação indébita de 

,dinheiros do Instituto Nácional da PrevidêncIa Social, agên, 
cia de Porto Velho, feito atual Secretãrio de Segurança Púbh­
ca e que vez por outra, assume o Governo do Território, 
quando dos periódicos afastamentos do titular. 

O MDB, partIdo que sempre pregou os postulados de 
respeito a dIgnidade do homem, que sempre pregou a 
Intocablhdade dos direItos Individuais, não pode silenciar 
dIante da tragédia ora denunciada e conclama para as auto­
rtdades 'maIores do País no sentido de COIbir em defimtlvo os 
abusos praticados, forma grosseIra de esconder-se a incapaci­
dade e a Incúna da adminIstração territOrIaL 

Porto Velho (RO), 08 de dezembro de 1976. - Comis­
são Executiva Regional: - Mário Braga - Frontlm Raimun­
do Cunha - ato Matias lima de MIranda - JoaquIm Bar­
bosa - RaImundo de Souza Duarte; ComIssão Executiva 
MuniCIpal' Cloter Saldanha da Mota - Enjolras de Araujo 
Velloso - José do Carmo - Joventmo FIlho - LUIZ Lessa 
LIma - Paulo Struthos Filho" 
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PREÇO DE ASSINATURA 
Seçlo Conjunta (Congresso Nacional) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre ............. Cr$ 200,00 Semestre o o o o o o o o .... o Cr$ 400,00 

Ano ................. o Cr$ 400,00 Ano o o o o o o o o o o o. o ... o o Cr$ 800,00 

Exemplar avulso o o o o . o o Cr$ 1,00 Exemplar avulso o o .. o o o Cr$ 2,00 

Seçlo I (Clmara dos Deputados) , 

Via-Superfície: 

Semestre o o o o ... o o o o o. Cr$ 200,00 

Ano ..•. o ....... o o o o o o Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . o. o o .0 o' Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre o o ~ . o o . o o .. o. Cr$ 400,00 

Ano o o . o o o . o o o o. o .. o o. Cr$ 800,00 

Exemplar avulso o o o . o o o Cr$ 2,00 

Seçlo 11 (Senado Federal) 

Via-Superfície: Via-Aérea: 

Semestre . o . o ....... " Cr$ 200,00 Semestre o o . o .... o .. o' Cr$ 400,00 

Ano .... o .......... o " Cr$ 400,00 Ano o o o .. o o ... o •... o o o Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . o .• o • o Cr$ 1,00 Exemplar avulso . o .. o o o Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil SoA. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes -Caixa Postal 1 .203 - Brasllia - DF 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

o NOVO CÓDIGO ~E PROCESSO CIVIL (LEI Nf 6.869/73, 
COM AS ALTERAÇOES DA LEI Nf 6.926/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.808/39 COM REDAÇAO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1f VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAçAO ANTERIOR; 

2f VOLUME: 
NOTAS (de "f. 1 8836) CONTENDO: 

• LEGISLAçAO CORRELATA; 
• JURISPRUDlNCIA; 
• DOUTRINA: 
• EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
• EXPOSIÇAo DE MOTIVOS E PALESTRA PO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
• LEGISLAçAO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOeS. 

NOTAS (de nf • 1-A a 96-A) documentam 8 redação original de 
dispositivo. do C6digo, Lei n' 6.889/73, alterado pela Lei "'5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
À venda no SENADO FEDERAL, 119 andar 

O. pedido. de publlceçlo deverlo .er dirigidos. 
SUBSECRETARIA DE EDICOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I. 11. end.r. Preçe do. Tr'. Podere •. - 70000 - BRASfuA -DF • 
• companhedo. de cheque no minei. vi •• do. pegAvel em Br.ame e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL • . 
Ou pelo al.te,.,. de REEMBOLSO POSTAL. 



TRANSITO 
Legislaçao atualizada. 
Código Nacional de TrAnsito e seu Regulamento - atualizados 
LegislaçAo especial e corr.elata. 
IIfcitos penais do TrAnsito. 
Resoluções do CO NTRAN. 
Notas - Comparações - Remissões 

Furto d. Il10. 

"RIViIta ... Infann.~iD lIgillltiv." n' 38 
4&2 ,"in. 

Preço: Cr$ 25,00 
Os pedidos de publicaçõe8 deverlo 8er dirigidos 6 

SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11' andar, Praça dOI Tr&s Poderei -70000 - BRASiLlA- i.iF 

acompanhado8 de cheque nominal. vilado. pag6velem Bralma e emitido 8 favor do 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo ,iltema de Reembolso Postal 

CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 

Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-
ções, introduzidas durante mais de 30 anos de vigência. 

Notas explicativas, 
Legislaçao correlata. 
616 p6ginas 
Ediçao: agosto de 1974 

PREÇq: Cr$ 35,00 

.. '< A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11' ANDAR 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n9 1.001/69 
- Decreto-Lei n9 6.227/44 

Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino). ExposiçAo de Motivos 
(Min. Gama e Silva). Código de Processo Penal Militar. Lei de OrganizaçAo Ju­
dici6ria Militar e ement6rio de legislaçAo sobre Justiça Militar e Segurança Na­
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

- RedaçAo atualizada da Lei n9 6.015/73. com as alterações das Leis n9s 6.140/74 

e 6.216/75. contendo notas explicativas e remissivas; 

- RedaçAo vigente do Decreto n9 4.857. de 9-11-1939. seguida de notas explicativas 

do seu texto. com apresentaçAo das redações anteriores . 

...... '. "Revista de Informação Legislativa" n' 46 

Preço: Cr$ 30,00 

328 páginas 

O. pedido. de publiceç6e. deverlo .erdirigidol • 
SUBSECRETARIA DE EDIÇOES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 1 l' endar, Praça do. Tr" Podere.-70000-- BRASlLlA.- DF. 
acompanhadoa de cheque nominal. vi.ado, pag6vel em Br •• ma e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo .iltema de Reembollo POltal 



CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Caixa Postal 1.%03 

8rasOl. DF 

EDIÇÃ.O DE HOJE: !6 PÁGINAS I PREÇO DESTEEXEMPLAR:CrS 1,00 


